
• 

~ . 
) 

~ J 
'- ..-' 

• 

.. 
~ 

• 
2: 

O 
E-4 
~ --. 
O 
t:;: 
Q.. 

\ 

ASSUNTO: 

, . 
• ,. 

• • 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 664/94 

, 

f'KtORIDADE 
Er,tr~dél Comissão 

ç1.).jg.~./.9..4. r5S:,J:~~r .. _. 
~ ....... / ......... 1 ..... . 

_ ... 1 ......... / ... _ .... 
I ............................. 

--~ -- ~ -_. ----_.- ------_ ... _-
• __ .. 1_ •...... .1 ........ 

, 
~ 

_ .. _ .. .1_ ....... / .... _ .... 
, .-............•........ 

Define os crImes de tortura e dá outras providências. 

DESPACHO : CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

À COM DE CQNST E ,IIISTI CA E DE REDAÇÃO em 02ó?,; de SETEMBRO de 19...t..9~4 __ 

DISTRIBUIÇÃO 
I 

. emJgt~1S: 9 Lj 

O Presidente da Comissao de~~~~~~~~~~~~~~~~~a2~~~~~~~---~~ 

Ao Sr . ......3iIooo~~~~~D...~~_~~~~~~~~~~--____ , em~199..s ----

O Pres idente da 'àomissao de 

Ao Sr. 

O Presidente da Comissão de 14-01"1,1-1 tVO 

Ao Sr. LLio..rlo r t0 

,em 19 

O Presidente da Com issao de 

Ao Sr ,em 19 

O Presid ente da Com1ssao de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Com lssao de 

GER 3.17.07.()03·7 (MAI/93) 
,. 

, .I~· ~ '." 

,'li" • 



• 

• 

• 
CAMAAA DOS DI!PUTADO. 

PROJETO DE LEI N9 4.716, DE 1994 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 664/94 

Define os crimes de tortura e dá outras providências. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

• 
8ER 8 .21.01.007-8 (IIAI/ta) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. I ° Constitui crime de tortura: 

I - constranger alguém, com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental, a prestar informação, declaração ou confissão a ser utilizada em investigação. inquérito policial, administrativo ou processo judicial; 

11 - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, com o objetivo de aplicar-lhe castigo pessoal, medida de caráter preventivo ou pena. 

Pena: reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa. 

§ 1° Incorre na mesma pena quem: 

_ I - com os objetivos dos incisos anteriores, utiliza substância, aparelho ou instrumento que acarrete intenso sofrimento físico ou mental ou risco acentuado à saúde da vítima; 

11 - submete pessoa presa ou sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante de medida legal. 

§ 2° Se dos fatos previstos neste artigo resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos; se resulta morte, é de 8 (oito) a 16 (dezesseis) anos. 

§ 3° As penas aumentam-se de um terço se o agente é servidor público, ou está no exercício de função pública, e pratica o crime prevalecendo-se do cargo ou função. 

Art. 2° O crime de tortura constitui delito autônomo, punível independentemente da pena prevista em lei para crime de que seja meio. elemento ou circunstância. 

Art. 3° O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. por ele respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-lo, se omitirem. 
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FI. 2 do projeto de lei que "Define os crimes de tortura e dá outras providências". 

Art. 4° Não serão considerados como tortura as dores ou sofrimentos que sejam 
conseqüência unicamente de sançôcs )eg(timas, ou que sejam inerentes a tais sanções ou delas 
decorram. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasflia, 
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Mensagem n° 664 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto do projeto de lei que "Define os crimes de tortura e dá outras providências". 

Brasília, 2 2 de a g o s t o de 1994. 
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tol Ü • . Em I Z- de A 6 O s T C de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o in­
cluso Projeto de Lei, que tem por finalidade, assegurando o princí­
pio constitucional da dignidade da pessoa humana (art. 10, 111, da 
Constituição Federal), realizar a tipificação dos crimes de tortura 
e dar outras providências. 

2. A tipificação dos crimes definidos neste Projeto 
significa uma evolução no ordenamento penal brasileiro. Relativa­
mente ao crime de tortura, reafirmam-se os compromissos internacio­
nais assumidos pelo Brasil, na Convenção de Cartagena, de 9 de de­
zembro de 1985, promulgada pelo Decreto nº 98.386, de 9 de novembro 
de 1989, que dispõe sobre as medidas a serem adotadas pelos Esta­
dos-Partes, para a prevenção e punição dos crimes de tortura, e na 
Convenção das Nações Unidas Contra a Tortura e Outros Tratamentos 
ou Penas Cruéis, Desumanas e Degradantes, promulgada pelo Decreto 
nº 40, de 15 de fevereiro de 1991 . 

3. As tradições humanitárias do povo 
consciência de que os atos de tal natureza merecem 
recomendam a imediata adoção de medida legislativa 
plinando assuntos de tamanha relevãncia. 

brasileiro 
o repúdio 
interna 

e a 
geral 

disci-

4. Para tanto, este Projeto objetiva fornecer à Justiça 
instrumento legal de incriminação, mediante acompanhamento proces­
sual especial e transparente, de modo a reprimir prática tão repug­
nante, que, pela inexistência de lei tipificadora, graçou foros de 
absoluta impunidade no nosso meio social. 

5. Ademais, é certo que a Constituição em vigor dispõe 
que a lei " ••• considerará crime inafiançável e insuscetível de gra­
ça ou anistia a prática da tortura" (art. 50, inciso XLIII). E, 
exatamente, para fazer observar esse preceito, é que foi elaborado 
este Projeto com o fim de tipificar e estabelecer as penas corres­
pondentes para a execrável prática da tortura. 

, 
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"Fl. 02 da EM nO 382 , de 12 / 08/ 94, do Ministério da Justiça." 

6. Considerando, pois, a importância da matéria, há es­
pecial interesse deste Ministério em sua rápida aprovação, pelo que 
permito-me a sugerir a Vossa Excelência a utilização da faculdade 
concedida pelo § 10 do artigo 64 da Constituiçâo Federal, com a re­
messa de mensagem ao Congresso Nacional solicitando urgência na 
apreciação deste Projeto. 

7. Cabe finalmente esclarecer que a presente sugestão 
foi elaborada e proposta pela gestão precedente. Seu encaminhamen­
to, nesta oportunidade, deve-se a uma necessária atualização de 
conteúdo, em virtude de fatos sociais relevantes. 

Respeitosamente, 

ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS 
Ministro de Estado da Justiça 

~ 
/ 
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A viso n° 1. 836 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 22 de a g os to de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentfssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, 

relativa a projeto de lei que "Define os crimes de tortura e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU A O FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de E tado Chefe da Calia Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

da Presi ência da República 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 

Defiro, para que se realizem estudos d~~ 
tinados ao fornecimento de subsídios as 
Comissões competentes (ar 24, XIII c/c 
art. 32, XVI, "d '" e "e" RICD . 
Em 81 / 03 /95. t--

REQUERIMENTO N° 01/95 

A COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS vem perante Vossa 
Excelência, nos tennos regimentais, requerer a manifestação desta Comissão nos seguintes 
Projetos de Lei: 

- Projeto de Lei n° 4.715/94 - do Poder Executivo - Transfonna o Conselho de 
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana em Conselho Nacional de Direitos Humanos e dá 
outras providências. 

- Projeto de Lei nO 4.716/94 - do Poder Executivo - Define os crimes de tortura 
e dá outras providências. 

No PL 4 715/94, a Comissão discutirá sugestões no referente à indicação de 
que trata o § 1° do art. 3° do referido projeto, bem como oferecerá subsídios às Comissões 
para as quais a matéria foi distribuída, no que diz respeito às prerrogativas do Conselho 
contidas no art. 4° do PL. 

No PL 4.716/94, a matéria a ser discutida no âmbito desta Comissão diz 
respeito à definição do crime de tortura estabelecida no art. 1°. Este tópico já vem sendo 
debatido pela Comissão no Oficio 341-S/95 enviado pelo Excelentíssimo Sr. Presidente 
Deputado Luiz Eduardo , cujo Relator é o Dep. Roberto Valadão (pMDB-ES). 

GER 3.17.23.004-2· (SETj94l 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

. Esclarecemos a V.Exa., que a manifestação requerida vem ao encontro às 
prerrogativas constantes da Res . nO 80/95 que criou a Comissão de Direitos 
Humanos, e visa estimular o debate que esta Comissão, juntamente com as demais Comissões 
da Casa, poderão realizar a respeito desse tema de grande relevância para a sociedade 
brasileira. 

GER 3.1 7.23.004-2 - (SET/94) 

Neste Termos 

Pede Deferimento. 

Brasília, 29 de março de 1995 

DEPUTADO NILMÁRIO MIRANDA 
PRESIDENTE 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 

PROJETO DE LEI NO 4.716, DE 1994 
Mensagem no 664/94 

"Define os crimes de tortura e dá 
outras providências". 

AUTOR: Poder Executivo 
RELATOR: Deputado PEDRO WILSON 

• I - RELATÓRIO 

• 

Visa o projeto de lei 4.716/94, de autoria do Poder Executivo, 
definir o crime de tortura. 

Independente deste projeto, já havia na Câmara oito projetos 
definindo o crime de tortura. Embora não formalmente anexados, houvemos por 
bem considerá-los para a elaboração do presente parecer. 

Dentre os projetos em tramitação, o mais importante é o 4783/90, 
do Executivo, que estabelece os crimes contra o Estado Democrático e a 
Humanidade e revoga a Lei de Segurança Nacional. Nele se considera a tortura 
como um crime contra a humanidade, ao lado do terrorismo, do genocídio e do 
desaparecimento de pessoas. 

Com o mesmo objetivo de substituir globalmente a Lei de 
Segurança Nacional, há o projeto 2.462191, do deputado Hélio Bicudo, . que 
igualmente inclui a tortura no capítulo dos crimes contra a humanidade. 

Os demais seis projetos têm conteú*> menos abrangente. 

O 2423/89, do Senado, define os crimes de tortura e terrorismo. 

O 3935/89, também do Senado, estabelece a nulidade das provas 
obtidas mediante tortura. 

O 837/91, do deputado Sigmaringa Seixas, o 1.035/91, do 
deputado Vivaldo Barbosa, e o 2464/91, do deputado Hélio Bicudo, tratam 
exclusivamente do crime de tortura. 

02.077/91, do deputado Pedro Correa, define as penas cruéis. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Este conjunto de oito projetos já recebeu parecer das Comissões 
de Meio Ambiente, Consumidor e Minorias e de Defesa Nacional, cujos relatores 
foram os deputados Fábio Feldmann e Roberto Magalhães, respectivamente. 
Estão na Comissão de Justiça desde 19/4/95. 

11 - VOTO DO RELATOR 

"Ninguém será submetido a 
torturas nem a penas ou tratamentos 
cruéis, desumanos ou degradantes." 

Artigo 5° da Declaração Universal dos Direitos Humanos 

Nenhuma prática causa maior repulsa à consciência humana que a 
tortura. Por desafiar os limites da crueldade, a mera descrição de seus métodos 
já causa um horror tal que a maioria das pessoas sente náuseas e não 
consegue ler, ouvir ou ver relatos prolongados de torturas. Em respeito aos que 
vierem a ler este parecer, deixaremos de apresentar estas descrições. 

Pela vergonha que representa para todo o gênero humano, a 
tortura tem sido objeto de tratamento sistemático pela Organização das Nações 
Unidas desde sua criação. O auge deste trabalho de banimento da tortura foi a 
aprovação pela Assembléia Geral da Convenção contra a Tortura e outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, em 1 O de 
dezembro de 1984. Em 1985, a Comissão de Direitos Humanos designou um 
Relator Especial encarregado de elaborar um quadro abrangente da prática da 
tortura no mundo. Para monitorar a implementação da convenção, foi criado em 
1988 o Comitê contra a Tortura, composto por 1 O especialistas em direitos 
humanos. Desde 1981 funciona o Fundo de Contribuições Voluntárias das 
Nações Unidas para as Vítimas da Tortura. 

Também no âmbito regional foi estabelecida uma convenção 
contra a tortura. Trata-se da Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a 
Tortura, de 1985. 

Além destas convenções específicas, a tortura é condenada pelo 
Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, de 1966 (art. 70) e pela 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, de 1969 (art. 50). 

Todas as convenções supra-citadas foram devidamente ratificadas 
pelo Brasil. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

A própria Constituição Federal repudia a tortura em mais de uma 
ocasião: 

"Art. 5° 

111 - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 
degradante; 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou 
anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles 
respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, 
se omitirem." 

XLVII - não haverá penas: 
e) cruéis." 

Apesar de todas estas solenes manifestações de repúdio, a tortura 
continua a ser praticada regularmente pelos órgãos policiais brasileiros. Tal 
situação é reconhecida oficialmente pelo governo, conforme o relatório 
apresentado em 1994 ao Comitê dos Direitos Humanos, como obrigação 
decorrente dos Pacto Internacional dos Direitos Civis e PoHticos. Segundo o 
relatório: 

"A tortura de suspeitos de crimes nos distritos policiais continua matéria 
problemática no Brasil, apesar dos avanços legais recentes. Continuam a 
verificar-se casos de prática de tortura para extrair informações, 
confissões forçadas, para a prática de extorsão ou como forma de 
punição" (pag. 47). 

Embora a tortura não seja exclusividade das instituições policiais, 
é sabido que sua prática mais generalizada ocorre nas delegacias, com vistas à 
obtenção de confissões de suspeitos e delação de comparsas. A sobrevivência 
desta prática representa uma herança dos processos da Inquisição, nos quais 
se presumia a culpa a partir de qualquer denúncia ou suspeita. A superação 
deste sistema brutal de investigação só veio a ocorrer a partir dos manifestos de 
iluministas como Beccaria e Verri. Tais ideais humanitários levam, no entanto, 
séculos até que sejam plenamente incorporados às instituições e às práticas 
sociais. 

Por ser intrinsecamente degradante, não se admite a tortura 
mesmo como pena para os regularmente condenados. Seu uso na investigação 
criminal representa uma injustiça ainda maior, pois incide igualmente sobre 
culpados e inocentes. A distorção resultante é brutal, pois é a capacidade ffsica 
e psicológica de cidadãos honestos tende a ser muito mais frágil que a de 
delinqüentes experientes. Diante dos terríveis sofrimentos a que ficam sujeitos, 
os "suspeitos" confessam quaisquer crimes que se lhes exija. A agravar esta 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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Itua1çao está o fato de que se desenvolveram uma série de técnicas de tortura 
que não deixam vestígio no corpo da vítima, o que dificulta tanto a punição dos 
responsáveis, como a desconstituição da suposta confissão. O número de 
condenações de inocentes baseadas em "confissões" obtidas mediante tortura é 
inestimável, comprometendo a respeitabilidade de todo o sistema penal do país. 

Não há exagero em comparar a criminalização da tortura à própria 
abolição da escravatura. Em ambos os casos trata-se de um salto gigantesco na 
direção dos direitos humanos, sem o qual não poderá o país se apresentar 
como civilizado no concerto das nações. 

Na ausência de tipificação específica para a tortura, tem-se 
procurado enquadrar estas práticas nos crimes de lesões corporais ou de 
maus-tratos, cujas penas básicas são irrisórias (detenção de três meses a um 
ano e de dois meses a um ano, respectivamente) . 

Há diferenças significativas entre as definições, qualificadoras e 
penas estabelecidas nos diversos projetos já apresentados. Procurou-se 
incorporar a contribuição não apenas do projeto do executivo, mas de todos os 
demais projetos, razão pela qual concluímos pela apresentação não apenas de 
emendas, mas de um substitutivo. 

Visando facilitar sua repressão, estabeleceu-se um tipo simples e 
direto, que descreve tão somente a conduta propriamente dita, independente da 
finalidade ou da intenção do agente. Procurou-se, por outro lado , evitar um 
conceito excessivamente amplo, que resultaria em sua banalização e confusão 
com outros tipos penais já existentes. Ao lado desta definição concisa, 
acrescentaram-se algumas condutas equiparadas, a fim de que não pudesse 
restar qualquer dúvida quanto ao seu enquadramento no tipo básico. 

Buscou-se reprimir a tortura com uma pena básica proporcional à 
gravidade do delito, prevendo ainda uma série de agravantes conforme a 
qualidade do agente e a lesão resultante. 

Nestes termos, concluímos pela apresentação do substitutivo, em 
anexo: 

. são, em 21' de maio , 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 . 

"Define OS crimes de tortura e dá 
outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Submeter alguém, depois de lhe haver reduzido por 
qualquer meio a capacidade de resistência, a sofrimento físico, psíquico ou 
moral. 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

§ 1°. A tortura também será caracterizada: 

I - em procedimento investigatório, policial, administrativo ou 
no curso de ação judicial, com vistas à obtenção de provas ou informações de 
qualquer natureza; 

• 11 - para obtenção de vantagem de natureza econômica, 
fiscal, funcional ou política; 

'" - para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 

IV - para traduzir discriminação de qualquer natureza; 

§ 2°. Na mesma pena incorre quem: 

, - com os objetivos dos incisos anteriores, utiliza 
substância, aparelho ou instrumento que acarrete intenso sofrim nto físico, 
mental ou moral ou risco acentuado à saúde da vítima; 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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II - submete pessoa presa ou sujeita a medida de caráter 
preventivo ou de segurança a sofrimento físico, mental ou moral, por intermédio 
da prática de ato não previsto em lei ou não resultante de medida legal. 

§ 3°. Se dos fatos previstos neste artigo resulta: 

I - incapacidade para as ocupações habituais por mais de 
30 (trinta) dias; perigo de vida; debilidade permanente de membros, sentido ou 
função; aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de 9 (nove) a 14 (quatorze) anos. 

" - incapacidade permanente para o trabalho; enfermidade 
incurável; perda ou inutilização de membro, sentido ou função; deformidade 
permanente; aborto: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos. 

111 - morte; 

Pena - reclusão, de 25 (vinte e cinco) a 30 (trinta) anos. 

§ 4°. As penas aumentam-se de um terço se o agente é 
servidor público, civil ou militar, ou está no exercrcio de função pública, bem 
como em se tratando de profissional da área de saúde, 

§ 5°. O aumento previsto no parágrafo anterior será também 
aplicado ao superior hierárquico que participa, instiga, coordena, tem 
conhecimento, consente, aquiesce ou abusa de sua autoridade. 

§ 6°, O cumprimento de diretriz, orientação ou ordem 
superior não exime da responsabilidade . 

Art. 2°. Em nenhum caso poderá ser invocada a ocorrência 
de circunstâncias excepcionais ou emergenciais de qualquer natureza, nem o 
estado de guerra, de defesa ou de sítio para justificar a prática do crime de 
tortura. 

Art. 3°. A condenação por tortura acarretará a perda do 
cargo, emprego ou função pública, a inabilitação para o seu exercício, além da 
vedação à execução de atividade que dependa de autorização ou anuência do 
Poder Público. 

Art. 4°. O crime de tortura constitui delito autônomo, punível <: 

independentemente da pena prevista em lei para crime de que seja meio, 
elemento ou circunstância. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 5°. O crime de tortura é inafiançável, insuscetível de 
graça ou anistia, por ele respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-lo, se omitirem. 

Art. 6°. O art. 233 da lei 8.069, de 13.07.90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente -, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 233 .. .. .. .......... ...... .... ...... .. .. ... .............. .. ... .. . 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

§ 1 o . .. .. ... ........ ..... .. ........... ... .. .. ..... ...... ....... . .. .. . . .... .. .. 

Pena - reclusão, de 9 (nove) a 14 (quatorze) anos. 
§ 2° ....... .. ......... .. ..... .... .. ... ..... ...... ...... .... .... ......... .. ....... ... . 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos. 

§ 3° .......... ... ... .. .. ... ....... .. .. .... .. ...... ... .. ..... . 

Pena - reclusão, de 25 (vinte e cinco) a 30 (trinta) anos." 

Art. 7°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da 24de maio de 199 . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 

PROJETO DE LEI NO 4.716, DE 1994 
Mensagem no 664/94 

"Define os crimes de tortura e dá 
outras providências". 

AUTOR: Poder Executivo 
RELATOR: Deputado PEDRO WILSON 

• I - RELATÓRIO 

• 

Visa o projeto de lei 4.716/94, de autoria do Poder Executivo, 
definir o crime de tortura. 

Independente deste projeto, já havia na Câmara oito projetos 
definindo o crime de tortura. Embora não formalmente anexados, houvemos por 
bem considerá-los para a elaboração do presente parecer. 

Dentre os projetos em tramitação, o mais importante é o 4783/90, 
do Executivo, que estabelece os crimes contra o Estado Democrático e a 
Humanidade e revoga a Lei de Segurança Nacional. Nele se considera a tortura 
como um crime contra a 'humanidade, ao lado do terrorismo, do genocídio e do 
desaparecimento de pessoas. 

Com o mesmo objetivo de substituir globalmente a Lei de 
Segurança Nacional, há o projeto 2.462/91, do deputado Hélio Bicudo, que 
igualmente inclui a tortura no capítulo dos crimes contra a humanidade. 

Os demais seis projetos têm conteúdo menos abrangente. 

O 2423/89, do Senado, define os crimes de tortura e terrorismo. 

O 3935/89, também do Senado, estabelece a nulidade das provas 
obtidas mediante tortura. 

O 837/91, do deputado Sigmaringa Seixas, o 1.035/91, do 
deputado Vivaldo Barbosa, e o 2464/91, do deputado Hélio Bicudo, tratam 
exclusivamente do crime de tortura. 

02.077/91, do deputado Pedro Correa, define as penas cruéi . 
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Este conjunto de oito projetos já recebeu parecer das Comissões 
de Meio Ambiente, Consumidor e Minorias e de Defesa Nacional, cujos relatores 
foram os deputados Fábio Feldmann e Roberto Magalhães, respectivamente. 
Estão na Comissão de Justiça desde 19/4/95. 

11 - VOTO DO RELATOR 

"Ninguém será submetido a 
torturas nem a penas ou tratamentos 
cruéis, desumanos ou degradantes." 

Artigo 5° da Declaração Universal dos Direitos Humanos 

Nenhuma prática causa maior repulsa à consciência humana que a 
tortura. Por desafiar os limites da crueldade, a mera descrição de seus métodos 
já causa um horror tal que a maioria das pessoas sente náuseas e não 
consegue ler, ouvir ou ver relatos prolongados de torturas. Em respeito aos que 
vierem a ler este parecer, deixaremos de apresentar estas descrições. 

Pela vergonha que representa para todo o gênero humano, a 
tortura tem sido objeto de tratamento sistemático pela Organização das Nações 
Unidas desde sua criação. O auge deste trabalho de banimento da tortura foi a 
aprovação pela Assembléia Geral da Convenção contra a Tortura e outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, em 1 O de 
dezembro de 1984. Em 1985, a Comissão de Direitos Humanos designou um 
Relator Especial encarregado de elaborar um quadro abrangente da prática da 
tortura no mundo. Para monitorar a implementação da convenção, foi criado em 
1988 o Comitê contra a Tortura, composto por 10 especialistas em direitos 
humanos. Desde 1981 funciona o Fundo de Contribuições Voluntárias das 
Nações Unidas para as Vítimas da Tortura. 

Também no âmbito regional foi estabelecida uma convenção 
contra a tortura. Trata-se da Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a 
Tortura, de 1985. 

Além destas convenções específicas, a tortura é condenada pelo 
Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, de 1966 (art. 70) e pela 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, de 1969 (art. 50). 

Todas as convenções supra-citadas foram devidamente r ificadas 
pelo Brasil. 
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A própria Constituição Federal repudia a tortura em mais de uma 
ocasião: 

"Art. 50 

111 - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 
degradante; 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insusceUveis de graça ou 
anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles 
respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, 
se omitirem." 

XLVII - não haverá penas: 
e) cruéis." 

Apesar de todas estas solenes manifestações de repúdio, a tortura 
continua a ser praticada regularmente pelos órgãos policiais brasileiros. Tal 
situação é reconhecida oficialmente pelo governo, conforme o relatório 
apresentado em 1994 ao Comitê dos Direitos Humanos, como obrigação 
decorrente dos Pacto Internacional dos Direitos Civis e PoHticos. Segundo o 
relatório: 

"A tortura de suspeitos de crimes nos distritos policiais continua matéria 
problemática no Brasil, apesar dos avanços legais recentes. Continuam a 
verificar-se casos de prática de tortura para extrair informações, 
confissões forçadas, para a prática de extorsão ou como forma de 
punição" (pag. 47). 

Embora a tortura não seja exclusividade das instituições policiais, 
é sabido que sua prática mais generalizada ocorre nas delegacias, com vistas à 
obtenção de confissões de suspeitos e delação de comparsas. A sobrevivência 
desta prática representa uma herança dos processos da Inquisição, nos quais 
se presumia a culpa a partir de qualquer denúncia ou suspeita. A superação 
deste sistema brutal de investigação só veio a ocorrer a partir dos manifestos de 
iluministas como Beccaria e Verri. Tais ideais humanitários levam, no entanto, 
séculos até que sejam plenamente incorporados às instituições e às práticas 
sociais. 

Por ser intrinsecamente degradante, não se admite a tortura 
mesmo como pena para os regularmente condenados. Seu uso na investigação 
criminal representa uma injustiça ainda maior, pois incide igualmente sobre 
culpados e inocentes. A distorção resultante é brutal, pois é a capacidade física 
e psicológica de cidadãos honestos tende a ser muito mais frágil que a de 
delinqüentes experientes. Diante dos terríveis sofrimentos a que ficam . itos, 
os "suspeitos" confessam quaisquer crimes que se lhes exija. A agrav sta 
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tua~cao está o fato de que se desenvolveram uma série de técnicas de tortura 
que não deixam vestígio no corpo da vítima, o que dificulta tanto a punição dos 
responsáveis, como a desconstituição da suposta confissão. O número de 
condenações de inocentes baseadas em "confissões" obtidas mediante tortura é 
inestimável, comprometendo a respeitabilidade de todo o sistema penal do país. 

Não há exagero em comparar a criminalização da tortura à própria 
abolição da escravatura. Em ambos os casos trata-se de um salto gigantesco na 
direção dos direitos humanos, sem o qual não poderá o país se apresentar 
como civilizado no concerto das nações. 

Na ausência de tipificação específica para a tortura, tem-se 
procurado enquadrar estas práticas nos crimes de lesões corporais ou de 
maus-tratos, cujas penas básicas são irrisórias (detenção de três meses a um 
ano e de dois meses a um ano, respectivamente) . 

Há diferenças significativas entre as definições, qualificadoras e 
penas estabelecidas nos diversos projetos já apresentados. Procurou-se 
incorporar a contribuição não apenas do projeto do executivo, mas de todos os 
demais projetos, razão pela qual concluímos pela apresentação não apenas de 
emendas, mas de um substitutivo. 

Visando facilitar sua repressão, estabeleceu-se um tipo simples e 
direto, que descreve tão somente a conduta propriamente dita; independente da 
finalidade ou da intenção do agente. Procurou-se, por outro lado , evitar um 
conceito excessivamente amplo, que resultaria em sua banalização e confusão 
com outros tipos penais já existentes. Ao lado desta definição concisa, 
acrescentaram-se algumas condutas equiparadas, a fim de que não pudesse 
restar qualquer dúvida quanto ao seu enquadramento no tipo básico. 

Buscou-se reprimir a tortura com uma pena básica proporcional à 
gravidade do delito, prevendo ainda uma série de agravantes conforme a 
qualidade do agente e a lesão resultante. 

Nestes termos, concluímos pela adoção do substitutivo, em anexo, 
apresentado pelo Deputado Hélio Bicudo durante a discussão da proposição, 
ressaltando que o mesmo procura de forma objetiva facilitar a interpretação e 
aplicação desta norma tão importante e emergencial para a sociedade 
brasileira. 
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

"Define os crimes de tortura e dá outras 
providências. " 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. O artigo 129 do Decreto Lei 2.848, de 07 de dezembro de 
1940 passa a ter a seguinte redação: 

"TORTURA 

Art. 129. Submeter alguém, depois de lhe haver reduzido, por 
qualquer meio, a capacidade de resistência, a maus tratos, com o fim de causar-lhe 
sofrimento físico, psíquico ou moral. 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

§ 1°. Se resulta lesão corporal de natureza grave, a pena é de 
reclusão, de 9 (nove) a 14 (quatorze) anos; se resulta morte, a reclusão é de 25 (vinte 
e cinco) a 30 (trinta) anos. 

• § 2°. Se o crime é cometido por funcionário público, no exercício ou 
em razão de suas funções, a pena aumenta-se de um terço até a metade. 

§ 3°. Responde pelo delito, com as mesmas penas, a autoridade 
que dele tem conhecimento e não instaura o procedimento penal cabível para sua 

. -punlçao. 

§ 4°. As penas aumentam-se de um terço se o agente é servidor 
público, civil ou militar, ou está no exercício de função pública, bem como em se 
tratando de profissional da área de saúde, desde que a atuação do servidor resulte em 
tortura ou procure desqualificá-Ia para efeitos legais. 

§ 5°. O aumento previsto no parágrafo anterior será também 
aplicado ao superior hierárquico que participa, instiga, coordena, tem conhecimentÕ', 
consente, aquiesce ou abusa de sua autoridade. 
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§ 6°. Em nenhum caso poderá ser invocada a ocorrência de 
circunstâncias excepcionais ou emergenciais de qualquer natureza, nem o estado de 
guerra, de defesa ou de sítio para justificar a prática do crime de tortura. 

§ 7°. A condenação por tortura acarretará a perda do cargo, 
emprego ou função pública, a inabilitação para o seu exercício, além da vedação à 
execução de atividade que dependa de autorização ou anuência do Poder Público. 

§ 8°. O crime de tortura é inafiançável, insuscetível de graça ou 
anistia, por ele respodendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-lo, 
se omitirem." 

Art. 2°. O art. 233 da Lei 8.069, de 13.07.90 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente -, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 233 .... ............ .............. ........ ............................................. . 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

§ 1 ° .. ....................................................................... . 

Pena - reclusão, de 9 (nove) a 14 (quatorze) anos. 

§ 2° ............................. ........ ........ ......... .......................... . 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos. 

§ 3° .. .... ........................ ... ... ........ ... ....... .. 

Pena - reclusão, de 25 (vinte e cinco) a 30 (trinta) anos." 

Art. 3°. O atual artigo 129 passa a receber a numeração de 130, 
alterando-se toda a numeração subsequente. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

de aio e 1995. 

-
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I . RELATÓRIO 

COMlssAo DE DIREITOS HUMANOS 

PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 
Mensagem no 664/94 

"Define os crimes de tortura e dá outras 
providências" . 

AUTOR: Poder Executivo 
RELATOR: Deputado PEDRO WILSON 
SUGESTOES MODIFICATIVAS: Deputado HÉLIO 
BICUDO 

O nobre Deputado PEDRO WILSON apresentou parecer em que analisou o 
Projeto de Lei nO 4.716/94, de autoria do Poder Executivo, que define os crimes de 
torturas, bem como todas as demais proposições, em tramitação que disciplinam a mesma 
matéria. 

relatadas . 

11- VOTO 

As demais proposições anexadas à principal já foram suficientemente 

Ao final, o relator conclui pela apresentação de substitutivo. 

É o relatório. 

Com seu voto, o relator discorreu com muita propriedade sobre aspectos 
doutrinários relacionados ao crime de tortura, historiando, também, os instrumentos 
normativos internacionais que disciplinam o tema. 

No que concerne especificamente ao substitutivo apresentado, temos 
algumas considerações a fazer. 
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o § 20 do art. 10 do substitutivo foi elaborado com o intuito de especificar e 
detalhar a conceituação do crime de tortura contida no "caput". Entendemos que a 
excessiva especificação e detalhismo do conceito do crime que se quer tipificar poderá 
ensejar dúvidas na interpretação do próprio conceito, posto que o mesmo já se encontra 
suficientemente definido no "caput". 

o § 30 do art. 10
, por sua vez, tenta explicitar as consequências agravantes 

da lesão corporal de natureza grave, estipulando as penas decorrentes. Sucede que a 
lesão corporal de natureza grave se constitui em elemento do tipo penal que se está 
disciplinando: o crime de tortura. Consequentemente, o seu detalhamento e 
desdobramento tendem, como já afirmamos anteriormente, a dificultar o exegese do 
próprio conceito de crime de tortura. 

Por conseguinte, estamos apresentando substitutivo àquele proposto pelo 
relator, contemplando as nossas ponderações e preservando o restante da proposta 
apresentada. 

Ante o exposto, somos pela apresentação do substitutivo, em anexo. 
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~~.~ 
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

"Define os crimes de tortura e dá outras 
providências. " 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. O artigo 129 do Decreto Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1940 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 129. Submeter alguém, depois de lhe haver reduzido, por 
qualquer meio, a capacidade de resistência, a maus tratos, com o fim de causar-lhe 
sofrimento físico ou moral. 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

§ 1°. Se resulta lesão corporal de natureza grave, a pena é de 
reclusão, de 9 (nove) a 14 (quatorze) anos; se resulta morte, a reclusão é de 25 (vinte e 
cinco) a 30 (trinta) anos. 

§ 2°. Se o crime é cometido por funcionário público, no exercício ou em 
razão, de suas funções, a pena aumenta-se de um terço até a metade. 

§ 3°. Responde pelo delito, com as mesmas penas, a autoridade que 
dele tem conhecimento e não instaura o procedimento penal cabível para sua punição. 

§ 4°. As penas aumentam-se de um terço se o agente é servidor 
público, civil ou militar, ou está no exercício de função pública, bem como em se tratando 
de profissional da área de saúde, desde que a atuação do servidor resulte em tortura ou 
procure desqualificá-Ia para efeitos legais. 

§ 5°. O aumento previsto no parágrafo anterior será também aplicado 
ao superior hierárquico que participa, instiga, coordena, tem conhecimento, consente, 
aquiesce ou abusa de sua autoridade. 

§ 6°. Em nenhum caso poderá ser invocada a ocorrência de 
circunstâncias excepcionais ou emergenciais de qualquer natureza, nem o estado de 
guerra, de defesa ou de sítio para justificar a prática do crime de tortura. 
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§ 7°. A condenação por tortura acarretará a perda do cargo, emprego 
ou função pública, a inabilitação para o seu exercício, além da vedação à execução de 
atividade que dependa de autorização ou anuência do Poder Público. 

§ 8°. O crime de tortura é inafiançável, insuscetível de graça ou anistia, 
por ele respodendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-lo, se omitirem. 

Art. 2°. O art. 233 da Lei 8.069, de 13.07.90 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente -, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 233 ........... ..................................... ............... ..... . 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

§ 1 ° ................ ..... ............ .. ...................................... . 

Pena - reclusão, de 9 (nove) a 14 (quatorze) anos. 

§ 2° ............. ... ............ .. ....................... .. .. .. ..................... . 

Pena - reclusão, de 12 ( doze) a 20 (vinte) anos. 

§ 3° .............. ..... .. .. .............................. .. . 

Pena - reclusão, de 25 (vinte e cinco) a 30 (trinta) anos." 

Art. 3°. O atual artigo 129 passa a receber a numeração de 130, 
alterando-se toda a numeração subsequente. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 1995. 

~?cn'~ 
Deputa BICUDO 

Relator 
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE SUGESTOES 

PROJETO DE LEI N° 4.716/94 

Nos termos do art. 32. XVI, "d" e "e" do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura de prazo para 
apresentação de sugestões a partir de 24/05/95, por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, foi oferecida 1 (uma) sugestão modificativa ao substitutivo. 
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Sala da Comissão, em 24/05/95 

~~91~ 
Teresinha de Lisieux Franco Miranda 

Secretária 
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SUBsIDIOS OFERECIDOS PELA COMISSÃO (art. 32, XVI, Itdlt
) 

PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 
(Mensagem nO 664/94) 

"Define os crimes de tortura e dá outras 
providências". 

AUTOR: Poder Executivo 
RELATOR: Deputado PEDRO WILSON 

A Comissão de Direitos Humanos, em reunião ordinária realizada 
hoje, unanimemente deliberou, com base no art. 32, XVI, "d", pelo oferecimento de 
subsídios ao PROJETO DE LEI N° 4.716/94, nos termos do parecer do relator, com 
substitutivo. 

Estiveram presente os senhores Deputados Nilmério Miranda, De 
Velasco, Fernando Lopes, Fernando Gabeira, Flávio Arns, Francisco Silva, Gilvan 
Freire, Hélio Bicudo, Raimundo Santos e Rita Camata, titulares. Agnelo Queiroz, 
Domingos Dutra, Maria Valadão, Pedro Wilson e Rubens Cosac, suplentes. 

Sala da Comissão, 31 de maio de 1995 

/\.n - ~ 'iWJrYl(}JWu 
Deputado NILMÁRIO MIRANDA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 4.716-A, DE 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 664/94 

Define os crimes de tortura e dá outras providências. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Direitos Humanos - Subsídios (art. 32, XVI, "d") 

_ 1 ° relatório e substitutivo oferecido pelo relator 

_ sugestão modificativa apresentada ao substitutivo 

- termo de recebimento de sugestões 

_ 2° relatório e substitutivo oferecido pelo relator 

- subsídios oferecidos pela Comissão 
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QO,.\V DE CONSTlTUIÇAo E JUSTiÇA E DE REDAÇAo 

01. no 388-P/95 
_. ~ 

Bra lIIa I 31 de agosto de 1995 

Defiro a apensação do PL número 4.716/94 ao de nú 
~ro_4.783/90 (art. 142 do RICD). Oficie-se ã Cõ 
rnlssao requerente e, após, publ -
B1l j.g 1 Oj 195. 

Senhor Presidente I 

Requeiro a Vossa Excelência providências no sentido de 
promover a apensaçAo do Projeto de Lei no 4.716/94 . ao de no 4.783/90, por se --- ----- ~ tratarem de matérias análogas, conforme parecer do Relator da proposlçAo, em 
anexo. 

Aproveito o ensejo renovar a Vossa Excelência 
meus protestos de elevada estima e conslder Ao . 

A sua Excelência o Senhor 
Deputado Luis EDUARDO MAGALHÃES 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

I 
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- SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 13 de mai o de 1996, 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o regime de urgência ao Projeto de 
Lei nO 4.716, de 1994. 

Atenciosamente, 

FUA~DRd~~F~HO 
Ministro de Es aclo Chefe, Interino, da Casa Civil 

da' residência da República 
I . 

S E C r. t T ,c. í~ Il\ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeir,o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASlLIA-DF. 

Deputcdo "I 

Pr 

/, r ....... '1 ) ' 
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Defiro. Publique-se. 

Em .Ar I O~/96. 

Mensagem nO 4 2 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

PRE IDENTE 
i 

Dirijo-me a Vossas Excelências para solicitar seja atribuído o regime de urgência, de 

acordo com os termos do parágrafo l° do artigo 64 da Constituição Federal, ao Projeto de lei que 

tramita na Câmara dos Deputados com o n° 4.716, de 1994, que "Define os crimes de tortura e dá 

outras providências", encaminhado àquela Casa com a Mensagem nO 664, de 1994. 

Brasília, ~ 3 de maio de 1996 . 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

"Define os crimes de tortura e dá 
outras providências." 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°.Submeter alguém, depois de lhe haver reduzido por 
qualquer meio a capacidade de resistência, a sofrimento físico, psíquico ou 
moral. 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 ( oito) anos. 

§ 1°. A tortura também será caracterizada: 

I - em procedimento investigatório, policial, administrativo ou 
no curso de ação judicial, com vistas à obtenção de provas ou informações de 
qualquer natureza; 

11 - para obtenção de vantagem de natureza econômica, 
fiscal, funcional ou política; 

111 - para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 

IV - para traduzir discriminação de qualquer natureza; 

§ 2°. Na mesma pena incorre quem: 

I - com os objetivos dos incisos anteriores, utiliza 
substância, aparelho ou instrumento que acarrete intenso sofrimento físico, 
mental ou moral ou risco acentuado à saúde da vítima; 

11 - submete pessoa presa ou sujeita a medida de caráter 
preventivo ou de segurança a sofrimento físico, mental ou moral, por intermédio 
da prática de ato não previsto em lei ou não resultante de medida legal. 

§ 3°. Se dos fatos previstos neste artigo resulta: 
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I - incapacidade para as ocupações habituais por mais de 
30 (trinta) dias; perigo de vida; debilidade permanente de membros, sentido ou 
função; aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de 9 (nove) a 14 (quatorze) anos. 

11 - incapacidade permanente para o trabalho; enfermidade 
incurável; perda ou inutilização de membro, sentido ou função; deformidade 
permanente; aborto: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos. 

111 - morte; 

Pena - reclusão, de 25 (vinte e cinco) a 30 (trinta) anos . 

§ 4°. As penas aumentam-se de um terço se o agente é 
servidor público, civil ou militar, ou está no exercício de função pública, bem 
como em se tratando de profissional da área de saúde. 

§ 5°. O aumento previsto no parágrafo anterior será também 
aplicado ao superior hierárquico que participa, instiga, coordena, tem 
conhecimento, consente, aquiesce ou abusa de sua autoridade. 

§ 6°. O cumprimento de diretriz, orientação ou ordem 
superior não exime da responsabilidade. 

Art. 2°. Em nenhum caso poderá ser invocada a ocorrência 
de circunstâncias excepcionais ou emergenciais de qualquer natureza, nem o 
estado de guerra, de defesa ou de sítio para justificar a prática do crime de 
tortura . 

Art. 3°. A condenação por tortura acarretará a perda do 
cargo, emprego ou função pública, a inabilitação para o seu exercício, além da 
vedação à execução de atividade que dependa de autorização ou anuência do 
Poder Público. 

Art. 4°. O crime de tortura constitui delito autônomo, punível 
independentemente da pena prevista em lei para crime de que seja meio, 
elemento ou circunstância. 

Art. 5°. O crime de tortura é inafiançável, insuscetível de 
graça ou anistia, por ele respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-lo, se omitirem. 

Art. 6°. O art. 233 da lei 8.069, de 13.07.90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente -, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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IIArt. 233 ...... ... .... .......................................... .... . . 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

§ 1 o .......................... . ..... .. ............................ ..... .... . . . 

Pena - reclusão, de 9 (nove) a 14 (quatorze) anos. 
§ 20 

..........•..........••......................................... . ..............•. 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos. 

§ 3° ... .... ............ ..... ... ........... .... ............ . . 

Pena - reclusão, de 25 (vinte e cinco) a 30 (trinta) anos.1I 

Art. 7°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 1996 

~~'~ 
D.8f3t1lado H~UO BICUD 

PT/SP 
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PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 
Mensagem no 664/94 

"Define os crimes de tortura e dá 
outras providências". 

AUTOR: Poder Executivo 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

JUSTIFICATIVA 

Visa o projeto de lei 4.716/94, de autoria do Poder Executivo, 
definir o crime de tortura. 

Independente deste existem tramitando na Câmara, oito projetos 
definindo o crime de tortura. Foram eles considerados para a elaboração da 
emenda substitutiva em questão. 

Dentre os projetos em tramitação, o mais importante é o 4783/90, 
do Executivo, que estabelece os crimes contra o Estado Democrático e a 
Humanidade e revoga a Lei de Segurança Nacional. Nele se considera a tortura 
como um crime contra a humanidade, ao lado do terrorismo, do genocídio e do 
desaparecimento de pessoas. 

Com o mesmo objetivo de substituir globalmente a Lei de 
Segurança Nacional, há o projeto 2.462191 , do deputado Hélio Bicudo, que 
igualmente inclui a tortura no capítulo dos crimes contra a humanidade. 

Os demais seis projetos têm conteúdo menos abrangente. 

O 2423/89, do Senado, define os crimes de tortura e terrorismo. 

O 3935/89, também do Senado, estabelece a nulidade das provas 
obtidas mediante tortura. 

O 837/91 , do deputado Sigmaringa Seixas, o 1.035/91 , do 
deputado Vivaldo Barbosa, e o 2464/91 , do deputado Hélio Bicudo, tratam 
exclusivamente do crime de tortura. 

O 2.077/91 , do deputado Pedro Correa, define as penas cruéis. 
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"Ninguém será submetido a 
torturas nem a penas ou tratamentos 
cruéis, desumanos ou degradantes." 

Artigo 5° da Declaração Universal dos Direitos Humanos 

Nenhuma prática causa maior repulsa à consciência humana que a 
tortura. Por desafiar os limites da crueldade, a mera descrição de seus métodos 
já causa um horror tal que a maioria das pessoas sente náuseas e não 
consegue ler, ouvir ou ver relatos prolongados de torturas. Em respeito aos que 
vierem a ler este parecer, deixaremos de apresentar estas descrições. 

Pela vergonha que representa para todo o gênero humano, a 
tortura tem sido objeto de tratamento sistemático pela Organização das Nações 
Unidas desde sua criação. O auge deste trabalho de banimento da tortura foi a 
aprovação pela Assembléia Geral da Convenção contra a Tortura e outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, em 1 O de 
dezembro de 1984. Em 1985, a Comissão de Direitos Humanos designou um 
Relator Especial encarregado de elaborar um quadro abrangente da prática da 
tortura no mundo. Para monitorar a implementação da convenção, foi criado em 
1988 o Comitê contra a Tortura, composto por 10 especialistas em direitos 
humanos. Desde 1981 funciona o Fundo de Contribuições Voluntárias das 
Nações Unidas para as Vítimas da Tortura. 

Também no âmbito regional foi estabelecida uma convenção 
contra a tortura. Trata-se da Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a 
Tortura, de 1985. 

Além destas convenções específicas, a tortura é condenada pelo 
Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, de 1966 (art. 70) e pela 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, de 1969 (art. 50). 

Todas as convenções supra-citadas foram devidamente ratificadas 
pelo Brasil. 

A própria Constituição Federal repudia a tortura em mais de uma 
ocasião: 

"Art. 5° 

111 - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 
degradante; 
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XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou 
anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles 
respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, 
se omitirem." 

XLVII - não haverá penas: 
e) cruéis." 

Apesar de todas estas solenes manifestações de repúdio, a tortura 
continua a ser praticada regularmente pelos órgãos policiais brasileiros. Tal 
situação é reconhecida oficialmente pelo governo, conforme o relatório 
apresentado em 1994 ao Comitê dos Direitos Humanos, como obrigação 
decorrente dos Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos. Segundo o 
relatório: 

"A tortura de suspeitos de crimes nos distritos policiais continua matéria 
problemática no Brasil, apesar dos avanços legais recentes. Continuam a 
verificar-se casos de prática de tortura para extrair informações, 
confissões forçadas, para a prática de extorsão ou como forma de 
punição" (pag. 47). 

Embora a tortura não seja exclusividade das instituições policiais, 
é sabido que sua prática mais generalizada ocorre nas delegacias, com vistas à 
obtenção de confissões de suspeitos e delação de comparsas. A sobrevivência 
desta prática representa uma herança dos processos da Inquisição, nos quais 
se presumia a culpa a partir de qualquer denúncia ou suspeita. A superação 
deste sistema brutal de investigação só veio a ocorrer a partir dos manifestos de 
iluministas como Beccaria e Verri. Tais ideais humanitários levam, no entanto, 
séculos até que sejam plenamente incorporados às instituições e às práticas 
sociais. 

Por ser intrinsecamente degradante, não se admite a tortura 
mesmo como pena para os regularmente condenados. Seu uso na investigação 
criminal representa uma injustiça ainda maior, pois incide igualmente sobre 
culpados e inocentes. A distorção resultante é brutal, pois é a capacidade física 
e psicológica de cidadãos honestos tende a ser muito mais frágil que a de 
delinqüentes experientes. Diante dos terríveis sofrimentos a que ficam sujeitos, 
os "suspeitos" confessam quaisquer crimes que se lhes exija. A agravar esta 
situação está o fato de que se desenvolveram uma série de técnicas de tortura 
que não deixam vestígio no corpo da vítima, o que dificulta tanto a punição dos 
responsáveis, como a desconstituição da suposta confissão. O número de 
condenações de inocentes baseadas em "confissões" obtidas mediante tortura é 
inestimável, comprometendo a respeitabilidade de todo o sistema penal do país. 

Não há exagero em comparar a criminalização da tortura à própria 
abolição da escravatura. Em ambos os casos trata-se de um salto gigantesco na 
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recao dos direitos humanos, sem o qual não poderá o país se apresentar 
como civilizado no concerto das nações. 

Na ausência de tipificação específica para a tortura, tem-se 
procurado enquadrar estas práticas nos crimes de lesões corporais ou de 
maus-tratos, cujas penas básicas são irrisórias (detenção de três meses a um 
ano e de dois meses a um ano, respectivamente). 

Há diferenças significativas entre as definições, qualificadoras e 
penas estabelecidas nos diversos projetos já apresentados. Procurou-se 
incorporar a contribuição não apenas do projeto do executivo, mas de todos os 
demais projetos, razão pela qual concluímos pela apresentação não apenas de 
emendas, mas de um substitutivo. 

Visando facilitar sua repressão, estabeleceu-se um tipo simples e 
direto, que descreve tão somente a conduta propriamente dita, independente da 
finalidade ou da intenção do agente. Procurou-se, por outro lado , evitar um 
conceito excessivamente amplo, que resultaria em sua banalização e confusão 
com outros tipos penais já existentes. Ao lado desta definição concisa, 
acrescentaram-se algumas condutas equiparadas, a fim de que não pudesse 
restar qualquer dúvida quanto ao seu enquadramento no tipo básico. 

Buscou-se reprimir a tortura com uma pena básica proporcional à 
gravidade do delito, prevendo ainda uma série de agravantes conforme a 
qualidade do agente e a lesão resultante. 

Nestes termos, apresentamos substitutivo, em anexo, para a 
devida apreciação pelo Plenário da Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 1996 
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PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

Define os crimes de tortura e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 

o inciso I do art. 1 o passa a ter a seguinte redação: 

"I - constranger alguém, com emprego de violência ou grave 
ameaça, causando-lhe sofrimento flsico, mental ou moral, a 
prestar informação, declaração ou confissão a ser utilizada em 
investigação, inquérito policial, administrativo ou processo 
judiciaf' 

Justificativa 

A exemplo do que propõe o PL 4.783/90, a tortura consiste, além do 
sofrimento físico e mental, em gravames morais, cujas sequelas são tão ou mais 
expressivas, que as físicas e psíquicas. 
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PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

Define os crimes de tortura e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 

Suprimam-se do inciso I do § 1° do art. 1° as palavras "intenso" e 
"acentuado" ; 

Justificativa 

Prever-se que somente um intenso sofrimento ou um acentuado 
risco à saúde sejam vedados em lei, significa admitir o sofrimento e risco à saúde. 
É por isso que não tem cabimento admitir-se que alguém seja submetido a 
sofrimento ou a risco de saúde, além do natural constrangimento decorrente da 
detenção em razão de flagrante delito ou por decisão judicial. 
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PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

Define os crimes de tortura e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 

No § 3° do art. 1°, onde se lê "um terço", leia-se "metade"; 

Justificativa 

o aumento, como proposto pelo projeto, de acréscimo de pena, quando o 
agente seja servidor público ou está no exercício de função pública, em apenas 
um terço, não retrata a gravidade da tortura, que na maioria dos casos é praticada 
por agente público ou servidor público. Assinale-se que nesta hipótese, o PL nO 
4.783/90 sugere o aumento da metade da pena. 
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PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

Define os crimes de tortura e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 

Suprima-se do inciso 1\ do art. 1° a palavra "intenso" ; 

Justificativa 

Prever-se que somente um intenso sofrimento seja vedado em lei, 
significa admitir o sofrimento. É por isso que não tem cabimento admitir-se que 
alguém seja submetido a sofrimento, além do natural constrangimento decorrente 
da detenção em razão de flagrante delito ou por decisão judicial. 
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PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

Define os crimes de tortura e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 

Suprima-se o inciso 11 do § 10 do art.1 o. 

Justificativa 

Não tem cabimento admitir que alguma pessoa presa ou sujeita a medida 
de segurança seja submetida a sofrimento físico ou mental, por intermédio da 
prática de ato não previsto em lei ou não resultante de medida legal. Além de ser 
óbvio que atos não previstos em lei ou que não resultem de medidas legais, o 
art. 1 o prevê as hipóteses que impedem qualquer forma de constrangimento no 
propósito por ele relacionado. 
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PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

Define os crimes de tortura e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 

Suprima-se do inciso 11 do § 10 do art. 1 o a expressão "por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante de medida 
legal' ; 

Justificativa 

Não tem cabimento admitir que alguma pessoa presa ou sujeita a 
medida de segurança seja submetida a sofrimento físico ou mental. por intermédio 
da prática de ato não previsto em lei ou não resultante de medida legal. Além de 
ser óbvio que atos não previstos em lei ou que não resultem de medidas legais, o 
art.1° prevê as hipóteses que impedem qualquer forma de constrangimento no 
propósito por ele relacionado. 
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PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

Define os crimes de tortura e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 

Acrescente-se, no art.3°, após a palavra "graça", a palavra "indulto" 

Justificativa 

A não previsão do indulto no texto legal possibilitaria aos condenados a 
hipótese de se beneficiarem deste instituto jurídico-penal, não se justificando, 
tendo em vista a gravidade do crime de tortura. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITmçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of P. n° 9'1- /96 Brasília, 05 dejunho de 1996. 

Defiro a desapensaçAo do PL nO 4.716/94 do PL no 
4.783/90, nos termos regimentais. Oficíe-se ã 

Senhor Pre Comlsslo requerente e, a ~ê; ~ 

Emt3 / Oh /96 

Solicito a Vossa Excelência seja providenciada a 

desapensação do Projeto de Lei nO 4.716/94 do Projeto de Lei n° 4.783/90, 

consoante as razões expostas pelo Senhor Deputado Ibrahim Abi-Ackel em 

oficio anexo, uma vez que referido parlamentar é o relator neste órgão técnico de 

ambas as proposituras retromencionadas. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência meus 

protestos de profunda estima e consideração. 

Deputado 

, 
A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

"Define os crimes de tortura e dá outras 
providências. " 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado REGIS DE OLIVEIRA 

Cuida-se de Projeto de Lei oriundo do Executivo, definindo 
a tortura como delito autônomo . 

Na exposição de motivos que o acompanha, o então 
Mmistro da Justiça, Alexandre de Paula Dupeyrat, assinala que além de traduzir 
uma evolução no direito penal pátrio, a iniciativa reafuma "os compromissos 
internacionais assumidos pelo Brasil, na Convenção de Cartagena, de 9 de 
dezembro de 1985, promulgada pelo Decreto nO 98.386, de 9 de novembro de 
1989, que dispõe sobre as medidas a serem adotadas pelos Estados-Partes, para a 
prevenção e punição dos crimes de tortura, e na Convenção das Nações Unidas 
Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desu)n e 
Degradantes, promulgada pelo Decreto n° 40, de 15 de fevereiro de 199 

\ 
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A matéria encontra-se nesta Casa desde agosto de 1994. F oi , 
distribuída inicialmente a este Orgão e remetida depois, a pedido, à Comissão de 
Direitos Humanos. 

Na sua primeira passagem por aqui, o projeto obteve parecer 
favorável do relator Maurício Najar, com emendas. Na Comissão de Direitos 
Humanos, recebeu Substitutivo do relator Pedro Wilson, fundado em sugestões 
do Deputado Hélio Bicudo. 

Retomando a este Colegiado, o Deputado Maurício Najar, 
novamente designado relator, propôs seu apensamento ao Projeto de Lei 
4.783/90, com amparo no parágrafo único do art. 142, em combinação com o art. 
143 do Regimento Interno. O Projeto de Lei n° 4.783, também de iniciativa do 
Executivo, trata dos denominados crimes contra o Estado Democrático e a 
Humanidade e revoga a Lei de Segurança Nacional. Encontra-se atualmente 
nesta Comissão, estando-lhe apensos os Projetos de Lei nOs. 2.462/91, de 
iniciativa do Deputado Hélio Bicudo; 837/91, de autoria do Deputado Sigmaringa 
Seixas; l.035/91 , proposto pelo Deputado Vivaldo Barbosa; 2.077/91, do 
Deputado Pedro Correia; 2.423/89 e o de n° 3.935/89, ambos procedentes do 
Senado Federal. 

A sugestão não chegou a ser apreciada por este órgão 
técnico. O Deputado Ibrahim Abi-Ackel já se pronunciou contra ela, por 
considerar que isso ampliaria bastante o leque do debate, retardando o 
andamento da matéria em evidência. Sugere, contudo, que o projeto seja 
discutido com penalistas notáveis, como os Ministros Francisco de Assis Toledo 
e Luiz Vicente Cernicchiaro, e apresenta um "Esboço" das alterações que 
entende necessárias aos textos em exame. 

, 
E o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Pre]iminarmente, lamenta-se que a pressa só agora imposta 
ao projeto tenha inviabi]izado a discussão proposta pelo eminente penalista e 
Deputado Ibrahim Abi-Ackel, justificável tanto pelo nível dos debatedores 
indicados como pelo interesse que o tema desperta em todo o mundo. Sua 
importância transcende as fronteiras do direito intemo, como o confirmam as 
diferentes Convenções internacionais existentes, algumas das quais firmadas pelo 
Brasil, como a das Nações Unidas, aprovada por consenso em 1984, e a de 
Cartagena, ambas já referendadas por esta Casa através dos Decretos 
Legislativos nOs 4 e 5 de 1989, respectivamente. 

Ademais, a própria gravidade do tema recomendaria o 
debate nos termos sugeridos, pois como assinala Belisário dos Santos Júnior , 
com sua autoridade de membro do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil e Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania em São Paulo, em 
artigo que recebemos em nosso Gabinete, não basta "criar mais uma lei penal .... " 
Como diz, há outros aspectos que mereceriam ser examinados nesse tipo de 
norma, dentre os quais o que ele chama de "mecanismos de prevenção", tais 
como "obrigatoriedade de imediata comunicação de qualquer detenção ao Poder 
Judiciário; o reconhecimento do direito do preso de comunicação, no momento 
da detenção, com familiares ou pessoas que indicar; o direito do preso à 
assistência de advogado enquanto perdurar a detenção", etc .. 

De acordo com a Convenção contra a tortura e outros 
tratamentos ou castigos cruéis, desumanos ou desagradantes, aprovada pela 
Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas, aos 10 de dezembro de 
1984, os países signatários devem eliminar ou ter instrumentos hábeis para fazê­
lo do relacionamento humano. O art. 1° da Convenção entende por "to " 
"qualquer ato através do qual se inflige intencionalmente dor, ou so . e 
severos, seja fisico ou mental, sobre uma pessoa com propósitos tais mo ter 
dela ou de uma terceira pessoa informação ou uma confissão, punin 0-
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ato que ela ou uma terceira pessoa tenha cometido ou é suspeita de ter cometido, 
ou intimidando ou constrangendo a pessoa ou uma terceira pessoa, ou por 
qualquer razão baseada em qualquer forma de discriminação, quando tal dor ou 
sofrimento é infligido, instigado ou com o consentimento ou aprovação de uma 
autoridade pública ou outra pessoa agindo em uma capacidade oficial". Ainda 
que a conceituação seja extensiva, a convenção busca não definir o que é tortura, 
mas delinear os comportamentos que a caracterizam. 

o livro "Brasil: nunca mais", da editora Vozes, 1985,48 ed., 
dá bem idéia do que foram os anos de abril de 1964 a março de 1979. 
Historicamente, a tortura era meio de obtenção da verdade. A realidade de hoje 
mostra-nos que, com sofisticados instrumentos ou mesmo com os conhecidos 
desde a Idade Média, é possível curvar o espírito das pessoas, não com o 
objetivo de obtenção da verdade, mas com o objetivo de obtenção de confissões 
não desejadas e politicamente incorretas. 

No livro acima mencionado há relatos pungentes de pessoas 
que foram seviciadas ou viram a prática da tortura, sob as mais diversas formas. 
Desnecessário relembrá-Ias. Basta a menção para avivar a memória, para que não 
nos esqueçamos de passado cinza e aviltante na história do Brasil. 

A memória não pode ser curta. Após vinte e um anos de 
regime mi1itar, entremeado por suspiros e angústias, com brisa de esperança, 
dependendo do comportamento do Presidente indicado, o Brasil passou a viver 

• em plena democracia, onde os direitos devem ser preservados e respeitados. 

Não nos esqueçamos, entretanto, que o art. 5° da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, aprovada em 10 de dezembro de 1948, 
determina que "ninguém será submetido a tortura, nem a tratamento ou castigo 
cruel, desumano ou degradante". 

Se buscarmos mais atrás no tempo, veremos exemplos 
terríveis como a denominada Lei de Talião, em que se punia com o mesmo 
castigo o ato infracional praticado. O Antigo Testamento estabelece qu~" e / 
alguém ferir o seu escravo ou a sua serva com uma vara, e o ferido orre / 

" debaixo de sua mão, será punido" (Exodo, 21,20). O Eclesiástico dmi 
tortura dos escravos (33,27), embora recomende que se o trate omo A'''' TY1I 
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(33,32). O Apóstolo Paulo chega a apelar para sua cidadania, para livrar-se da 
tortura ("Atos dos Apóstolos, 22,24). 

Na obscura Idade Média, a Igreja Católica, baseada em 
Tomás de Aquino ("Suma Teológica, Cap.X, págs. 1 a 5), admite a tortura, ao 
afirmar que "sucede às vezes que, quando um inocente é acusado falsamente 
perante um juiz este, para descobrir a verdade, o submete a tortura, agindo 
segundo a justiça; mas a causa disso é a falta de conhecimento humano". Tal 
excerto da obra do grande teólogo ensejou ou fundamentou a denominada 
Inquisição. 

Santo Agostinho em sua "De Civitate Dei" rejeita a prática 
da tortura, dizendo que os argumentos a favor são fúteis e fracos, enquanto que 
os contra são fortíssimos (Tomo V, ed. Proben, Basiléa, ed.em 1551). 

A partir de Cesare Beccaria ("Dei Delitti e deU penne") os 
iluministas começam a questionar fortemente a tortura como meio de apuração 
da verdade. Para o Marqués de Beccaria, que sofreu na pele os horrores da 
masmorra, o inocente só tem a perder, e o culpado só a ganhar com a tortura. O 
primeiro, ou é condenado ou é absolvido, mas em qualquer caso terá sofrido 
antes uma pena indevida. Já o culpado tem sempre a seu favor a possibilidade de 
ser absolvido, resistindo firmemente ao suplício (1870: pág. 64). Posteriormente, 
a Revolução Francesa deu exemplos de repúdio a tais práticas. 

Tudo culminou com a inserção de preceptivo forte contra a 
tortura em documento da Organização das Nações Unidas. 

Mesmo assim, o prof. Victor Félix Reinaldi, da Universidade 
Nacional de Córdoba, registra que em informe de 1986, elaborado pelo jurista 
holandês, Peter Kooigmans, as Nações Unidas constatam que o mal ainda se 
alastra por todo o mundo, podendo converter-se "na praga da segunda metade do 
século XX" (v. EI delito de tortura: B. Aires, Depalma, 1986, pág. 39). 

No Brasil, há toda uma sorte de dispositivos &onstitu 'on . 
e legais que repudiam a prática da tortura. Depois da repressão por que ass o 
país, passou o Brasil a respirar liberdade, consolidando os princípios m' obres 
no texto da Constituição vigente. Assim é que já no art. 10 se lê q um dos 
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fundamentos do Estado Democrático de direito brasileiro é a dignidade da pessoa 
humana (inciso ill). Logo em seguida, já no art. 4°, lê-se que, na relação 
internacional, a República Federativa do Brasil rege-se pela "prevalência dos 
direitos humanos" (inciso lI). No rol dos direitos e garantias individuais, o 
constituinte foi pródigo no asseguramento da pessoa humana, dispondo que "a lei 
punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais" 
(incisos XLD e determinando que "a lei considerará crimes inafiançáveis e 
insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura ... ". De outro lado, há 
asseguramento específico e detalhado dos direitos dos presos e, contra qualquer 
abuso, violência ou coação na liberdade de locomoção ou ilegalidade ou abuso 
de poder, existe o instrumento legal do "habeas corpus", para eliminar ou evitar 
o abuso. 

Enfim, o legislador constituinte erigiu a pessoa humana em 
elemento de preservação contra qualquer excesso da autoridade pública, 
restringindo seu comportamento aos limites legais. 

Daí e agora o encaminhamento do projeto de lei em análise, 
que objetiva a punição do crime de tortura. 

Em primeiro lugar, impõe-se a conceituação do que significa 
a tortura. O sujeito ativo do crime pode ser não só a autoridade ou seus agentes, 
mas também qualquer pessoa fisica não investida em cargo ou função. Em 
segundo ponto, convém que se redija o texto de forma a identificar um 
comportamento punível. 

De Plácido e Silva, em seu "Vocabulário Jurídico" define a 
tortura como "sofrimento ou a dor provocada por maus-tratos fisicos ou morais". 
Pedro Nunes em seu "Dicionário de Técnologia Jurídica define: "Grande 
sofrimento fisico, sob variadas formas (espancamento, choques, etc.) aplicado a 
alguém para obrigá-lo a confissões ou informações a respeito de detenninado , 
fato. E comum por motivos políticos". O grande Nelson Hungria conceituou 
como "meio suplicante, a infrição de tormentos, a judiaria, a exasperação do 
sofrimento, dor, atos de inútil crueldade" ("Comentários ao Código Penal", v . 
V, n° 29). Bento de Faria define como "Ato de sofrimento, angústia or, 
amargura ou aflição cometida fisica ou psicologicamente" (~'Códi Pe 
Brasileiro comentado", vol. I, pág. 21, Record Editora, 1941). Pe o V gara 
esclarece como "maus-tratos ou atos de crueldade como simple des ogo de 
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perversidade. Designa também o sofrimento (fisico ou moral) infringido a 
alguém, como a coação, para a prática de um ato de declaração, contrário ao 
coagido ou a outrem" ("Das circunstâncias agravantes, Forense, 1948, pág. 197). 

Vê-se, pois, para irmos restringindo o tema, que os autores 
divergem sobre se a tortura é apenas a fisica ou também a moral. Deve 
prevalecer, a nosso ver, a inclusão da tortura dita psicológica, uma vez que 
também esta é a inflição de dor ou maus-tratos. 

De outro lado, parece ressaltar também, que não é somente 
a prática do comportamento doloroso. Este comportamento infracional quando 
embutido em outro comportamento, não caracteriza o crime. Por exemplo, se há 
a inflição de dor, mas para causar lesão corporal em peleja, a dor está incluída na 
lesão, para a prática do crime. Não é só, pois, a agressão fisica ou moral que 
identifica o crime autônomo. Tem ele a predetenninação de obtenção de 
declaração, informação ou confissão para uso policial, administrativo ou judicial. 
O liame parece ser necessário. 

Por :fim, o crime de tortura é inafiançável e insuscetível de 
graça ou anistia. 

Evidente que sendo o sujeito ativo agente público, a pena é 
agravada, como também na hipótese de a violência ser praticada contra criança 
ou adolescente sob sua tutela. Igualmente não se pode descuidar do impedimento 
temporário para o exercício de cargo, emprego ou função pública do agente que 
incorrer em tal delito. 

De outra parte, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
8.069/90) penaliza a pratica de tortura contra criança e adolescente (art. 233) 
com reclusão de um a cinco anos, agravada nos casos de lesão corporal grave 
(dois a oito anos), lesão corporal gravíssima (quatro a doze anos) e de morte 
(quinze a trinta anos). Na doutrina e nos tribunais há quem negue a eficácia 
desse dispositivo, por inexistir, ainda, norma tipificando o delito. Embora fi 
julgamento do habeas corpus n° 70.389 o Supremo Tribunal Federal t / 
entendido que o crime ali previsto é autônomo, entendemos conveniente Prl",,"" 
o dispositivo, por considerar desaconselhável a coexistência de dois plo'~" 
um dispondo genericamente sobre o delito, tipificando-o, e outro de do-o 
apenas quando praticado contra criança e adolescente. 
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Assim, optamos pela apresentação de Substitutivo, que, 
acolhendo idéias contidas nos diferentes textos em exame, parece-nos melhor 
atender aos objetivos da proposta e adequado ao direito penal moderno. 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, 
juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de 
Lei em pauta, nos termos do Substitutivo incluso. 

SALA DA COMISSÃO, EM J4'" DE JUNHO DE 1996 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

"Define os crimes de tortura e dá 
outras providências. " 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Causar sofrimento fisico ou psíquico a alguém, 
mediante violência, grave ameaça, privações ou qualquer outro ato doloroso ou 
constrangedor, em diligência ou investigação criminal, procedimento 
administrativo ou processo judicial, com intuito de obter dele ou de terceira 
pessoa informações, confissão ou testemunho: 

Pena - Reclusão, de três a seis anos. 

tIO. Na mesma pena incorre quem: 

I - atua para provocar a intimidação ou coação da vítima do 
sofrimento fisico ou psíquico ou de terceira pessoa ou para impor castigo, pena 
ou medida de segurança~ 

H - se omite em face dessas condutas, quando tinha O dever 
de evitá-Ias~ 

IH - delas tem conhecimento e não toma as providências 
legais para apurá-las, quando tinha o dever de fazê-lo. 

t 2°. Se resulta lesão corporal de natureza grave ou 
gravíssima, a pena é de reclusão de cinco a dez anos~ se resulta morte, a reclusão 
é de dez a vinte anos. 

t 3°. Aumenta-se a pena de um terço até metade: 

I - se o crime é cometido por agente públic , 
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11 - se o crime é cometido contra criança ou adolescente sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância. 

t 4°. A condenação acarretará a perda do cargo, função ou 
emprego público ou a inabilitação temporária até dois anos para seu exercício. 

t 5°. O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia. 

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o disposto no artigo 233 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

/" 

SALA DA COMISSÃO, EM $1 DE JUNHO DE 1996 

.L~""" S DE OLIVEIRA 
RELATOR 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

PARECER · . REFORMDLADO 

"Define os crimes de tortura e dá outras 
providências. " 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado REGIS DE OLIVEIRA 

Cuida-se de Projeto de Lei oriundo do Executivo, definindo 
a tortura como delito autônomo. 

Na exposição de motivos que o acompanha, o então 
Ministro da Justiça, Alexandre de Paula Dupeyrat, assinala que além de traduzir 
uma evolução no direito penal pátrio, a iniciativa reafirma "os compromissos 
internacionais assumidos pelo Brasil, na Convenção de Cartagena, de 9 de 
dezembro de 1985, promulgada pelo Decreto n° 98.386, de 9 de novembro de 
1989, que dispõe sobre as medidas a serem adotadas pelos Estados-Partes, para a 
prevenção e punição dos crimes de tortura, e na Convenção das Nações Unidas 
Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, ~sum e 
Degradantes, promulgada pelo Decreto nO 40, de 15 de fevereiro de 1 
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A matéria encontra-se nesta Casa desde agosto de 1994. F oi , 
distribuída inicialmente a este Orgão e remetida depois, a pedido, à Comissão de 
Direitos Humanos. 

Na sua primeira passagem por aqui, o projeto obteve parecer 
favorável do relator Mauricio Najar, com emendas. Na Comissão de Direitos 
Humanos, recebeu Substitutivo do relator Pedro Wilson, fundado em sugestões 
do Deputado Hélio Bicudo. 

Retomando a este Colegiado, o Deputado Mauricio Najar, 
novamente designado relator, propôs seu apensamento ao Projeto de Lei 
4.783/90, com amparo no parágrafo único do art. 142, em combinação com o art. 
143 do Regimento Interno. O Projeto de Lei n° 4.783, também de iniciativa do 
Executivo, trata dos denominados crimes contra o Estado Democrático e a 
Humanidade e revoga a Lei de Segurança Nacional. Encontra-se atualmente 
nesta Comissão, estando-lhe apensos os Projetos de Lei nOs. 2.462/91, de 
iniciativa do Deputado Hélio Bicudo; 837/91, de autoria do Deputado Sigmaringa 
Seixas; 1.035/91, proposto pelo Deputado Vivaldo Barbosa; 2.077/91, do 
Deputado Pedro Correia; 2.423/89 e o de nO 3.935/89, ambos procedentes do 
Senado Federal. 

A sugestão não chegou a ser apreciada por este órgão 
técnico. O Deputado Ibrahim Abi-Ackel já se pronunciou contra ela, por 
considerar que isso ampliaria bastante o leque do debate, retardando o 

• andamento da matéria em evidência. Sugere, contudo, que o projeto seja 
discutido com penalistas notáveis, como os Ministros Francisco de Assis Toledo 
e Luiz Vicente Cernicchiaro, e apresenta um "Esboço" das alterações que 
entende necessárias aos textos em exame. 

Posteriormente, em função do regime de urgência, o 
Substitutivo da Comissão de Direitos Humanos foi formalizado em plenário, 
juntamente com a emenda substitutiva n° 2, do Deputado Hélio Bicudo e nele 
contemplada, além das emendas nOs 3 a 9, do Deputado Sérgio Miran . 

, 
E o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Preliminannente, lamenta-se que a pressa só agora imposta 
ao projeto tenha inviabi)jzado a discussão proposta pelo eminente penalista e 
Deputado Ibrabim Abi-Ackel, justificável tanto pelo nível dos debatedores 
indicados como pelo interesse que o tema desperta em todo o mundo. Sua 
importância transcende as fronteiras do direito interno, como o confirmam as 
diferentes Convenções internacionais existentes, algumas das quais firmadas pelo 
Brasil, como a das Nações Unidas, aprovada por consenso em 1984, e a de 
Cartagena, ambas já referendadas por esta Casa através dos Decretos 
Legislativos nOs 4 e 5 de 1989, respectivamente. 

Ademais, a própria gravidade do tema recomendaria o 
debate nos termos sugeridos, pois como assinala Belisário dos Santos Júnior , 
com sua autoridade de membro do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil e Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania em São Paulo, em 
artigo que recebemos em nosso Gabinete, não basta "criar mais uma lei penal .... " 
Como diz, há outros aspectos que mereceriam ser examinados nesse tipo de 
norma, dentre os quais o que ele chama de "mecanismos de prevenção", tais 
como "obrigatoriedade de imediata comunicação de qualquer detenção ao Poder 
Judiciário; o reconhecimento do direito do preso de comunicação, no momento 
da detenção, com familiares ou pessoas que indicar; o direito do preso à 
assistência de advogado enquanto perdurar a detenção", etc .. 

De acordo com a Convenção contra a tortura e outros 
tratamentos ou castigos cruéis, desumanos ou desagradantes, ova pela 
Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas, aos 10 e dezembro de 
1984, os países signatários devem eliminar ou ter instrument s h eis para fazê­
lo do relacionamento humano. O art. 10 da Convenção e ae por "tortura" 
"qualquer ato através do qual se inflige intencionalment dor ou sofrimento 
severos, seja fisico ou mental, sobre uma pessoa com pósitos tais como obter 
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dela ou de uma terceira pessoa informação ou uma confissão, punindo-a por um 
ato que ela ou uma terceira pessoa tenha cometido ou é suspeita de ter cometido, 
ou intimidando ou constrangendo a pessoa ou uma terceira pessoa, ou por 
qualquer razão baseada em qualquer forma de discriminação, quando tal dor ou 
sofrimento é infligido, instigado ou com o consentimento ou aprovação de uma 
autoridade pública ou outra pessoa agindo em uma capacidade oficial". Ainda 
que a conceituação seja extensiva, a convenção busca não definir o que é tortura, 
mas delinear os comportamentos que a caracterizam. 

o livro "Brasil : nunca mais", da editora Vozes, 1985, 4a ed., 
dá bem idéia do que foram os anos de abril de 1964 a março de 1979. 
Historicamente, a tortura era meio de obtenção da verdade. A realidade de hoje 
mostra-nos que, com sofisticados instrumentos ou mesmo com os conhecidos 
desde a Idade Média, é possível curvar o espírito das pessoas, não com o 
objetivo de obtenção da verdade, mas com o objetivo de obtenção de confissões 
não desejadas e politicamente incorretas. 

No livro acima mencionado há relatos pungentes de pessoas 
que foram seviciadas ou viram a prática da tortura, sob as mais diversas formas. 
Desnecessário relembrá-Ias. Basta a menção para avivar a memória, para que não 
nos esqueçamos de passado cinza e aviltante na história do Brasil. 

A memória não pode ser curta. Após vinte e um anos de 
regime mi1itar, entremeado por suspiros e angústias, com brisa de esperança, 
dependendo do comportamento do Presidente indicado, o Brasil passou a viver 
em plena democracia, onde os direitos devem ser preservados e respeitados. 

Não nos esqueçamos, entretanto, que o art. 5° da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, aprovada em 10 de dezembro de 1948, 
determina que "ninguém será submetido a tortura, nem a tratamento ou castigo 
cruel,desumano ou degradante". 

Se buscarmos mais atrás no tempo, Vere o~xemplos 
terríveis como a denominada Lei de Talião, em que se p . c9IÍl o mesmo 
castigo o ato infracional praticado. O Antigo Testamento es~belece que "se 
alguém ferir o seu escravo ou a sua serva com uma vara / o ferido morrer 

" debaixo de sua mão, será punido" (Exodo, 21,20). O clesiástico admite a 
tortura dos escravos (33,27), embora recomende qu se o trate como irmão 
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(33,32). O Apóstolo Paulo chega a apelar para sua cidadania, para livrar-se da 
tortura ("Atos dos Apóstolos, 22,24). 

Na obscura Idade Média, a Igreja Católica, baseada em 
Tomás de Aquino ("Suma Teológica, Cap.X, págs. 1 a 5), admite a tortura, ao 
afinnar que "sucede às vezes que, quando um inocente é acusado falsamente 
perante um juiz este, para descobrir a verdade, o submete a tortura, agindo 
segundo a justiça; mas a causa disso é a falta de conhecimento humano". Tal 
excerto da obra do grande teólogo ensejou ou fundamentou a denominada 
Inquisição. 

Santo Agostinho em sua "De Civitate Dei" rejeita a prática 
da tortura, dizendo que os argumentos a favor são fúteis e fracos, enquanto que 
os contra são fortíssimos (Tomo V, ed. Proben, Basiléa, ed.em 1551). 

A partir de Cesare Beccaria ("Dei Delitti e deU penne") os 
iluministas começam a questionar fortemente a tortura como meio de apuração 
da verdade. Para o Marqués de Beccaria, que sofreu na pele os horrores da 
masmorra, o inocente só tem a perder, e o culpado só a ganhar com a tortura. O 
primeiro, ou é condenado ou é absolvido, mas em qualquer caso terá sofrido 
antes uma pena indevida. Já o culpado tem sempre a seu favor a possibilidade de 
ser absolvido, resistindo finnemente ao suplício (1870: pág. 64). Posteriormente, 
a Revolução Francesa deu exemplos de repúdio a tais práticas. 

Tudo culminou com a inserção de preceptivo forte contra a 
tortura em documento da Organização das Nações Unidas. 

Mesmo assim, o prof. Victor Félix Reinaldi, da Universidade 
Nacional de Córdoba, registra que em informe de 1986, elaborado pelo jurista 
holandês, Peter Kooigmans, as Nações Unidas constatam que o mal ainda se 
alastra por todo o mundo, podendo converter-se "na praga da segunda metade do 
século XX" (v. EI delito de tortura: B. Aires, Depalma, 1986, R,ág. 39 . 

/ 

. 
No Brasil, há toda uma sorte de disposi . os constitucionais 

e legais que repudiam a prática da tortura. Depois da repres ão .por que passou o 
país, passou o Brasil a respirar liberdade, consolidando os princ . mais nobres 
no texto da Constituição vigente. Assim é que já no ( 1° se lê que um dos 
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fundamentos do Estado Democrático de direito brasileiro é a dignidade da pessoa 
humana (inciso ill). Logo em seguida, já no art. 4°, lê-se que, na relação 
internacional, a República Federativa do Brasil rege-se pela "prevalência dos 
direitos humanos" (inciso TI). No rol dos direitos e garantias individuais, o 
constituinte foi pródigo no asseguramento da pessoa humana, dispondo que "a lei 
punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais" 
(incisos XLD e detenninando que "a lei considerará crimes inafiançáveis e 
insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura ... ". De outro lado, há 
asseguramento específico e detalhado dos direitos dos presos e, contra qualquer 
abuso, violência ou coação na liberdade de locomoção ou ilegalidade ou abuso 
de poder, existe o instrumento legal do "habeas corpus", para eliminar ou evitar 
o abuso. 

Enfim, O legislador constituinte erigiu a pessoa humana em 
elemento de preservação contra qualquer excesso da autoridade pública, 
restringindo seu comportamento aos limites legais. 

Daí e agora o encaminhamento do projeto de lei em análise, 
que objetiva a punição do crime de tortura. 

Em primeiro lugar, impõe-se a conceituação do que significa 
a tortura. O sujeito ativo do crime pode ser não só a autoridade ou seus agentes, 
mas também qualquer pessoa fisica não investida em cargo ou função. Em 
segundo ponto, convém que se redija o texto de forma a identificar um 
comportamento punível. 

De Plácido e Silva, em seu "Vocabulário Jurídico" define a 
tortura como "sofrimento ou a dor provocada por maus-tratos fisicos ou morais". 
Pedro Nunes em seu "Dicionário de Técnologia Jurídica define: "Grande 
sofrimento fisico, sob variadas fonnas (espancamento, choques, etc.) aplicado a 
alguém para obrigá-lo a confissões ou informações a respeito de detenninado , 
fato. E comum por motivos políticos". O grande Nelson Hungria conceituou 
como "meio suplicante, a infrição de tormentos, a judiaria, a exas ão do 
sofrimento, dor, atos de inútil crueldade" ("Comentários ao Codig e á!", vol. 
V, n° 29). Bento de Faria define como "Ato de sofriment, gústia, dor, 
amargura ou aflição cometida fisica ou psicologicament Código Penal 
Brasileiro comentado", vol. I, pág. 21, Record Editora, 1 . Pedro Vergara 
esclarece como "maus-tratos ou atos de crueldade com simples desafogo de 
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perversidade. Designa também o sofrimento (fisico ou moral) infringido a 
alguém, como a coação, para a prática de um ato de declaração, contrário ao 
coagido ou a outrem" ("Das circunstâncias agravantes, Forense, 1948, pág. 197). 

Vê-se, pois, para irmos restringindo o tema, que os autores 
divergem sobre se a tortura é apenas a fisica ou também a moral. Deve 
prevalecer, a nosso ver, a inclusão da tortura dita psicológica, uma vez que 
também esta é a inflição de dor ou maus-tratos. 

De outro lado, parece ressaltar também, que não é somente 
a prática do comportamento doloroso. Este comportamento infracional quando 
embutido em outro comportamento, não caracteriza o crime. Por exemplo, se há 
a intlição de dor, mas para causar lesão corporal em peleja, a dor está incluída na 
lesão, para a prática do crime. Não é só, pois, a agressão fisica ou moral que 
identifica o crime autônomo. Tem ele a predetenninação de obtenção de 
declaração, infonnação ou confissão para uso policial, administrativo ou judicial. 
O liame parece ser necessário. 

Por fim, o crime de tortura é inafiançável e insuscetível de 
graça ou anistia. 

Evidente que sendo o sujeito ativo agente público, a pena é 
agravada, como também na hipótese de a violência ser praticada contra criança 
ou adolescente sob sua tutela. Igualmente não se pode descuidar do impedimento 
temporário para o exercício de cargo, emprego ou função pública do agente que 
incorrer em tal delito. 

De outra parte, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
8.069/90) penaliza a pratica de tortura contra criança e adolescente (art. 233) 
com reclusão de um a cinco anos, agravada nos casos de lesão corporal grave 
(dois a oito anos), lesão corporal gravíssima (quatro a doze anos) e de morte 
(quinze a trinta anos). Na doutrina e nos tribunais há quem negue cácia 
desse dispositivo, por inexistir, ainda, nonna tipificando o deli . E ora no 
julgamento do habeas corpus nO 70.389 o Supremo Trib F eral tenha 
entendido que o crime ali previsto é autônomo, entendemos nve· ente suprimir 
o dispositivo, por considerar desaconselhável a coexistênci dois diplomas -
um dispondo genericamente sobre o delito, tipificando-o, outro definindo-o 
apenas quando praticado contra criança e adolescente. 
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Assim, optamos pela apresentação de Substitutivo, que, 
acolhendo idéias contidas nos diferentes textos em exame, parece-nos melhor 
atender aos objetivos da proposta e adequado ao direito penal moderno. Inclusive 
introduzindo no texto dispositivo que internacionaliza o combate ao crime, como 
recomenda a Convenção das Nações Unidas que subscrevemos. 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, 
juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de 
Lei em pauta e das emendas anexadas - afora a emenda n° 9, que rejeitamos, 
tudo nos termos do Substitutivo incluso. 

SALA DA COMISSÃO, EM2 ~DE JUNHO DE 1996 

Deputa o REGIS DE OLIVEIRA 

RELATOR 

,/ 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

"Define os crimes de tortura e dá 
outras providências. " 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Causar sofrimento fisico ou psíquico a alguém, 
mediante violência, privações ou grave ameaça, mesmo em diligência, 
investigação criminal, procedimento administrativo ou processo judicial, com 
intuito de obter dele ou de terceira pessoa informações, confissão ou testemunho: 

Pena - Reclusão, de quatro a oito anos. 

tiO. Na mesma pena incorre quem: 

I - atua para provocar a intimidação ou coação da vítima do 
sofrimento fisico ou psíquico ou de terceira pessoa ou para impor castigo, pena 
ou medida de segurança; 

11 - se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever 
de evitá-las; 

111 - delas tem conhecimento e não toma as providências 
legais para apurá-las, quando tinha o dever de fazê-lo. 

I 2°. Se resulta lesão corporal de natureza grave ou 
gravíssima, a pena é de reclusão de cinco a dez anos; se resulta morte reclusão 
é de vinte a trinta anos. -

t 3°. Aumenta-se a pena de um terço 

I - se o crime é cometido por agent 

11 - se o crime é cometido contra c · ça ou adolescente sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância. 
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t 4°. A condenação acarretará a perda do cargo, função ou 
emprego público ou a inabilitação temporária até dois anos para seu exercício. 

t 5°. O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia. 

Art. 2°. O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime 
não tenha sido cometido em Território Nacional, sendo a vítima brasileira ou 
encontrando-se o agente em local onde aplicável a jurisdição brasileira. 

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o disposto no artigo 233 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

SALADACOMISSÃO,EM .x DE JUNHO DE 1996 

Deputado REGIS DE OLlVE ..-----
RELATOR -- --

-" 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.716, DE 1994 E 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­
memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa do Projeto de Lei nº 4.716/94 e das Emendas 

oferecidas em Plenário; no mérito, 

substitutivo, das Emendas de nºs 1 

9, nos termos do parecer reformulado 
Régis de Oliveira. 

pela aprovação, com 

a 8 e rejeição da de nº 

do Relator, Deputado 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione - Vice-Presidente, Ciro Nogueira, Paes Landim, Ré­

gis de Oliveira, Rodrigues Palma, Vilmar Rocha, De Velasco, 

João Natal, Adhemar de Barros Filho, Adylson Motta, Gerson 

Peres, Jair Siqueira, Jarbas Lima, Prisco Viana, Ary Vala­

dão, Almino Affonso, Danilo de Castro, Marconi Perillo, 

Welson Gasparini, Zulaiê Cobra, José Genoíno, Luiz Mainardi, 

Marcelo Déda, Mílton Temer, Ênio Bacci, Aldo Arantes, Cláu­

dio Cajado, Jair Soares, Magno Bacelar, Luís Barbosa e Nil­
son Gibson. 

Sala da Comissão, em 26 de j unho de 1996 

Deputado A 

Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.716, DE 1994 E 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO CCJR 

Define os crimes de tortura e dá 
outras providências 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Causar sofrimento físico ou psíquico a 

alguém, mediante violência, privações ou grave ameaça, mesmo 

em diligência, investigação criminal, procedimento administra­

tivo ou processo judicial, com intuito de obter dele ou de ter 
ceira pessoa informações, confissão ou testemunho: 

Pena - Reclusão, de quatro a oito anos. 

§ 1º. Na mesma pena incorre quem: 

I - atua para provocar a intimidação ou coação 

da vítima do sofrimento físico ou psíquico ou de terceira pes­

soa ou para impor castigo, pena ou medida de segurança; 

11 - se omite em face dessas condutas, 

tinha o dever de evitá-las; 

quando 

111 - delas tem conhecimento e não toma as pro-

vidências legais para apurá-las, quando tinha o dever de fa-

zê-lo. 

§ 2º. Se resulta lesão corporal de natureza gra -
ve ou gravíssima, a pena é de reclusão de cinco a dez anos; se 

resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos. 

§ 3º. Aumenta-se a pena de um ter ç o até metade: 

I - se o crime é cometido por agente público; 

11 - se o crime é cometido contra criança ou 

adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância. 
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COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

§ 4º. A condenação acarretará a perda do car­

go, função ou emprego público ou a inabilitação temporária até 

dois anos para seu exercício. 

§ 5º. O crime de tortura é inafiançável e in­

suscetível de graça ou anistia. 

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda 

quando o crime não tenha sido cometido em Território Nacional, 

sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em local 

onde aplicável a jurisdição brasileira. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogado o disposto no art. 233 do Es­

tatuto da Criança e do Adolescente. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 1996 

Deputado FERREI 

Presidente 
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PROJETO DE LLI 9 4.716-B, DE 1994 
(DO PODER EXECUTIVO) 
~rnNSAGEM N9 664/94 

Define os crimes de tortura e dá outras prvdidências; 
tendo parecer da Co issão de Constituição e Justiça e 
de tedação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, e das e endas oferecidas 
e Plenário; no mérito, pela 
tivo, das emendas de n9s 1 a 
9. 

aprovação, co. substitu -
8 e rejeiç-o da de n9 

(PROJETO DE LEI N9 4.716, DE 1994, EMENDADO EM PLE A­
IO, A QUE SE REFERE O PARECER) 

GER 3 .21.01.007-8 (DEZ / 94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 4.716-B, de 1994 

Aprovada: 
- a emenda aglutinativa substitutiva oferecida em Plenário. 

Rejeitados: 
a - o requerimento de destaque para as expressões "ou grave ameaça" e 
• "ou mental", constantes do inciso I do art. l° da emenda aglutinativa 

substitutiva; 
- o requerimento de destaque para as expressões "ou grave ameaça" e 
"ou mental", constantes do inciso 11 do art. 10 da emenda aglutinativa 
substitutiva. 

Retirados: 
- o requerimento de destaque para votação do art. 60 da emenda nO 01 
para substituir o inciso 11 do § 3° do art. IOdo substitutivo da Comis­
são de Constituição e Justiça e de Redação; 

- o requerimento de destaque para votação da expressão "ou mental", 
constante do § IOdo art. 10 da emenda aglutinativa substitutiva. 

Prejudicado: 
- o requerimento de destaque para a expressão "ou psíquico", constante 

do caput e do inciso I do § lOdo art. 10 • 

• A matéria vai ao Senado Federal. 
Em 03.07.96 

GER 3.21 .01.001-9 (JULJ95) 

Moz rt Vian a de Paiva 
Secr tário-Ge aI da Mesa 

-/ 
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~ROJETO DE LEI N° 4.716-B, DE 1994 
/ 

/ 
I (Do Poder Executivo) / 

Mensagem nO 664/94 
/ / 

Define os crimes de tortura e dá outras providências; 
tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa deste, e das emendas oferecidas 
em Plenário; no mérito, pela aprovação, com substitu 
tivo, das emendas de n9s 1 a 8 e rejeição da de n9 
9. 

(PROJETO DE LEI N9 4.716, DE 1994, EMENDADO EM PLENÃ­
RIO, A QUE SE REFERE O PARECER) 

S U M fi. R I O 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Direitos Humanos - Subsídios (art. 32, XVI, "d") 
- 19 relat5rio e substitutivo oferecido pelo relator 
- sugestão modificativa apresentada ao substitutivo 
- termo de recebimento de sugestões 
- 29 relat5rio e substitutivo oferecido pelo relator 
- subsídios oferecidos pela Comissão 

111 - Emertdas oferecidas em Plenário (09) 
IV - Ná Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo rel~tor 
- parecer reformulado 
- substitutivo óferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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o CONGRF3S0 NACIONAL decreta: 

Art. I· Constitui crime de tortura: 

I - constranger al~m. com emprego de violencia ou grave ameaça. causando-lbe 
soCrimento rrsico ou mental. a prestar inConnaç1o. declaraçlo ou confisslo a ser utilizada em 
investipçlo. inq\M!rito policial. administrativo ou piOcesso judicial; 

U - submeter al~m. sob sua guarda. poder ou autoridade. com emprego de violencia 
ou grave ameaça. a intenso soCrimento físico ou mental. com o objetivo de car-lhe castigo ' 
pessoal. medida de caráter preventivo ou pena. , 

Pena: recluslo de 2 (dois) a S (cinco) anos e multa. . 

I I : 
§ 1° Incorre na mesma pena quem: . 

, . I - com os objetivos dos incisos anteriores. utiliZll substincia. aparelho ou 
instrumento que acarrete intenso sofrimento Císicd ou mental ou {Í5CÓ acentuad~ ~ ,L1de'da vítim&;' 

o '" • 

, _ , 11 - submete pessoa presa ou sujeita · a medida de . segurança 'a ' sommento rrsito 00 . 
menJal. ~ \nte"!l~dio da prática de ato nlo previsto em lei ou nlo resultante de medida legal. 

. -
§ r Se dos Catos previstos neste artigo resulta Ieslo corporal grave. a pena ~ de . , 

recluslo de 4 (quatro) a 8 (oito) anos; se ~ulta morte. ~ de 8 '(oito) a 16 (dezesSéiS 'anos. . ,.,., 
I . • ' . " " I 

§ 3· A3 penas aumentam-se de um terço se o agente ~ servidor pt1blico. ou estj no . . 
exercício 'de funçlo pL1blica. e pratica o crime prevaleeendo-se do cargo ou Cunçlo. . " . . ~ . . , 

.; .. , 
. - . - . .. .' 

, , • I • , , I' .• 

· .. " Art.:! O ~e de tonura .co~tui delito autOnpmo. punfv~1 ipdependenteinentC da. . 
pena preVIsta em leI para cnme de que seja meIo. elemento ou circunstlncia. .., . . . 

· Att. 3° O crime de tonura ~ inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. por ele 
responden~o os IJIlIJ\dantes; os executores-e, os que. -podendo evitá-lo, se .omitirem. .' , . 

I , , I , 
- . . - . 

Art. 4° Nlo serão considerados como tonura as. dores ou 'sofrimeatos que -sejam · . , 
consequencia unicamente de sançOcs legítimas. ou que sejam inerentes a tais sançOes ou delas 
decorram. 

• • " • I' 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 

Mensagemn· 664. de 2.2 de ag!'Ho de 1994. do. Poder Execut i vo 

Senhores Membros do thngré~' Nacional. 
• • j. • 

Nos tennos do artigo 61 da Constituiçlo Federal. submeto à .elevada deliberaçlo ~ . . . "-

VQS$8;S . ~xcelencias •. acompanhado de '~~JlOSiÇIO de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça. o texto do projeto de lei que "Define os crimes de tonura e dá outras providencias". 

. .' , . . . , Brasíli\. 22 de ia g OH cf de 1994. 
· I • I. , . 

- . , 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS MJ/EM N9 : 382, . de 1~ de agosto de 1994 . do 

Senhor Ministro de Estado da Justiça 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o in­
cluso Projeto de Lei, que tem por finalidade, assegurando o princi­
pio constitucional da dignidade da pessoa humana (art. 10 , lU; ' da 
Constituição Federal), realizar a tipificação dos crimes de tortura 
e dar outras providências • 

-------------------------------------------------- -



2. A tipificação dos crimes definidos neste Projeto 
significa uma evolução no ordenamento penal brasileiro. Relativa­
mente ao crime de tortura, reafirmam-se os compromissos internacio­
neis assumidos pelo Brasil, na Convenção de Cartaqena, de 9 de de­
zembro de 19.85, promulqada pelo Oecre,to nO 98.386, de 9 de novembro 
de 1989, .que dispõe sobre as ·medidas a serem adotadas pelos Esta­
dos-Partes, para a prevenção .e punição dos crimes de tortura, e na 
ConvençÃo das Nações Unidas Contra a Tortura e Outros Tratamentos 
ou Penas Cruéis, Desumanas e Oeqradantes, promulqada pelo Decreto 
nO 4G, de 15 de fevereiro de 1991. 
3. As tradições humanitÁrias do povo 
consciência de que os atos de tal natureza merecem 
recomendam a imediata adoção de ~edida leqislativa 
plinando assuntos de tamanha relevÃncia. 

brasileiro 
o repúdio 

intet'na 

e ,a 
q.ral 

d18ci-

4. Para tanto, este projeto objetiva fornecer i Justiça 
ins.trllJllento le,qal de incriminação, mediante acompanhamento proces­
sual ~special e transparente, 'de modo a reprimir prática tão repuq­
nante, que, pela inexistência 'de lei tipificadora, qraçou foros ' de 
absoluta impunidade no nossp m~iQ spciel. 
5. ' , ' Ademais, ê certo que ' a ' ConstituiçÃo em viqor d~.~ 
que a lei " ••• considerarÁ crime inafiançável e insuscetivel de qra­
ça . QU alli,stia a prÁ~ica da .tortuf:a" (art. 50, _ inciso XLIII). E, 
exatamente". para , f~ze1i , o~s,e~;v~r e,s~ preceito, e que foi el~rad~ I 

este Projeto com o fim de t~p~ficar e estabelecer as penas corre.-
pond~ntes. para a .execrÁvel prÁtica da tortura. " 
6. ' Considerandó, ~i.~ : ~ , importância da matiria, há es-

.,. • _ , t I 

pecial interesse deste Ministerio em sua rapida aprovaçao, pelo que 
permito-me a suqerir a Vossa Excelência a utilização da faculdade 
concedida pelo S 10 do artiqo 64 da Constituição Federal, pom a re­
messa' de mensaqem ab ' C6nqresso Naciónal ' solicitando urqincia na 
apreciação deste Projeto : ., , I : • \ 

7. ,. Ca.be finalmente e8clarecer que a presente suq.stâo 
foi elaborada ,e p~oposta pel& ' qestâo precedente. Seu encaainha.en- ,' 
to, nesta oportunidade, deve-se a uma necessÁria atualização de 
conteúdo, em' virtude de fato,& sociais dlelevantes. 

, . . ~ , . - - • • .. .. , I 

• 0v-1I~~[F i \. r 
.u.p:YNmRB DE PAULA DOPBYRA'I' MAR'l'IHS ' 

Ministro de Estado da Justiça 

. . . -. 
Aviso n- 1.836- SUPARIC. Civil. . . ' " , . 

BÍÚflia. 22 de ago'a'to ' :de 'l994, 
" , , , . 

Senhor Primeiro SecrcWio. 

Encaminho a essa .Secretariaa Mensagem do Excelentlssimo Senhor Presidente da 

Repllblica, acompanhada de Exposiçlo de Motivos do Senhor Ministro de' Estado da lustiça. 
, ' 

relativa a projeto de lei que "Define os crimes de tortura e di outraS providencias", 

Atenciosamente. 

HENRIQUE EDUA 
Mini~tro de 

da Prcsi 

FERREIRA HARGREA VES 
ado Chefe da Ca.'iI Civil 

'a da Rcp\1blica 

A Sua Excel!ncia, o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeito SecreWio da CAmara do. .. Deputados 
BBASILIA·DF. 

, , 
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 

.. , ,. 

Defiro, para .que se r eali ze estudos des 
tinados ao fornecimento de subsídios às 
Comissões competentes (art,. 24, XIII c/c 
art. 32, XVI, "d~ e "e", RICD1. 
Em .31 / 0.3 /95 . I . . ttt \.-

. . 

REQUERIMENTO N" OI,.,! , \ . . . 

. A COMlSSÁO DE DIREITOS HUMANOS ' vem perante Vossa 
Excelência, DOS termos regimentais, requerer a manifestaçio desta Co"'"sló 'nOs seguintes 
Projetos. ~c: Lei.: 

, . . , . . • , I I I • .., 

, . I 
, t. .,. . , . '" 

- Projeto de Lei nO 4.716/94 - do Poder Executivo oi Define os crimes de tortura 
~ to· 'eà" ., . . '. ~ e di outras "I"OVl enaas. . . ., .,.. . .... . .' .... .. ' .' , . 

. . ... .. . ... 
I ••• I . I . I • •• 1 .. 

.' . '" . No 'L 4 '715/94, a Comilslo .disartirá sugestôes 1)Q· ... eate • indicaçlo de 
que trata Ó § 1" do· 'Ut. 3° do referido -projeto, ' bem como· oferec::aá . os. U Comissões 
para a quais 'i ·m'atéria foi distribWcJa: 'rio' quédiZ respeito' às prerrogatiVas do Conselho 
contida DO art. 4° do PL . . 

I I I I ~ , I • \ •• 

No PL 4.716/94, a. matéria . a .~ discutida DO 1mbito desta Comisslo diz 
respeito • definiçio do crime de tortura estabelecida no art. 1°. Este tópico j' vem sendo 
debatido' pela' Coniisslo DO Oficio' 341-S/lJ5 . enviado. peJó. 'Excelentíssimo Sr. Presidente 
Deputado Luiz Eduardo, cujo Relator é o Dep. Roberto Valad10 (pMDB-ES).,·· · 

, ,. ~ .. I f .. 1 .. . . '. ... .. • • . . r I' I ( • I •• • ti, 

. .-. . .' Esclarecemos a V..Exa., que . a manifestaçlo ~~ ve.rlI . ~ encontro U 
prerrogativa constantes da Res . n° 080/95 que criou a ,Co . 510 de Direitos. 
Humanos,. e visa estimular o debate que esta Comisslo, juntamente com u demais Comissôes 
da C~' Pod~~ ~ realitaf. a resptito ' desse 'temá . de 'grande relevância para a sociedade 
bruileitá. · .. . . .. 

•• • (' .... .f -' '1':" I· \ 0# I' ;. I I I ,. ". ~ ~. J. " • ; ' , 

, , 

, . .. 

, • • I 
- , .. . . . 

;.. • I " , ~ 
. , 

Neste Termos . ., 
• " I '; •• " . 

Pede Deferimento. 

Brasilla, 29 de março de 1'995 

~ ! ~ 'I\fI ( 
! WmWfi ~ rl!V\W1 ~ 
DEPUTADO NlLMÁRIo MIRANDA 

PRESIDENTE 
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I - RELA TORIO 

COMISsAo DE DIREITOS HUMANOS 

PROJETO DE lEI NO 4.716, DE 1994 
Mensagem no 664/94 

"Define os crimes de tortura e dá 
outras providências". 

AUTOR: Poder Executivo 
RELATOR: Deputado PEDRO WilSON 

Visa o projeto de lei 4.716194, de autoria do Poder Executivo, 
. defini~ o crime de tortura . 

Independente deste projeto, já havia na Câmara oito projetos 
definindo o crime de tortura. Embora não formalmente anexados, houvemos por 
bem consideré-Ios para a elabpraçAo do presente parecer. . . . 

Dentre os projetos em tramitaçAo, o mais importante é o 4783190, 
do Executivo, que estabelece os crimes contra o Estado Democrático e a 
Humanidade e revoga a lei de Segurança Nacional. Nele se considera a tortura 
como um crime contra a humanidade, ao lado do terrorismo, do genocidio e do 
desaparecimento de pessoas. 

. . Com o mesmo objetivo de substituir globalmente a lei de 
Segurança Nacional, há o projeto -2.462191, .do deputado Hélio Bicudo, que 

. ,. . igualmente inclui a t~ra no capl~1p dos crimes contra a humanidade. 

Os demais seis projetos têm conteúdo menos abrangente. 

O 2423189, do Senado, define os crimes de tortura e terrorismo . 

Q 3935189, .também do Senado, estabeleca a nulidade das provas . 
obtidas mediante tortura. . " 

O 837/91, do deputado Sigmaringa Seixas, o 1.035/91, do 
deputado Vivaldo earbosà, e o 2464/91, do deputado Hélio Bicudo, tratam 
exclusivamente do crime-de tortura. _. ( "-

O 2.077/91, do deputado Pedro Correa, define as penas cruéi~. , 
Este conjunto de oito projetos já recebeu parecer das Comiss6es 

de Meio Ambiente, Consumidor e Minorias e de Defesa Nacional, cujos relatores 
foram os deputados Fábio Feldmann. Roberto Magalhies, respectivamente. 
Estio na Comisdo de Justiça desde 19/4/95. 

II - VOTO DO RELATOR 

"Ninguém será submetido a 
torturas nem a penas ou tratamentos 
cruéis, desumanos ou degradantes." 

Artigo 50 da Declaraçlo Universal dos Direitos Humanos 

Nenhuma prática causa maior repulsa à consciência humana que a 
tortura. Por desafiar os limites da crueldade, a mera descriçlo de seus métodos 
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já causa um horror tal q~e a maioria das pessoas sente náuseas e nao 
consegue ler, ouvir ou ver relatos prolongados de torturas. Em respeito aos que 
vierem a ler este parecer, deixaremos de apresentar estas descrições. 

.Pela ~ergonha que representa para todo o gênero humano, a 
t~ura tem Sido obje~o de tratamento sistemático pela OrganizaçAo das Nações 
Umdas desde sua cnaçAo. O auge deste trabalho de banimento da tortura foi a 
aprovaçAo pela Assembléia Geral de ConvençAo contra a Tortura e outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, em 10 de 
dezembro de 1984. Em 1985, a ComissAo de Direitos Humanos de ignou um 
Relator Especial encarregado de elaborar um quadro abrangente da prática de 
tortura no mundo. Para monitorar a implementaçAo da convençAo, foi c:riado em 
1988 o Comitê contra a Tortura, composto por 10 especialistas em direitos 
humanos. Desde 1981 funciona o Fundo de Contribuições Volun rias das 
Nações Unidas para as Vitimas da Tortura. 

Também no âmbito regional foi estabelecida uma convençAo 
contra a tortura. Trata-se da ConvençAo Interamericana para Prevenir e Punir f , 

Tortura, de 1985. 

Além destas convenções especificas, a tortura é condenada pelo 
Pacto Internacional sobre Direitos Civis e PoUticos, de 1966 (art. 70) e pela 
ConvençAo Americana sobre Direitos Humanos, de 1969 (art. So). 

pelo Brasil. 
~ 

ocasiao: 

Todas as convenç6es supra-citadas foram devidamente ratificadas 

A própria ConstituiçAo Federal repudia a tortura em maia de uma 

"Art. 5° 

111 - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano OIJ 

degradante; 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e in$uscetlveis de raça 'ou 
anistia a prática da tortura, o tráfico iIIcito de entorpecentes e drogas' 
afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles' 
respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, 
se omitirem." 

XLVII - nao haverá penas: 
e) cruéis." 

Apesar de todas estas solenes manifestações de repúdio, tortura 
continua a ser praticada regularmente pelos 6rgêos policiais brasil . os. Tal 
situaçao é reconhecida oficialmente pelo governo, conforme o relat6rio 
apresentado em 1994 ao Comitê dos Direitos Humanos, como obrigaçAo 
decorrente dos Pacto Internacional dos Direitos Civis e Pollticos. Segundo o 
relatório: 

"A tortura de suspeitos de crimes nos distritos policiais continua matéria 
problemática no Brasil, apesar dos avanços legais recentes. Continuam a 
verificar-se casos de prática de tortura para extrair informações, 
confissOes forçadas, para a prática de extorsAo ou como forma de 
puniçao" (pag. 47). 

Embora a tortura nao .ieja exclusividade das instituições policiais, 
é sabido que sua prática mais generalizada ocorre nas delegacias, com vistas à 
obtençAo de confissOes de suspeitos e delaçAo de compersas. A sobrftivência 
desta prática represênta uma herança dos processos da InquisiçAo, nos quais 
se presumia a culpa a partir de qualquer denúncia ou suspeita. A s raçAo 
deste sistema brutal de investigaçAo só veio a ocorrer a partir dos mann stos de 
'iluministas COO'lÓ-Beccaria e Varri. Tais ideais humanitários levam, no entanto, 
séculos até que sejam plenamente incorporados às instituições e às práticas 

sociais. 
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Por ser intrinsecamente degradante, nlo se admite a tortura 
mesmo como pena para os regulannente condenados. Seu uso na investigaçAo 
criminal representa uma injustiça ainda maior, pois incide igualmente sobre 
culpados e inocentes. A distorçAo resultante é brutal, pois 6 a capacidade filies 
e psicológica de cidadlos honestos tende a ser muito mai. frágil q~ a de 
delinqoentes experientes. Oi ante dos terrlveis sofrimentos a que ficam ~itOl, 
os "suspeitos" confessam quaisquer crimes que se lhes exija. A agrav"( esta 

fr\úaçAo esté o fato de que se desenvolveram uma série de técnica. de tortura 
qUe nlo deixam veatrgio no corpo da vItima, o que dificulta tanto a puniçlo doa 
responsáveis, coino a desconstituiçAo da suposta confisalo. O número de 
condenaç6es de inocentes baseadas em "confiss6es" obtidas mediante tortura , 
inestimável, comprometendo a respeitabilidade de todo o sistema penal do paIs. 

Não há exagero em comparar a criminalizaçAó da tortura ~ ptópria 
aboliçAo da escravatura. Em ambos os' Casos trata-se de um salto gigantesco ha 
direçAo dos direitos humanos, sem o qual nlo poderá o paIs se apresentar 
como civilizado no concerto das naç6es. , . . 

Na ausência de tipificação especifica para a tortura, tem-se 
proc;urado enquadrar: estas práticas nos crimes de les6es corporais ou de 
maos-tratos. cujas penas bésicas alo irrisórias (detenção de três meses a- um 
ano e de dois meses a um ano, respectivamente). ., .... 

Há diferenças significativas. entre as definiç6es. qualificadoras , 
penas estabelecidas nos diversos projetos já apresentados. ProcufOl;l.-~, 
incorporar a contribuiçAo nlo a~as do projeto do executivo, ma, de todos os.. , 
demais projetos, razlo pela qual concIulmos Pela apresentaÇão nÁo apenas de 
emendas, mas de um substitutivo, 

Visando facilitar sua repressAo, estabeleceu-se um tipo simples e 
direto, que descreve .tlo somente a con~uta pc:qprifllmente dita, independente da 
finalidade ou da intenÇão jjo ag8nte~ • Procurou-se, por Outro lado , evitar um 
conceito excessivamente amplo, que resultaria em sua banalizaçAO 'e -comualo 
com. ~os !ip'os, pe~ip I já, elCist8(lfe~ ,~ .I~ desta definição concisa, 
acrescentaram-se algumas CórieM"s tQuil?ar~lJs. a fim de que nãq pudesse 
restar qualquer dúvida quanto ao seu enqt,Jadr,.mento no tipo bésico, , . . , . . 

~. r . 

Buscou-se reprimir a tortura com uma pena básica ptopp~onal .. 
gravidade do delito, prevendo ainda uma série de agravantes conforme a 
qualidade do agente e a lesA0 resultante. 

anexo: 
Nestes termos, concIulmos pela apresentação do substitutivo, em 

, 
I 

Sala da C~isalo, em 24 de ~aio e '~5 

o~~it6'~ 
'. Relator 

i 

COMISsAo DE DIREITOS HUMANOS 

: 

SUBsmuTlVO AO PROJETO DE LEI N- 4.71i~ DE 1994 ,.'" 

"Oefine os crimes de tortura e dá 
outras providência " 

O Congresso Nacional decreta: 

7 , 
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Art. 1°.Submeter alguém, depois de lhe haver reduzido por 
qualquer meio a capacidade de resist6ncia, a sofrimento flsico, psiquico ou 
moral. 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

§ 1°. A tortura também será caracterizada: 

I - em procedimento investigatório, policial, adminiltrativo ou 
no curso de açIo judicial, com vistas à obtençAo de provas ou informaç6es de 
qualquer natureza; 

11 - para obtençAo de vantagem de natureza eoon6mica, 
fiscal, Mlc:ional ou pollta; 

111 - para provocar açAo ou omissAo de natureza cri inosa; 

rv - para traduzir discriminaçAo de qualquer natLnz.a; 

§ 2". Na mesma pena incorre quem: 

I - com os objetivos dos incisos anteriores, utiliza 
substAncia, aparelho ou instrumento que acarrete intenso sofrimento flsico, 
mental ou ~I ou risco acentuado à saúde da vítima; 

11 - submete pessoa presa ou sujeita a medida de caráter 
preventivo ou de segurança a sofrimento flsico, mental ou moral, por intennédio 
da prática de ato nIo previsto em 'ei ou nIo resultante de ,,*ida legal. 

§ 30. Se dos fatos previstos neste artigo resulta: 

, - incapacidade para as ocupações habituais por mais de 
30 (trinta) dias; perigo de vida; debilidade permanente de membros, sentido ou 
funçIo; aceleraçAo de parto: 

Pena - reclusão, de 9 (nove) a 14 (quatorze) anos. 

11 - incapacidade permanente para o trabalho; enfermidade 
Incurável; perda ou inutilizaçAo de membro, sentido ou funçAo; deformidade 
permanente; aborto: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos. 

111 • morte; 

Pena - reclusão, de 25 (vinte e cinco) a 30 (trinta) anos . 
. 

§ 4°. As penas aumentam-se de um terço se o agente é 
servidor público, civil ou militar, ou está no exerclcio de funçio pública, bem 
como em se tratando de profissional da área de saúde. 

, , 
§ so. O aumento previsto no parágrafo anterior Sfri também 

aplicado ao superior hierárquico que participa, instiga, coordena, tem 
conhecimento, consente, aquiesce ou abusa de sua autoridade. 

§ 6°. O cumprimento de diretriz, orientaçlo ou ordem 
superior nIo exime da responsabilidade. 

M '1!. Em nenhum caso poder' ser invocada a ocorrtncia 
de circunstAncías excepcionais ou emergenciais de qualquer natureza, nem o 
estado de guerra, de defesa ou de sitio para justificar a prática do ai de 
tortura. 

Art. 30. A condenação por tortura acarretar' a perda do 
cargo, emprego ou funçIo pública, a inabilitaçAo para o seu exerclcio, ai." da 
vedaçIo • exacuçlo de atividade que dependa de autorizaçAo ou anuência do 
Poder Público. 



';' 

Art. 4°. O crime de tortura constitui delito autOnomo, punlvel 
independentemente da pena pr~vista em lei para crime de que seja meio, 
elemento ou circunstância. 

Art. 5°. O crime de tortura é inafiançável, insuscetível de 
graça ou anistia, por ele respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-lo, se omitirem. . 

Art. 6°. O ar:t. 233 da Lei 8.069, de 13.07.90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente -, passa a vigorar com a seguinte redação: 

I - RELA TORJO 

~ " A~~ '233 r" ... 1 , 1"\11 l . • •......•.•.. ~. 0" 0 ••••••••••••••• • ...... ....................... . 

Pena - reclusAo, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

§ 1° .. ...................... :.\ .... : ... 1 .... ... ............ . ... .... ... .......... . 

Pena -·reclusão, de a(nove) 8:14 (quatorze) anos. 
§ ?' ...................................................... .. ................... ..... . 

... . ~ " .' ~ . 
Pena - reclusAo, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos. 

, . 

§3° " . ... ........................................... \ ........ . I. f 

., ( ........ .-:.-. . .. 
,Pena - reçlusAo, ~ 2~~vinle-e cinco) a 30 (trinta) anos.N 

• ! I ) ... , 1 I I' , , .. '\t , ~. 

Art. 7°. Esta ,lei entr,a elll vigor na data de sua publicaÇlo. 
~ lo- 1..-1 

r. ~ • r. • t-
o ., '.. I....· .... .J, , 

COMlssAo DE DIREITOS HUMANOS 

PROJETO DE LEI NO 4.716, DE 1994 
, • ,~sap~,ryo,~ ... 

I 
/ 

I • , ~ 

. . ' " ,. , .. 
_ .. ,0 r ' . , .. 

',. ... • ;, l. 

"O~ne Cf çrimes de tortura e dê outras 
J 'írlcI ~ r (4 

provid ·.~S"" .. ' . !. ) .i j_ : .', + ~ 
AUTOR: Poder Executivo .·L. i~ t.'· '.' 
RELATOR: Deputado PEDRO WILSON 
SUGES'TOE&'MODIFICAWAS: Deputado HéliO 
BICUDO .... "t ," iJ,. ,;.~ 

:, , 
~ ,-

.... ~ .. . . 

O nobre Deputado PEDRO WILSON apresentou par. et'(! qUe analilou o 
Projeto de Lei nO 4.716194, de autoria do Poder Executivo, que define OI cri"," de 
toltUra., bem como toda. as demais proposiçOes, em trlmiWçlo qUi dllClplinam a rntJmI 
mal,"a. .' .• ~-". ' 

.} ~ (., , J 

N demal. proposiçOes anexadas " principal j6 . foram IUficllnt~e 
relatada • . 

Ao final, o relator conclui pela apresentaçlo de subltiMivo, 
',V 

é o relatório. 

9 
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,,- VOTO 

Com seu voto, o relator disc::orreu com muita propriedade sobre aspectos 
doutrinérios relacionados ao crime de tortura, historiando, também, os instrumentos 
normativos internacionais que disciplinam o tema. 

No que c:onceme especificamente ao substitutivo apreHntado, temos 
algumas consideraç6es a fazer. 

O § ~ do art. 1· do substitutivo foi elaborado com o Intuito de especificar e 
detalhar • conceituaçlo do crime de tortura contida no "caput". E ••• !demos que • 
exceasiva especificaçlo e detalhiamo do conceito do crime que se quer tipificar poderé 
ensejar dúvidas na interpretaçlo do próprio conceito, poato que o mesmo já se encontra 
suficientemente definido no "caput". 

O § ao do art. 1°, por sua vez, tenta explicitar as consequ6ncias agravantes 
da lesA0 corporal de natureza grave, estipulando as penas decorrentes. Sucede que a 
lesa0 corporal de natureza grave se constitui em elemento do tipo penal que se está 
disciplinando: o crime de tortura. Consequentemente, o seu detalhamento e 
desdobramento tendem, como já aftrmamos anteriormente, a difICUltar o exegese do 
próprio conceito de crime de tortura. 

Por conseguinte, estamos apresentando substitutivo àquele proposto pelo 
relator, contemplando as nossas ponderaçOes e preservando o restanta da proposta 
apresentada. 

Ante o exposto, somos pela apresentaçlo do substitutivo, em anexo. 

Sala da ComissAo, 24 de maio de 1995 

. ._~ 

iL--- ' I I _ i I~ .. -, lo\,- 1_..... .~ , ._ .... ~ , .. 

~I ItLIO"8íCUOO 

COM~ODE~~HUMANOS 

SUBST1TUTlVO AO PROJETO DE LEI N- 4.711, DE 19M 

"Oefine os crimes de tortura e dá outras 
providências. " 

O Congresso Nacional dea'eta: 

Art. 1·. O artigo 129 do Decreto lei 2.848, de 07 de dezembro de 1940 
passa a ter a seguinte redaçlo: 

"Art. 129. Submeter alguém, depois de lhe haver reduzido, por 
qualquer meio, a capacidade de resistência, a maus tratos, com o fim de causar-lhe 
sofrimento flsic:o ou moral. 

Pena - reclusAo, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

§ 1·. Se resulta l..ao corporal de natureza grave, • pena é de 
reclusAo, de 9 (nove) a 14 (quatorze) anos; se resulta morte, a recluslo' de 25 (vinte e 
cinco) a 30 (trinta) anos. ' 

§ ~. Se Q crime é oometiqo por funcionérlo público, no exerclcio ou em 
razJo, de suas funç6ea, • pêna aumenta-se de um terço até a metade. 

, 



§ 34'. Responde pelo delito, com •• mesmas penas, • autoridade que 
dele tem conhecimento e nIo instaura o procedimento penal cablvel para sua puniçAo. 

§ 4°. N penal a.mentarn-se de um terço se o agente 6 S8fVidor 
público, civil ou militar, ou está no exercIdo de funçIo pública, bem como em se tratando 
de profissional da na ele seúde, desde que a atueçAo do servidor resulte em tortura ou 
proan desqualificá-la para efeitos legal • . 

§ 5°. O aumento previsto no par~ .,terior serj tamb6m aplicado 
ao superior hierérqulc:o que participa, instiga, c:oordeNI, tem conhecimento, consente, 
aquiesce ou abusa de sua autoridade. 

§ ao. Em . nenhum C8IO ~ Nr invocada a oc:ontncia ele 
circunstAncia. excepcionais ou emergenciais de qualquer naturez8, nem o estado ele 
guerra, de defesa ou ele sitio para justificar a prética do crime de tortura. 

§ ]O. A c:ondenaçAo por tortura acarretaré a perda do cargo, emprego 
ou função pública, a inabilitaçlo para o seu exerclcio, al6m da ved8çAo à execuçAo de 
atividade que dependa ele autorizaçAo ou anuência do Poder Público. 

§ 8". O crime de tortura 6 inafiançável, insuscetlvel de graça ou anistia, 
por ele respodendo os mandantes, os executores e os que, podendo evité-lo, se omitirem. 

Art. :20. O art. 233 da Lei 8.069, de 13.07.90 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente -, passa a vigorar com a seguinte redaçlo: 

"Art. 233 ................................................................... .. 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

§ 1° ......................................................................... . 

Pena - reclusAo, de 9 (nove) a 14 (quatorze) anos. 

§ :20 ............................... ....... , .... ..... ............................... .. 

Pena - reclusAo, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos. 

§ 34' ...................................................... .. 

Pena - reclusAo, de 25 (vinte e cinco) a 30 (trinta) anos." 

Art. 34'. O atual artigo 129 passa a recaber a numeraçlo ele 130, 
alterando-se toda a numeraçAo subaequente. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Art. 5°. Revogarn-se as disposiç6es em contrário. 

Sala da Comi~, em 24 de maio de 1995 . 

. I ", 'I ~ . " '0 L' "~ .... ,,. -:.' , _ .. ~ 
~(J~íCuõO 

. Relator 

COMlSSAo DE DIREITOS HUMANOS 

TERMO DE RECEBIMENTO DE SUGESTOes 

PROJETO DE LEI NO 4.711114 

Nos termos do art. 32. XVI, "ti' e "e" do R,gimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura de prazo para 

11 
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12 
apresentaçlo de sugestOes a partir de 24105195, por cinco se8sOeS. Esgotado o 
prazo, foi oferecida 1 (uma) sugestAo modificativa ao substitutivo. 

I - RELA TORJO 

Sala da CominA0, em 24J05J95 

k · -Iv. _ ... u k..V>(. ~.-.:-<""<"~­
' Ter:ii~háde Lisieux Franco iranda 

Secretária 

COMlSsAo PE DIREITOS HUMANOS 

PROJETO DE LEI NO 4.716, DE 1994 
Mensagem no 664194 

"Define os crimes de tortura e dê 
outras providências". 

AUTOR: Poder Executivo 
RELATOR: Deputado PEDRO WILSON 

Visa o projeto de lei 4.716/94, de autoria do Poder Executivo, 
definir o crime de tortura. 

Independente deste projeto, já havia na Câmara oito projetos 
definindo o crime de tortura. Embora nao formalmente anexados, houvemos por 
bem considerá-los para a elabcXação do presente parecer. 

Dentre os projetos em Iramitaçao, o mais importante é o 4783190, 
do Executivo, que estabelece os crimes contra o Estado Democrético e a 
~umanidade e revoga a Lei de Segurança Nacional. Nele se considera a tortura 
como um crime contra a humanidade, ao lado do terrorismo, do genocídio e do 
desaparecimento de pessoas. 

Com o mesmo objetivo de substituir globalmente a Lei de 
Segurança Nacional, há o projeto 2.462/91 . do deputado Hélio Bicudo. que 
igualmente inclui a tortura no capitulo dos crimes contra a humanidade. 

Os demais seis projetos têm conteúdo menos abrangente. 

O 2423/89, do Senado, define os crimes de tonura 9' terro mo. 

O 3935/89. também do Senado. estabelece a nulidade daS provas 
obtidas meCliante tortura. 

O 837/91 . do deputado Sigmannga Seixas. -:) 1 035191 . do 
ceputado Vivaldo BarbOsa. e o 2464/91 . do aeputado Hélio Bicuao. tratam 
axcluSlvamente do crime de tortura. 

O 2.077/91 . do deputado Pedro Correa. define as penas cruéis. 

Este conjunto de oito projetos já recebeu parecer das Comiss6es 
de Meio Ambiente, Consumidor e Minorias e de Defesa Nacional, cujos relatores 
foram os deputadós Fábio Feldmann e Roberto Magalhães, respecti mente. 
EstAo na ComissAo de Justiça desde 19/4/95. 

11 - VOTO DO RELATOR 
'1 
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"Ninguém será submetido a 
torturas nem a penas ou .lratanentoa 
cruéis, desumanos ou deg~ s." 

Artigo 5° da Declaraçao Universal dos Direitos Humanos 

Nenhuma prática causa maior repulsa à consciência humana que a 
tortura. Por desafi t os limites da crueldade, a mera descriçao de seus métodos 



já causa um horror tal que a malona das pessoas sente náuseas e nAo 
consegue ler, ouvir ou ver relatos prolongados de torturas. Em respeito aos que 
l7ierem a ler este patecer, deixaremos de apresentar estas descriç6es. 

Pela vergonha que representa para todo o gênero humano, a 
tortura tem sido objeto de tratamento sistemático pela OrganizaçAo das NaçOes 
Unidas desde sua criação. O auge deste trabalho de banimento da tortura foi a 
aprovação pela Assembléia Geral da ConvençAo contra a Tortura e outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, em 10 de 
dezembro de 1984. Em 1985. a Comisslo de Direitos Humanos designou um 
Relator Especial encarregado de elaborar um quadro abrangente da prática da 
tortura no mundo. Para monitorar a implementaça<> da convençAo, foi criado em 
1988 o Comitê contra a Tortura. composto por 10 especialistas em direitos 
humanos. Desde 1981 fUOCIona o Fundo de Contribuições Voluntárias das 
NaçOes Unidas para as Vítimas da Tortura. 

Também no âmbito regional foi estabelecida uma convençAo 
contra a tortura. Trata-se da Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a 
Tortura. de 1985. 

Além destas convenções específicas. a tortura é condenada pelo 
Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos. de 1966 (art. 70) e pela 
Convenção Amencana sobre Direitos Humanos. de 1969 (art. 50). 

Todas as convenções sUDra-citadas foram deVidamente ratificadas . 
oelo Brasil. 

A própria Constituição Federal repudia a tortura em mais de uma 
ocasilo: 

"Art. 50 , ., 
, 

111 - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento' desumano ou 
degredante; 

XLIII - a lei"considerará crimes inafiançáveis e insuscetiveis de graça ou. 
anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas­
afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles 
respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evit6-los, 
se omitirem." 

XLVII - não haverá penas: 
e) cruéis." 

Apesar de todas estas solenes manifestaç6es de repúdio, 'à tortura 
continua a ser praticada regularmente pelos órgãos policiais braSileiros. Tal 
situação é reconhecida oficialmente pelo governo, conforme o relatório 
apresentado em 1994 ao Comitê dos Direitos Humanos, como obr'igaçiO 
decorrente dos Pacto Internacional dos Direitos Civis e Pólíticos. Segundo o 
relatório: 

"A tortura de suspeitos de crimes nos distritos policiais continua /Tl8Í6ria 
problemática no Brasil, apesar dos avanços legais race!)tes. COI)tifluam a 
verificar-se casos de prática de tortura para elrtrair i9fbrmaçOes. 
confisSOes forçadas. para a prática de extorsão ou CQrlÍo forma de 
punição" (pag. 47). 

• 
Embora a tortura não sela exclUSIVidade das Instituições poliCiais. 

é sabido que sua prática mais generalizada ocorre nas delegaCias. com vistas a 
obtenção de confissões de suspeitos e aelação de comparsas. A SObrevivênCia 
desta prática representa uma herança cos procassos da InqUisição. nos Quais 
se presumia a culpa a partir de qualquer denúnCia ou suspeita. A superação 
deste sistema brutal de investigação só veio a ocorrer a partir dos manifestos de 
iluministas como Beccana e Verri. Tais IdeaiS humaOltános ~vam. no entanto. 
séculos até que sejam plenamente incorporadoS às Instltul s e às práticas . . , 
sociais. 

13 
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Por ser Intrinsecamente cegraoante. ,ào se aomlte a :ortura 
~esmo como oena para os regularmente condenados. Seu uso na Investigação 
::nmlnal representa uma Inlustiça alnoa maior. pOIS Incide Igualmente socre 

::ulpados e inocentes. A distorção resultante e brutal. OOIS e a caoaCldaoe física 
" pSicológica oe cldadêos nonestos tenoe a ser mUito mais frágil que a ce 
1elinQüentes exoenentes. Diante aos terrivels sofnmentos a oue ficam su!eltos. 
::s "suspeitos" confessam Quaisquer cnmes Que se lhes eXlia. A agravar esta 

YltuaçAo está o fato de que se desenvolveram uma série de técnicas de tortura 
que nAo deixam vestrgio no corpo da vitima, o que dificulta tanto a P\ofliçAo dos 
responsáveis, .como a desconstituiçAo da suposta confis&ao. O número de 
condenaçOes de inocentes basea~as em "confissões" obtidas mediant tortura é 
inestimável, comprometendo a respeitabilidade de todo o sistema penal do país. 

NAo há exagero em comparar a criminalizaçAo da tortura própria 
aboliçAo da escravatura. Em ambos os casos trata-se de um salto gigantesco na 
direção dos direitos humanos, sem o qual nAo poderá o país se resentar 
como civilizado no concerto das nações. 

Na ausência de tipificação específica para a tortura. tem-se 
procurado enquadrar estas práticas nos crimes de lesOes corpora' ou de 
maus-tratos, cujas penas básicas sAo irrisórias (detençAo de três me s a um 
ano e de dois meses a um ano, respectivamente). 

Há diferenças significativas entre as definições, qualificadoras e 
penas estabelecidas nos diversos projetos já apresentados. Procurou-se 
incorporar a contribuiçAo nAo apenas do projeto do executivo, mas de todos os 
demais projetos, razAo pela qual conclulmos pela apresentação nAo apenas de 
emendas, mas de um substitutivo. 

Visando facilitar sue rapressAo, estabeleceu-se um tipo simples e 
direto, que descreve tAo somente a conduta propriamente dita, independente da 
finalidade ou da intenção do agente. Procurou-se, por outro lado , e ar um 
conceito excessivamente amplo, que resultaria em sua banalizaçAo e confusAo 
com outros tipos penais já existentes. Ao lado desta definição concisa, 
acrescentaram-se algumas condutas equiparadas, a fim de que nAo pudesse 
restar qualquer dúvida quanto ao seu enquedramento no tipo básico. 

Buscou-se reprimir a tortura com uma pena básica proporcional AI 
gravidade do delito, prevendo ainda uma série de agravantes conforme a 
qualidade do agente e a lesA0 resultante. 

Nestes termos, conclulmos pela adoça0 do substitutivo, em anexo, 
apresentado pelo Deputado Hélio Bicudo durante a discussAo da proposição, 
ressaltando que o mesmo procura de forma objetiva facilitar a interpretação e 
aplicação desta norma tAo importante e emergencial para a sociedade 
brasileira. 

.'\ 

Sala da ComiS61o, em 31 de maio de 995 

\ f "- \.. \.. "- "­
Deputado PEDRO WILSON 

Relator 



COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

"Define os cnmes de tortura e dá outras 
providências. " 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°, O artigo 129 do Decreto Lei 2.848. de 07 de dezembro de 
1940 passa a ter a seguinte redação: 

"TORTURA 

Art. 129. Submeter alguém, depois de lhe haver reduzido, por 
qualquer meio, a capacidade de resistência, a maus tratos, com o fim de causar-lhe 
sofrimento físico. psíquico ou moral. 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

§ 1°. Se resulta lesão Corporal de natureza grave. a pena e de 
.-eclusão. de 9 (nove) a 14 (quatorze) anos: se resulta morte. a reclusão é de 25 (vinte 
~ CinCO I a 30 (tnnta) anos, 

§ 2°. Se o crime é cometido por funCionário público. no exercícIO ou 
dm razão de suas funções. a pena aumenta-se de um terço ate a metade. . 

§ 3°. Responde pelo delito, com as mesmas penas. a autoridade 
que dele tem conhecimento ': não instaura o procedimento penal cabível para sua 
ounação. 

§ 4" As penas aumentam-se de um terço se o agente é servidor 
:úblico. : :vli cu militar. -:;u está no exercício ae iuncão publíca. cem cem o em se 
'ratanao ae oroiisslonal da área de saúde. desde aue a atuação ao servidor resUlte em 
'onura ou procure aesauallfica-Ia oara efeitos leoals.· 

? :; 0, .) aumento orevlsto ~o ::laragraio :interior sera :amoém 
:;ollcaao ao suoerlor nleraraulco aue oartlcloa. Insuqa. :oordena. tem conneclmento. 
:onsente aaulesce ou aousa ae sua autorlaade. 

§ 6°. Em nenhum caso poderá ser ínvocada a ocorrência de 
circunstâncias excepcíonais ou emergenciais de qualquer natureza, nem o estado de 
guerra, de defesa ou de sitio para justificar a prática do crime de tortura. 

§ 7°. A condenação por tortura acarretará a perda do cargo, 
emprego ou função pública, a inabilitação para o seu exercicio, além da vedação à 
execução de atividade que dependa de autorização ou anuência do Poder Público. 

§ 8°. O crime de tortura é inafiançável, insuscetlvel de graça ou 
anistia, por ele respodendo os mandantes, oS 'eI(ecutores e os que, podendo evitá-lo, 
se omitirem." 

Art. 2°. O art. 233 da Lei 8.069, de 13.07.90 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente -, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 233 ..... .. ............ .. .. .... ......... ...... .. .. ... ... ........ .. .... .. ...... .... .. .. . . 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

§ 1° .... ...... ... ...... ........ ... ... .. ...... ... ........ ... ...... ..... ... .. .. . 

Pena - reclusão, de 9 (nove) a 14 (quatorze) anos. 

15 



16 

'" '" '" ;,; 
" J ~ 

ai 
ai ..... -eDo ..... co ,... 
~ 

"' 0 .... z 
! ...J 
.3 0.. 

§ 2° .......... ........... ........... ... ··.·.· .. ········· ............ ............ .. .. . 

Pena - reclusêo, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos. 

§ 3° .... ......... ... ...................... .... .... ..... ... .. . 

Pena - reclusêo, de 2S (vinte e cinco) a 30 (trinta) anos.-

Art. 3°. O atual artigo 129 passa a receber a numeraçêo de 130, 
alterando-sa toda a nufTltlração subsequente. 

Art. 4°. Est8 lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Art. SO. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da ComissAo, em 31 de aio de 1995. 
\ . , 
\ 

~,\ I . 
~~~WIL 

Relator 

SUBSlDlOS OFERECiDos PELA COMISsAo (art. 32, XVI, "d") 

PROJETO DE lEI NO 4.716, DE 1994 
(Mensagem nO 664/94) 

"Define os crimes de tortura e dj outral 
providtncias". 

AUTOR: Poder Executivo 
RELATOR: Deputado PEDRO WILSON 

A Comissló de Direitos Humanos, em reunião ordinária rearizada 
hoje, unanimemente deliberou, c:om base no art. 32, XVI, "d', pelo oferecimertD de 
subsldios ao PROJETO DE LEI NO 4.716/94. .. ' no. termos do parecer do rerator, com 
substitutivo. 

Estiveram presente OI senhores Deputados Nilmério Miranda. De 
Welasco, FemartdO Lopes, Fernando 'Gabeira, Flávio Ams, Francisco Silva, Gilvan 
Freire, Hélio 'Bicudo, Raimundo Santos e Rita Camata, titulares, Agnelo Q roz, 
Domingos DutrII, 'Marla Varadto, Pedro Wilson e Rubenl Cosac, suplentes. 

. , , 

Sala da ComissIo, 31 de maio de 1995 

~\~ '( fi (?\,~.U !VVv\(/vv\,L" , 
Deputado NrLMÁRlo MIRANDA 

Pra dente 

l ______________________________________________ ~ 

• 



EMENDAS OFEREC I DAS H1 PLENÁRIO 

0001 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

, . 
"Define os crimes de tortura e dá 

outras providências." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°.Submeter alguém, depois de lhe haver reduzido por 
qualquer meio a capacidade de resistência, a sofrimento físico, psíquico ou 
moral. 

Pena - reclusã,o. d~ ,4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

§ 10
. A tortura também será caracterizada: 

I - em procedimento investigatório, policial, administrativo ou 
no curso de, açao judicial, com vistas à obtenção de provas ou informações de 
qualquer natureza; 

11 - para obtenÇão de vantagem de natureza econOmica, 
fiscal, funcional ou política; , _ ., . 

I t· I .It' ",' 
• . • .. ".' 1 

111 - para provocar aÇão ou omissão de natureza criminosa; 

IV - para traduzir discriminaÇão de qualquer natureza; 

§ 2". Na mesma pelJa incorre.quem: 

I - com os objetivos dos incisos anteriores, utiliza 
substância, aparelho QlJ .iO!itrnrnento ' qJ:l~ 1 as:F\rrete intenso sofrimento f1sico, 
mental ou'moral ou risco a~nt}JadQ à .saúde da vítima; 

11 - submete pessoa presa ou sujeita a medida de caráter 
preventivo ou de segurança a sofrimento f1sico, mental ou moral, por intermédio 
da prática de ato não previsto em·lei ou não resulÍé\(lte de medida legaL, 

• ......... .,0 • 

§ 30. Se dos fatos previstos neste artigo .r~sulta: ,..r/ 

I - incapacidade para as ocupações habituais por mais de 
30 (trinta) dias;' perigo de vida; debilidade permanente de membros, spntido ou 
funÇão; aceleraÇão de parto: '" 

. " ...... 
" .' 

Pena - reclusão, de 9 (nove) a 14 (quat()tjZe) anos. ~ , 

11 - incapacidade permanente para o trabalho; enfermidade 
incurável; perda ou inutilizaÇão de membro, sentido ou funÇão; deformidade 
permanente; aborto: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos. 

111- morte; 

Pena - reclusão, de 25 (vinte e cinco) a 30 (trinta) anos. 

17 
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§ 4°. As penas alimentam-se de um terço se o agente é 
servidor público, civíl ou mílitar, ou está no exerclcio de funçAo pública, bem 
como em se tratando de profissional da área de saúde. 

§ 5°. O aumento previsto no parágrafo anterior será também 
aplicado ao superior hierárquico que participa, instiga, COOIdena, tem 
conhecimento, consente, aquiesce ou abusa de sua autoridade . 

§ ao. O cumprimento de diretriz, orientaçAo ou ordem 
superior não exime da responsabilidade. 

Art. 24». Em nenhum caso poderá ser invocada a ocorrência 
de circunstências excepcionais ou emergenciais de qualquer natureza, nem o 
estado de guerra, de defesa ou de sitio para justificar a prática do aime de 
tortura. 

Art. 30. A condenaçao por tortura acarretará a perda do 
cargo, emprego ou função pública, a inabilitaçAo para o seu exerclcio, além da 
vedaçAo à execução de atividade que dependa de autorizaçao ou anuência do 
Poder Público. 

Art. 4°. O aime de tortura constitui delito autOnomo, punlvel 
independentemente da pena prevista em lei para aime de que ~a meio, 
elemento ou circunstAncia. 

Art. 5°. O aime de tortura é inafiançável, insuscetlvel de 
graça ou anistia, por ele respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-lo, se omitirem. 

Art. ao. O art. 233 da Lei 8.069, de 13.07.90 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente -, passa a vigorar com a seguinte redação: li--

"Art. 233 .......................................................... .. . 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

§ 1 ° ............. ................................................ ............ . 
Pena - recluslllo, de 9 (nove) a 14 (quatorze) anos. 
§ 24» .•••••••••••••••••.••.•. .. ••.•• ••. •...••..•..•. .• •••••..•.••.••.. ..•. ..•••••••..• 

Pena - recluslllo, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos. 

§ 30 ...................... ........................... .. .... . 

Pena - recluslllo, de 25 (vinte e cinco) a 30 (trinta) anos." 

Art. 7". Esta lei entra em vigor na data de sua publi ção. 

Sala das sessoes, em 21 de maio de 1996 

'.f!J . :""::ll, L. ...... 
- « o 'tc::n ~~ 

OapulaClb HELIo BICUD 
PT/SP 

• 

" 

• 



0002 

PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 
Mensagem no 664/94 

"Define os crimes de tortura e dá 
outras providências". 

AUTOR: Poder Executivo 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
., 

JUSTIFICATIVA 

Visa o projeto de I.ei 4.716/94, de autoria do Poder Executivo, 
definir o crime de tortura. 

Independente deste existem tramitando na Câmara, oito projetos 
definindo o crime de tortura. Foram eles considerados para a elaboração da 
emenda substitutiva em questão. 

Dentre os projetos em .tramitação, o mais importante é o 4783/90, 
do Executivo, que estabelece ,o~ , crimes cqntra o Estado Democrático e a 
Humanidade e revoga a Lei de Segurança Nacional. Nele se considera a tortura 
como um crime contra a humanidade, ao lado do terrorismo, do genocídio e do 
desaparecimento de pessoas. 

Com o mesmo objetivo de substituir globalmente a Lei de 
Segurança Nacional, há o projeto 2.462/91 , do deputado -Hélio Bicudo, que 
igualmente inclui a tortura no capítulo dos crimes contra a humanidade. 

Os demais seis projetos têm conteúdo menos abrangente. 

O 2423/89, do Senado, 'define os crimes de tortura e terrorismo. 

O 3935/89, também do Senado, estabelece a nulidade das provas 
obtidas mediante tortura. 

O 837/91 , do deputado Sigmaringa Seixas, o 1.035/91, do 
deputado Vivaldo Barbosa, e o 2464/91, do deputado Helio Bicudo, tratam 
exclusivamente do crime de tortura. 

02.077/91, do deputado Pedro Correa, define as penas cruéis. 

"Ninguém será submetido a 
torturas nem a penas ou tratamentos 
cruéis, desumanos ou degradantes." 

Artigo 5° da Declaração Universal d s Direitos Humanos 

Nenhuma prática causa maior repulsa à consciência humana que a 
tortura. Por desafiar os limites da crueldade, a mera descrição de seus métodos 
já causa um horror tal que a maioria das pessoas seMe náuseas e nao 
consegue ler, ouvir ou ver relatos prolongados de torturas. Em respeito aos que 
vierem a ler este parecer, deixaremos de apresentar estas descriçOes. 

19 
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Pela vergonha que representa para todo o gênero humano, a 
tortura tem sido objeto de tratamento sistemático pela Organização das NaçOes 
Unidas desde sua criação. O auge deste trabalho de banimento da tortura foi a 
aprovação pela Assembléia Gera,I da Convenção contra a Tortura e outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, em 10 de 
dezembro de 1984. Em 1985, a Comissão de Direitos Humanos designou um 
Relator Especial encarregado de elaborar um quadro abrangente da prática da 
tortura no mundo. Para monitorar a implementação da convenção, foi criado em 
1988 o Comitê contra a Tortura, composto por 10 especialistas em direitos 
humanos. Desde 1981 funciona o Fundo de ContribuiçOes Voluntárias das 
NaçOes Unidas para as Vitimas da Tortura. 

Também no âmbito regional foi estabelecida uma convenção 
contra a tortura. Trata-se da Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a 
Tortura, de 1985. 

Além destas convenções específicas, a tortura é condenada pelo 
Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Politicos, de 1966 (art. 70) e pela 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, de 1969 (art. So). 

Todas as convenções supra-citadas foram devidamente tificadas 
pelo Brasil. 

A própria Constituição Federal repudia a tortura em mais de uma 
ocasião: 

"Art. 5° 

111 - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 
degradante; 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetfveis de raça ou 
anistia a prática da tortura, o tráfico ilicito de entorpecentes e drogas 
afins, o terrorismo e · os definidos como crimes hediondos, por eles 
respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, 
se omitirem." 

XLVII - não haverá penas: 
e) cruéis." 

Apesar de todas estas solenes manifestaçOes de repúdio, a tortura 
continua a ser praticada regularmente pelos órgãos policiais brasileiros. Tal 
situação é reconhecida oficialmente pelo governo, conforme o relatório 
apresentado em 1994 ao Comitê dos Direitos Humanos, como obrigação 
decorrente dos Pacto Internacional dos Direitos Civis e Pollticos. Segundo o 
relatório: 

"A tortura de suspeitos de crimes nos distritos policiais continua matéria 
problemática no Brasil, apesar dos avanços legais recentes. Continuam a 
verificar-se casos de prática de tortura para extrair infonnaçOes, 
confissões forçadas, para a prática de extorsão ou como forma de 
punição" (pag. 47). 

Embora a tortura não seja exclusividade das instituições policiais, 
é sabido que sua prática mais generalizada ocorre nas delegacias, com . tas à 
obtenção de confissões de suspeitos e delação de comparsas. A sobrevivência 
desta prática representa uma herança dos processos da Inquisição, nos quais 
se presumia a culpa a partir de qualquer denúncia ou suspeita. A superação 
deste sistema brutal de investigação só veio a ocorrer a partir dos manjt; os de 
iluministas como Beccaria e Verri. Tais ideais humanitários levam, no entanto, 
séculos até que sejam plenamente incorporados às instituiçOes e às práti~ 
sociais. 

Por ser intrinsecamente degradante, não se admite a tortura 
mesmo como pena para os regularmente condenados. Seu uso na investigação 
criminal representa uma injustiça ainda maior, pois incide igualmente sobre 



culpados e inocentes. A distorção resultante é brutal, pois é a capacidade física 
e psicológica -de cidadãos honestos tende a ser muito mais frágil que a de 
delinqüentes experientes. Diante dos terrfveis sofrimentos 'a que ficam sujeitos, 
os "suspeitos" confessam quaisqlier crimes que se lhes exija. A agravar esta 
situação está o fato de que se desenvolveram uma série de técnicas de tortura 
que nAo deixam vestigio no corpo da vrtima, o que dificulta tanto a punição dos 
responsáveis, como a desconstituição da suposta confissão. O número de 
condenaçOes de inocentes ~seadas em "confissOes" obtidas mediante tortura é 
inestimável, comprometendo a reSR8itabilidade de todo o sistema penal do pars. 

I 

Não há exagero em comparar, a criminalização da tortura à própria 
abolição da escravatura. Em ambos os casos trata-se de um salto gigantesco na 

.. t!freção dos direitos humanos, sem o qual não poderá o pais se apresentar 
como civilizado no concerto das nações. 

Na ausência de tipifICação especifica para a tortura, tem-se 
procurado enquadrar estas práticas nos crimes de lesões corporais ou de 
maus-tratos, cujas penas básicas são,irrisórias (detenção de três meses a um 
ano e de dois meses a um ano, respect{vamente). 

Há diferenças significativas entre as definiçOes, qualificadoras e 
penas estabelecidas nos diversos projetos já apresentados. Procurou-se 
incorporar a contribuição não apenas do projeto do executivo, mas de todos os 
demais projetos, razão pela qual concluímos pela apresentação não apenas de 
emendas, mas de um substitutivo. 

Visando facilitar sua repressão, estabeleceu-se um tipo sirylples e 
direto, que descreve tão somente a conduta propriamente dita, independente da 
finalidade ou da intenção do agente. Procurou-se, por outro lado , evitar um 
conceito excessivamente amplo, que resultaria em sua banalização e confusão 
com outros tipos penais já existentes. Ao lado desta definição concisa, 
acrescentaram-se algumas condutas equiparadas, a fim de que não pudesse 
restar qualquer dúvida quanto ao seu enquadramento no tipo básico. 

Buscou-se reprimir a tortura com uma pena básica proporcional à 
gravidade do delito, prevendo ainda uma série de agravantes conforme a 
qualidade do agente e a lesão resultante. 

Nestes termos, apresentamos substitutivo, em anexo, para a 
devida apreciação pelo Plenário da Câmara dos Deputados. 

Sala das SessOes, em 21 de maio de 1996 
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0003 
PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

Define os crimes de tortura e dê outras 
providências. 

EMENDA N° 

o inciso I do art.1° passa a ter a seguinte redação: 

"I - constranger alguém, com emprego de violência ou grtlve 
ameaça, causando-lhe sofrimento "slco, mental ou moral, a 
prestar Informaçlo, declaraçlo ou con"sslo a ser u zada em 
Investlgaçlo, inquérito policiaI, administrativo ou processo 
judlcia" 

Justificativa 

A exemplo do que propOe o PL 4.783/90, a tortura consiste, além do 
sofrimento físico e mental, em gravames morais, cujas sequei as silo tao ou mais 
expressivas, que as físicas e psíquicas. 

} o 'o' ''':J ir -1 ti. I VL--

DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA 
.' PCdoB-MG' : _ 
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0004 
PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

Define os crimes de tortura e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 

Suprimam-se do inciso I do § 1° do art.1° as palavras "Intenso" e 
" acentuado"; 



Justificativa 

Prever-se que somente um intenso sofrimento ou um acentuado 
risco à saúde sejam vedados em lei, significa admitir o sofrimento e risco à saúde. 
É por isso que não tem cabimento admitir-se que alguém seja submetido a 
sofrimento ou a risco de saúde, além do natural constrangimento decorrente ela 
detenção em razão de flagrante delito ou por decisão judicial. 
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Define os crimes de tortura e dA outras 
providências. 

EMENDA N° 

No § 3° do art. 1°, onde se lê "um terço', leia-se "metad"; 

Justificativa 

O aumento, como proposto pelo projeto, de acréscimo de pena, quando o 
agente seja servidor público ou está no exercício de função pública, em apenas 
um terço, não retrata a gravidade da tortura, que na maioria dos casos é praticada 
por agente público ou servidor público. Assinale-se que nesta hipótese, o PL no 
4.783/90 sugere o aumento da metade da pena . 
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0006 
PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

Define os crimes de tortura e di outras 
providências. 

EMENDA N° 

Suprima-se do inciso 11 do art.1° a palavra "Intenso·; 

Justificativa 

Prever-se que somente um intenso sofrimento seja vedado em lei, 
significa admitir o sofrimento. É por isso que nao tem cabimento admitir~e que 
alguém seja submetido a sofrimento, além do natural constrangimento decorrente 
da detenção em rmo de flagrante delito ou por decisêo judicial. 

~' r' ,l--1 
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Define os crimes de tortura e dA outras 
providências. 

EMENDA N° 

Suprima-se o inciso lI ,do § 1° do art,1°. 

.. , 



{ 

Justificativa 

Não tem cabimento admitir que alguma pessoa presa ou sujeita a medida 
de segurança seja submetida a sofrimento flsico ou mental, por intermédio da 
prática de ato não previsto em lei ou não resultante de medida legal. Além de ser 
óbvio que atos não previstos em lei ou que não resultem de medidas legais, o 
art. 1 o prevê as hipóteses que impedem qualquer forma de constrangimento no 
propósito por ele relacionado. 

. 'I 
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PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

0 4 00. 96 

Define os crimes de tortura e dá outras 
providências. 

EMENDA N° 

Suprima-se do inciso 11 do § 1° do art. 1° a expressão ' por 
Intermédio da prática de ato nlJo previsto em lei ou nlJo resultante de medida 
legar; 

Justificativa 

Não tem cabimento admitir que alguma pessoa presa ou sujeita a 
medida de segurança seja submetida a sofrimento físico ou mental, por intermédio 
da prática de ato não previsto em lei ou não resultante de medida legal. Além de 
ser óbvio que atos não previstos em lei ou que não resultem de medidas legais, o 
art. 1° prevê as hipóteses que impedem qualquer forma de constrangimento no 
propósito por ele relacionado. , ,'" .:. 
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0009 
PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 

Define os crimes de tortura e dá outrás 
providências. 

I 
• 

EMENDA N° 

Acrescente-se, no art.3°, após a palavra "graça", a palavra "indulto' 

Justificativa 

A não previsão do indulto no texto legal possibilitaria aos condenados a 
hipótese de se beneficiarem deste instituto jurídico-penal, não se justificando, 
tendo em vista a gravidade do crime de tortura. 

J;.l . ( X' 4 JÍL/l.\AA L 
DEPUTADO SÉRGIO MIRA~DA 

PCdoB·MG 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

CUida-se de Projeto de Lei oriundó do Executivo, definindo 
a tortura como delito autônomo. . . 

Na exposição de motivos que o aC')JDpanha, o então 
Ministro da Justiça, Alexandre de Paula Dupeyrat, assinala que além de traduzir 
uma evolução no direito penal pátrio, a iniciativa reafirma "os compromissos 
internacionais assumidos pelo Brasil, na Convenção de Cartagena, de 9 de 
dezembro de 1985, promulgada pelo Decreto n° 98.386, de 9 de novembro de 
1989, que dispõe sobre as medidas a serem adotadas pelos Estados-Partes. para a 
prevenção e punição dps crimes de tortura, e na Convenção das Nações Unidas 
Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Des~e 
Degradantes, promulgada pelo Decreto n° 40, de 15 de fevereiro de lo/' / 



/ 

11 - VOTO 00 RELATOR 

Preliminarmente, lamenta-se que a pressa só agora imposta 
ao projeto tenha inviabilizado a discussão proposta pelo eminente penalista e 
Deputado Ibrahim Abi-Ackel, justificável tanto pelo nível dos debatedores 
indicados como pelo interesse que o tema desperta em todo o mundo. Sua 
importância transcende as fronteiras do direito intento, como o confirmam as 
diferentes Convenções internacionais existentes, algumas das quais finnadas pelo 
Brasil, como a das Nações Unidas, aprovada por consenso em 1984, e a de 
Cartagena, ambas já referendadas por esta Casa através dos Decretos 
Legislativos nOs 4 e 5 de 1989, respectivamente. 

Ademais, a própria gravidade do tema recomendaria o 
debate nos termos sugeridos, pois como assinala Belisário dos Santos Júnior , 
com sua autoridade de membro do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil e Secretário da Justiça e ~. Defesa da Cidadania em São Paulo, em 
artigo que recebemos em nosso Gabinete, não basta "criar mais uma lei penal .... " 
Como diz, . há outros aspectos que mereceriam ser examinados nesse tipo de 
norma, dentre os quais o que ele chama de "mecanismos de prevenção", tais 
como "obrigatoriedade de imediata comunicação de qualquer detenção ao Poder 
Judiciário~ o reconhecimento do direito do preso de comunicação, no momento 
da detenção, com familiares ou pessoas que indi~ o direito do preso à 
assistência de advogado enquanto perdurar a detenção", etc .. 

De acordo com a Convenção contra a tortura e outros 
tratamentos ou castigos cruéis, desumanos ou desagradantes, aprovada pela 
Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas, aos 10 de dezembro ~ 
1984, os países signatários devem eliminar ou ter instrumentos hábeis para fazêr 
lo do relacionamento humano. O art. 1° da Convenção entende por "tortutá"/ 
"qualquer ato através do qual se inflige intencionalmente dor, ou~J C9tó 
severos, seja fisico ou mental, sobre uma pessoa com propósitos tais mo ,obter 
dela ou de uma terceira pessoa informação ou uma confissão, punin o-...,pór um 
ato que ela ou uma terceira pessoa tenha cometido ou é suspeita de ter cometido, 
ou intimidando ou constrangendo a pessoa ou uma terceira pessoa, ou por 
qualquer razão baseada em qualquer forma de discriminação, quando tal dor ou 
sofrimento é infligido, instigado oú com o consentimento ou aprovação de uma 
autoridade pública ou outra pessoa agindo em uma capacidade oficial". Ainda 
que a conceituação seja extensiva, a convenção busca não definir o que é tortura, 
mas delinear os comportamentos que a caracterizam. 

o livro "Brasil :' nunca mais", da editora Vozes, 1985,48 ed., 
dá bem idéia do que foram os anos de abril de 1964 a março de 1979. 
Historicamente, a tortura era meio de obtenção da verdade. A realidade de hoje 
mostra-nos que, com sofisticados instrumentos ou mesmo com os conhecidos 
desde a Idade Média, é possfvel curvar o espírito das pessoas, não com o 
objetivo de obtenção da verdade, mas com o objetivo de obtenção de confissões 
não desejadas e politicamente incorretas. 

No livro acima mencionado há relatos pungentes de pessoas 
que foram seviciadas ou viram a prática da tortura, sob as mais diversas formas, 
Desnecessário relembrá-las. Basta a menção para avivar a memória, para que não 
nos esqueçamos de passado cinza e aviltante na história do Brasil. 

27 
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A memória não pode ser curta. Após vinte e um anos de 
regime militar, entremeado por suspiros e angústias, com brisa de esperança, 
dependendo do comportamento do Presidente indicado, o Brasil passou a viver 
em plena democracia, onde os direitos devem ser preservados e respeitados. 

Não nos esqueçamos, entretanto, que o art. 5° da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, aprovada em 10 de dezembro de 1948, 
determina que "ninguém será submetido a tortura, nem a tratamento ou castigo 
cruel, desumano ou degradante". 

Se buscarmos mais atrás no tempo, veremos exemplos 
terriveis como a denominada Lei de Talião, em que se punia com o m~~.}­
castigo o ato infracional praticado. O Antigo Testamento estabelece u~ . 
alguém ferir o seu escravo ou a sua serva com uma vara, e o ferido morrer" 
debaixo de sua mão, será punido" (Êxodo, 21,20). O Eclesiástico~~e/a 
tortura dos escravos (33,27), embora recomende que se o trate p6m0/ iÍmão 
(33,32). O Apóstolo Paulo chega a apelar para sua cidadania, para livrar-se da 
tortura ("Atos dos Apóstolos, 22,24). 

Na obscura Idade Média, a Igreja Católica, baseada em 
Tomás de Aquino ("Suma Teológica, Cap.x, págs. 1 a 5), admite a tortura, ao 
afirmar que "sucede às vezes que, quando um inocente é acusado falSltDente 
perante um juiz este, para descobrir a verdade, o submete a tortura, gindo 
segundo a justiça; mas a causa disso é a falta de conhecimento humano". Tal 
excerto da obra do grande teólogo ensejou ou fundamentou a denominada 
Inquisição. 

Santo Agostinho em sua "De Civitate Dei" rejeita a tica 
da tortura, dizendo que os argumentos a favor são fUteis e fracos, enquanto que 
os contra são fortíssimos (Tomo V, ed. Proben, Basiléa, ed.em 1551). 

A partir de Cesare Beccaria (''Dei Delitti e deU peon ") os 
iluministas começam a questionar fortemente a tortura como meio de apuração 
da verdade. Para o Marqués de Beccaria, que sofreu na pele os horrores da 
masmorra, o inocente só tem a perder, e o culpado só a ganhar com a tortura. O 
primeiro, ou é condenado ou é absolvido, mas em qualquer caso terá !frido 
antes uma pena indevida. Já o culpado tem sempre a seu favor a possibilidade de 
ser absolvido, resistindo firmemente ao suplicio (1870: pág. 64). Posteriormente, 
a Revolução Francesa deu exemplos de repúdio a tais práticas. 

Tudo culminou com a inserção de pre<:eptivo forte contra a 
tortura em documento da Organização das Nações Unidas. 

Mesmo assim, o prof. Victor Félix Reinaldi, da Universidade 
Nacional de Córdoba, registra que em informe de 1986, elaborado pelo jurista 
holandês, Peter Kooigmans, as Nações Unidas constatam que o ~ ainda se 
alastra por todo o mundo"podendo converter-se "na praga da segunda metade do 
século XX" (v. EI delito de tortura: B. Aires, Depalma, 1986, pág. 39). 
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No Brasil, há toda uma sorte de dispositivos wnstitu 'on . 
e legais que repudiam a prática da tortura. Depois da repressão por qu as 
pais, passou o Brasil a respirar h"berdade, consolidando os principios m' obres 
no texto da Constituição vigente. Assim é que já no art. 1 ° se lê um dos 
fundamentos do Estado Democrático de direito brasileiro é a dignidade da pessoa­
humana (inciso III). Logo em seguida, já no art. 4°, lê-se que, na relação 
internacional, a República Federativa do Brasil rege-se pela "prevalência dos 
direitos human,os~,, (inciso 11). No rol dos direitos e garantias individuais, o 
constituinte foi pródigo no asseguramento da pessoa humana, dispondo que "a lei 
punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais" 
(incisos XLI) e determinando que "a lei considerará crimes inafiançáveis e 
insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura .. . ". De outro lado, há 
asseguramento especifico e detalhado dos direitos dos presos e, contra qualquer 
abuso, violência ou coação na h"berdade 'de locomoção ou ilegalidade ou, abuso 
de poder, existe o instrumento legal do "habeas corpus", para eliminar ou evitar 
o abuso. 

Enfim, o legislador constituinte erigiu a pessoa humana em 
elemento de preservação contra qualquer excesso da autoridade pública, 
restringindo seu comportamento aos limites legais. 

\ . . , . .. 
. . ., 

Daí e agora o encaminhamento do projeto de. lei em análise, 
que objc::tiva a punição do Crime de tortura'. ":,' 

• I .. 

Em primeiro lúgar, inip<Se-sé â conceituação do que SlgrÍifica 
a tortura. O sujeito ativo do crime pode ser não só a autoridade ou seus agentes, I • 

mas também qualquer pessoa fisica não investida em cargo ou função. Em 
segundo ponto, convém que se redija o ~Jtto de foma a identificar um 
comportamento punível. 

De Plácido e Silva, em seu "Vocabulário Jurídico" define a 
tortura como "sofrimento ou a dor prov.0f3~ pot maus-tqüos fisicos ou morais". 
Pedro Nunes em seu "Dicio1)ário de Técnologia J~dica define: "Grande 
sofrimento fisico, sob variadas formas (espqn~ento, choques, eíc.) apliCado a 
alguém parn obrigá~Jo a cotifissões pu qúorinações a respeito de determinado 
fato. É comum por motivos PoJiticos". O ~dé Nelson Hungrip êon,ceitpou 
como ''meio suplicante, a infrição de tormentos, a judiaria, a e~ção do 
sofrimento, dor, atos de inú1iJ crueldade" ("Comentários ao Código J>enal",'.v V 
V, nO 29). Bento de Faria define como "Ato de sofrimento, angústi ory 
amargura ou aflição cometida fisica ou psicologicamente" (~'tódi Peyál 
Brasileiro comentado", vol. I. pág. 21, Record Editora, 1941). P Vergara 
esclarece como ''maus-tratos ou atos de crueldade como. simple des,fugo de 
perversidade. Designa também o sofrimento (fisico ou. moral) infringido a 
alguém, como a coação, para a prática de um ato de declaração, contrário ao 
coagido ou a outrem" ("Das circunstâncias agravantes, Forense, 1948, pág. 197). 

I i 

Vê-se, pois, para irmos restringindo rO tema, qUe os autores 
divergem sobre se a tortura é apenas a fisica ou tpbém a moral. Deve 
prevalecer, a nosso ver, a inclusão da tortura dita psiÇológica, ~ v.,ez que 
também esta é a inftição de dor ou maus-tratos. 

/ 
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De outro lado, parece ressaltar também, que não é somente 
a prática do comportamento doloroso. Este comportamento infracional quando 
embutido em outro comportamento, não caracteriza o crime. Por exemplo, se há 
a intlição de dor, mas para causar lesão cotpOral em peleja, a dor está . cluida na 
lesão, para a prática do crime. Não é SÓ, pois, a agressão fisica ou moral que 
identifica o crime autônomo. Tem ele a predeterminação de obtenção de 
declaração, informação ou confissão para USO policial, administrativo OU judicial . 
O liame parece ser necessário. 

Por fim, o crime de tortura é inafiançável e insuscetível de 
graça ou anistia. 

Evidente que sendo o sujeito ativo agente público, pena é 
agravada, como também na hipótese de a violência ser praticada contra criança 
ou adolescente sob sua tutela. Igualmente não se pode descuidar do impedimento 
temporário para o exercicio de cargo, emprego .ou função pública do agente que 
incorrer em tal delito. 

De outra parte, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
8.069/90) penaliza a pratica de tortura contra criança e adolescente (art. 233) 
com reclusão de um a cinco anos, agravada nos casos de lesão corporal grave 
(dois a oito anos), lesão COtpOral gravissima (quatro a doze anos) e de morte 
(quinze a trinta anos). Na doutrina e nos tribunais há quem negue a eficáçia 
desse dispositivo, por inexistir, ainda, norma tipificando o delito. Embora ÍI. 
julgamento do habeas corpus n° 70.389 o Supremo Tnbunal Federal t.,, __ 
entendido que o crime ali previsto é autônomo, entendemos conveniente .. / 
o dispositivo, por considerar desaconselhável a coexistência de dois JKJ:1Io~nás 
um dispondo genericamente sobre o delito, tipificando-o, e ou do-o 
apenas quando praticado contra criança e adolescente. 

Assim, optamos pela apresentação de Substitutivo, que, 
acolhendo idéias contidas nos diferentes textos em exame, parece-nos melhor 
atender aos objetivos da proposta e adequado ao direito penal moderno. 

Ante o exposto, opinamos pela constitucion dade, 
juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Pro'eto de 
Lei em pauta, nos termos do Substitutivo incluso. 

SALA DA COMISSÃO, EM 0« DE JUNHO DE 1996 

Deputado REGIS DE OLIVEIRA 

RELATOR 



SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 4.716, DE 1994 

"Define os crimes de tortura e dá 
outras providências . .. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Causar sofrimento fisico ou psíquico a alguém, 
mediante violência, grave ameaça, privações ou qualquer outro ato doloroso ou 
constrangedor, em diligência ou investigação criminal, piocedimento 
administrativo ou processo judicial, com intuito de obter dele ou de terceira 
pessoa informações, confissão ou testemunho: 

Pena - Rec/usllo, de Irh a seis anos. 

tIO. Na mesma pena incorre quem: 

I - atua para provocar a intimidação ou coação da vítima do 
sofrimento fisico ou psíquico ou de terceira pessoa ou para impor castigo, pena 
ou medida de segurança; 

11 - se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever 
de evitá-las; 

111 - delas tem conhecimento e não toma as providências 
legais para apurá-las, quando tinha o dever de fazê-lo. 

t 2°. Se resulta lesão corporal de natureza grave ou 
gravíssima, a pena é de reclusão de cinco a dez anos; se resulta morte, a reclusão 
é de dez a vinte anos. 

t 3°. Aumenta-se a pena de um terço áté metade: 

I - se o crime é cometido por agente públiC9, 

11 - se o crime é cometido contra criança ou aélolescente sob 
sua autoridade, guarda ou vigilância. 

t 4°. A condenação acarretará a perda do cargo, função ou 
emprego público ou a inabilitação temporária até dois anos para seu exercício . . 

t 5". O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia. 

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o disposto no artigo 233 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

",.. 

$1 ' 
SALA DA COMISSÃO, EM DE JUNHO DE 1996 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Cuida-se de Projeto de Lei oriundo do Executivo. definindo 
a tortura como delito autônomo. 

Na exposição de motivos que o acompaOha. o então 
Ministro da Justiça, Alexandre de Paula Dúpeytat, assinala que além de traduzir 
uma evolução no direito penal pátrio, a iniciativa reafirma "os compromissos 
internacionais assumidos pelo Brasil, 'na Convenção de Cartagena, de 9 de 
dezembro de 1985, promulgada pelo Decreto n° 98.386, de 9 de novembro de 
1989, que dispõe sobre as medidas a serem adotadas pelos Estados-Partes, p~ a ' 
prevenção e punição dos crimes de tortura, e na Convenção das NaÇÕC5 UlÜdas 
Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, ~~ e 
Degradantes, promulgada pelo Decreto nO 40, de 15 de fevereiro de !.m." / 

, . 
A matéria encontra-se 'nesta'Casa desde ~osto de 1994. Foi, 

distribufda inicialmente a este órgão e remetida depois, a pedido, à Comissão de 
Direitos Humanos. 

Na sua primeira 'Passagem por aqui, o projeto obteve pàrecer 
favorável do relator Mauricio Najar, cóm emendas. Na Comissão de Direitos 
Humanos, recebeu Substitutivo do relator Pedro Wilson. fundado em gestões ' , 
do Deputado Hélio Bicudo. ' 

Retomando a este Colegiado, o Deputado Mauricio Najar, 
novamente designado relator, propôs' ·seu apensamento ao- 'Projeto de Lei . 
4.783/90, com amparo no parágrafo único do art. 142, em combinaçã'o com o art. ' 
143 do Regimento Interno. O Projeto de Lei n° 4.783, também de iniciativa ~o 
Executivo, trata dos denominados crimes contra o Estado 'DemOClátic:O e a 
Humanidade e revoga -li Lei de Segurançà Nacional. Encontra-se abJ8lmente 
nesta Comissão, estando-lhe apensos os Projetos de Lei nOs. 2.46m l, de 
iniciativa do Deputado Hélio Bicudo; 837/91, de autoria do Deputado Sigmaringa 
Seixas; 1.035/91, proposto pelo Deputado Vivaldo Barbosa; 2.077191, do 
Deputado Pedro Correia; 2.423/89 e o de nO 3.935/89, ambos proced es do, 
Senado Federal. 

, A . s~gestão ,não chegou a ser ,apreciada por e* órgão' 
técnico. O Deputado Ibrabim Abi-Ackel já se pronunciou contra ela, por 
considerar que isso ampliaria bastante o leque do debate, retardando o 
andamento da matéria em evidência. Sugere, contudo, que o projeto seja 
discutido com penalistas notáveis, como os Ministros Francisco de Assis Toledo 
e Luiz Vicente Cerni<1Chiaro, e apresenta um "Esboço" das alterações que 
entende necessárias aos ttxtos em exame. 

Po~~ormente, em função do regime de urgência, o 
Substitutivo da Comissão de Direitos Humanos foi formalizado em plenário, 



juntamente com a emenda substitutiva n° 2, do Deputado Hélio Bicudo e nele 
contemplada, além das emendas nOs 3 a 9, do Deputado Sérgio Miran.Ja0 

É o relatório. ' V 
11 - VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, lamenta-se que a pressa só agora imposta 
ao projeto tenha inviabilizado a discussão proposta pelo eminente penalista e 
Deputado Ibrabim Abi-Ackel, justificável tanto pelo nível dos debatedores 
indicados como pelo interesse que o tema desperta em todo o mundo. Sua 
importância transcende as fronteiras do direito interno, como o confirmam as 
diferentes Convenções internacionais existentes, algumas das quais firmadas pelo 
Brasil, como a das Nações Unidas, aprovada por consenso em 1984, e a de 
Cartagena, ambas já referendadas por esta Casa através dos Decretos 
Legislativos ilos 4 e 5 de 1989, respectivamente. 

Ademais, a própria gravidade do tema recomendaria o 
debate nos termos sugeridos, pois como assinala Belisário dos Santos Júnior , 
com sua autoridade de membro do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil e Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania em São Paulo, em 
artigo que recebemos em nosso Gabinete, não basta "criar mais uma lei penal ...... 
Como diz, há outros aspectos que mereceriam ser examinados nesse tipo de 
norma, dentre os quais o que ele chama de ''mecanismos de prevenção", tais 
como "obrigatori~e de imediata comunicação de qualquer detenção ao Poder 
Judici,ário; o reconhecimento .do direito do preso de comunicação, no momento 
da detenção, com , familiares ou- pe,ssoas que indicar; o direito do preso à 
assistência de advogado enquanto perdurar a detenção", etc .. 

De acordo com a Convenção contra a tortura e outros 
tratamentos ou castigos cruéis, desumanos ou desagradantes, o pela 
Assembléia, Geral da Orgapização das Nações Unidas, aos' 1 O e dezembro de 
1984, os paises signatários devem eliminar ou ter instrument s hábeis para fazê­
lo do relacionamento humano. O art. 1 ° da Convenção áe por ''tortura'' 
"qualquer ato através do qual se inflige intencionabÍlen~ dor ou sofrimento 
severos, seja fisico ou mental, sobre, ·uma pessoa com ~sitos tais como obter 
dela ou de uma terceira pessoa informação ou uma confissão, punindo-a por um 
ato que ela ou uma terceira pessoa tenha cometido ou é suspeita de ter cometido, 
ou intimidando ou constrangendo a pessoa ou uma terceira pessoa, ou por 
qualquer razão baseada em qualquer forma de discriminação, quando tal dor ou 
sofrimento é infligido, instigado ou com O consentimento ou aprovação de uma 
autoridade pública ou outra pessoa agindo em uma capacidade oficial". Ainda 
que a conceituação seja extensiva. a convenção busca não definir o que é tortura, 
mas delinear os comportamentos que a caracterizam. 

O livro "Brasil: nunca mais", da editora Vozes, 1985,48 ed., 
dá bem idéia do que foram os anos de abril de 1964 a março de 1979. 
HistOricamente, a tortura era meio de obtenção da verdade. A realidade de hoje 
mostra-nos que, com sofisticados instrumentos ou mesmo com os conhecidos 
desde a Idade Média, é possível curvar o espírito das pessoas, não com o 
objetivo de obtenção da verdade, mas com o objetivo de obtenção de confissões 
não desejadas e politicamente incorretas. ' 
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No livro acima mencionado há relatos pungentes de pessoas 
que foram seviciadas ou viram a prática da tortura. sob as mais diversas formas. 
Desnecessário relembrá-Ias. Basta a menção para avivar a memória. para que não 
nos esqueçamos de passado cinza e aviltante na história do Brasil. 

A memória não pode ser curta. Após vinte e um anos de 
regime militar, entremeado por suspiros e angústias, com brisa de esperança; 
dependendo do comportamento do Presidente indicado, o Brasil passou a viver 
em plena democracia. onde os direitos devem ser preservados e respeitados. 

Não nos esqueçamos, entretanto, que o art. 5° da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, aprovada em 10 de dezembro de 1948, 
determina que "ninguém será submetido a tortura. nem á tratamento ou Castigo 
cruel,desumano ou degradante". 

~ . . ,', ,\ .. 

Se buscarmos mais atrás no temPo, v os exerilplos 
terrlveis Como a denominada Lei de Talião, em que !te' p . com o mesmo 
castigo o ato infracional praticado. O Antigo Testamento estabelece que "se ' 
alguém ferir o seu escravo ou a sua serva com uma vara;: . o ferido morrer 
debaixo de· sua· mão, será punidó" ·~xOdó,, 21,20). O EClésiástico admite a 
tortura dos éscravos (33,27), 'ein11ora recomende' quy/g; t, , tràte · Com.o irinão', 
(33,32). O Apóstolo Paulo chega a itpelar para sua ciiladania. parà livrar:'se (]à 

tortura ("Atos dos Apóstolos, 22,2~). . "". .,. .' , 

, I A I . • I • •• ••• • • ... 

Na obscura Idade Média. a Igreja Católica. baseada em 
Tomás de Aquino ("Suma Teológica. Cap,x. págs. 1 a 5), admite a tortura. ao 
afirmar que "sucede às vezes que, quando um inocente é acusado falsamente 
perante um juiz este, para descobrir a verdade, o submete a tortura. agindo 
segundo a justiça; mas a causa disso é a falta de conhecimento humano". Tal 
excerto da obra do grande teólogo ensejou ou fundamentou a denominada 
Inquisição. 

Santo Agostinho em sua "De Civitate Dei" rejeita a prática 
da tortura. dizendo que os argumentos a favor são fúteis e fracos, enquanto que 
os contra são fortíssimos (Tomo V, ed. Proben, Basiléa. ed.em 1551). 

A partir de Cesare Beccaria ("Dei Delitti e dell penDe") os 
iluministas começam a questionar fortemente a tortura como meio de apuração 
da verdade. Para o Marqués de Beccaria. que sofreu na pele os horrares da 
masmorra. O inocente só tem a perder; e o culpado só a ganhar com a tortura. O 
primeiro, ou é condenado ou é absolvido, mas em qualquer caso terá sofrido 
antes uma pena indevida. Já o culpado tem sempre a seu favor a possibili de de 
ser absolvido,l'CSistindo firmemente ao suplfcio (1870: pág. '64). Posteriormente, 
a Revolução Francesa deu exemplos de repúdio a tais práticas. 

Tudo culminou com a inserção de preceptivo forte C<I1tra a 
tortura em documento da Organização das Nações Unidas. 

MeSmo assim, o prof. Victor Félix Reinaldi, da Universidade 
Nacional de Córdoba. registra que em informe de 1986, elaborado pelo jurista 



holandês, Peter Kooigmans, as Nações Unidas constatam que o mal ainda se 
alastra por todo o mundo, podendo converter-se "na praga da segunda metade do 
século XX" (v. EI delito de tortura: B. Aire.s, Depalma. 1986, R.ágn 

.' 
. NQ Brasil, há toda uma sorte de dispositivos constitucionais 

e legais que repudiam a prática da tortura. Depo. is da repres~o por que passou G 

pais, passou o Brasil a respirar hberda(ie, consolidando os p~ mais nobres 
no texto da Constituição vigente. Assim é que já no art. 1 ° se lê que um dos 
fimdamentos do Estado Democrático de direito brasileiro é a dignidade da pessoa 
humana (inciso III), Logo em seguida. já no art. 4°, lê-se que, na relação 
internacional, .11 . República F~eT1ltiva do Brasil rege-se pela "prevalência dos 
direitos humanos" (inru,o lI). No rol d~s direitos e garantias individuais, o 
constituinte foi pródigo no asSegUramento da pessoa humana. dispondo que "a lei 
punirá qualquer discriJninação atentatória 'dos díreitos e liberdades fundamentais" 
(incisos XLI) e determinando que '"a lei 'considerará crimes inafiançáveis ' e 
insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura ... ". De outro lado,' há 
~guran1ento especifico e detalhado dós direitos dos presos e, contra qualquer 
abuso, violência ou coação. na h'berdade de locomoção ou ilegali~de ou abuso 
de poder, existe o instrumento legal do "habeas corpus", p~ eliminiU' ou evitar 
o ab~so. · . . 

. .. '" ~,. . 
.. . f:n6m. o legislador. constituinte .erigiu a pessoa humana em 

elem,ento de preservação co!ltl'Jl .. q~ exq:sso da autoridade pública. 
restnngindo ~u comportamt:Qto aos limites le~ . 

Dai e agora o encaminhamento do projeto de lei em análise, 
que objetiva a punição do crime de tortura. 

• t $ • , . 
• • • • f. ) .I • , l' 

, .. . . , 
.. . Em primeiro lugar~ Íf!1~-~ ~ .~nceituação do que ~ignifi~ 

a tortura. O sQ,jeito ativo do ~e pode ser nãq- s9 a autoridade ou seus agentes, .. 
mas também <NSlquer pessoa fisica .não investida em cargo ou fqn~ão . Em 
segundo ponto, convém que , se redijlJ o texto de forma a identificar um 
compÓrtamento punível. 

. De PlácidQ e,Silva. em seu "ypcabulári~ Juridico" define a 
tortura como '~sofrimento ou a dor provocada por maus-tratos fisicos oU,morajs" ... ,.,. '1 
Pedro Nunes em seu "Dici9n~Q 4e Técnplogia Juridica define: "Grande . 
sofrimento fisico, sob variadas formas (espancamento, choques, etc.) aplicado a 
alguém para obrigá-lo a confissões ou informações a respeito de determinado 
fato. É comum por motivos políticos". O grande Nelson ~ungria conceituou 
como ''meio suplicante, a infiição de tormentos, a judiaria. a exas o do 
sofrimento, dor, atos t\e inútil crueldade" ("Comentários ao Cõdig e ", voI. 
V. nO 29). Bento· dç Faria define como "Ato de sofriment , angústia, dor, . 
amargura ou aflição cometida fisica ou psicologicament i"'éódigo Penal 
Brasileiro comentado", vol. 1; Rág. 21, Record Editora. 1 / . Pedro 'Vergara. , 
esclarece como "maus-tratos ou atos de crueldade com9/'Simples desafogo de ., 
perversidade. Designa também o sofrimento (fisico Oll moral) infringido a . 
alguém, como a coação, para a prática de um ato de declaração, contrário ao 
coagido ou a outrem" ("Das circunstâncias agrnvaotes, Forense, 1948, pág. i97). 

. . .. ·~'f· 

Vê-se, pois, para irmos restringindo o tema. que os autores 
divergem sobre se a tortura é apenas a fisica ou também a moral. Deve 
prevalecer, a nosso ver, a inclusão da tortura dita psicológica. uma vez que 
também esta é a inflição de dor ou maus-tratos. ~ 
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De outro lado, parece ressaltar também, que nIo é somente 
a prática do comportamento doloroso. Este comportamento infracional quando 
embutido em outro comportamento, não caracteriza o crime. Por exemplo, se há 
a inflição de dor, mas para causar lesão corporal em peleja, a dor está incluída na 
lesão, para a prática do crime. Não é s6, pois, a agressão fisica o moral que 
identifica o crime autônomo. Tem ele 'ir ' predetenninação de obtenção de 
declaração, infonnação ou confissão para uso policial, 3dministrativo ou judicial. 
O liiime parece ser necessário. .. ..., . . . . . . . 

" .,,,,.. 

" .. Por fim, o crime de tortura é inafiançável. e "inSJJSCetivel , de 
graça ou anistia. , , . 

, I . " ~ , 

Evidente que sendo o sujeito ativo agente público. a pena é 
, a~,pomo também na hipótese de a violência ser praticada contra criança 

0'14 adQlescente,sob sua tutela. Igualmepte n~ se pod~ deSf~dar.d9,impedimento 
temporário para o exercício de cargo, emprego ou função, p";'blica. 40 ~ g\le 
incorrer em tal delito. 

k'C , • . ' • A ,I. • ti ' • 

De outra parte, o Estatuto da Criança e do AdoreSoente (Lei 
8.0~/90) pen,alinl a pratica qe, ~ .C9nt;ql qiap.ça e i1dolescente (art. 233) 
com 'recluSão' de um a cinco anós, ' a~Vadà "rios' casos 'de lesão ~ 8"'ve 
(dois a oito anos), lesão coq)orái gravfSsiniá (quatro a dóie' iuios) e emOrte 
(quinze a trinta anos). Na doutrina e nos tnbunais há quem negue cácia 

"'des~' disp!,sitlyo, ~r inexistjr~ ,aPí~ ,~o~ f;ip.ific~40: p ~li . ' . . " ~ ,~o 
I jillgmnénto' -do habeàs corpus riO" 70.389 Ó Supremo Tnb ' F . tenha 

entendido que o crime ali previsto é autônomo, entendemos ' . ve ente súprimir 
o dispositivo, por considerar desaconselhável a coexist.ênç· dois diplomas -
um dispondo' genenCamente 'sOt)rel o • dehlo,' npilicandô-o, outro definindo-o 
apenas quando praticado contra crian9a e adolescente~ 

~ 1 '. t I t t • i I 'r , • 

" I , Assim, optamos -pela apresentação de Substitutivo, que, 
acolhendo idéias contidas nos diferentes textos ent ' exame, pareàe-nos' melhor 
atender aos objetivos da proposta e adequado ao direito penal moderno. Inclusive 
introdnzindo,no texto 'dispositivQ q\le jntt:m\aciQDa!iza o coplbate ao crime, como 
recQtPjm~ ,à,~onveqç(o das Na~ Unidas que subscrevemos. " ,', ". . , • 

.. ~, .i, t IJ ·t •• •• , 

, . . • . .. . . . " ADte o "eXposto, opinamos pela constituci dade, 
j\lriJlici(la~~.boa téqai~ legistativa e, no lJl~fÍ'o. pela aprovação do Projeto de 
~( ~m ~t4 ;e das' eJÃendas 'l'n~~das ~ a!~t:a a ~en~ . n~, "~, .qu~ ~j.m?-S, 
tudo nos ~os do &~bstitutivp, inçlU$q. . ., "" , . .'.. . . 

. . , . 

•• • 

I , •• 

"SALA D!4. COMíSSÃO, ~ "DE JUNHO DE 1996 
\ . • l, . , 'J (-
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N- 4.716, DE 1994 

"Define os crimes de tortura e dá 
outras providencias. li 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Causar softúnento fisico oU psiquico .8 alguém. 
mediante violência, privações ou grave ameaça, mesmo em diligência, 
investigação criminal, proce4imento administrativo ou processo judicial, com 

· intuito de obter dele ou de teroeira pessda infonnações, confissIo ou testemunho: 
PDIIl - Redu., de qllatro " oiID IIIUIS. 

tiO. Na mesma pena incorre quem: .. 
I - atua para provocar a intimidação ou coação da vitiour do 

'softúnento·tlsico ou psfquico ou de' terceira pessoa ou para impor castigo, pena 
oU mêdida de 'segutança; . ' 

o -se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever 
de, evitá-Ias; . . , 

, . • • 
• ~,. r', .' , ; ~ , , ~'; r I ~ 

DI - delas tem Coóbecimento e do toma as providênciás 
~ ~ .~Ias~ qwindo dríIia'o dever'de 1Üê-lo. . ' .. : • 

· '.. '.' .: ' .. . t · r. Se 'resuIta' lesa0 ,.iwnnral de nattirêZa w ou 
., ' 'I • , r " •• • • • ~",I"'''''' f ~ ~ gra . · 8Jayf~ 8 '~ ~ ~ recl,usiQ de ~CO,8 dez anos; se reSulta In' . -' : rus;ao 

éde vinte' 8 triíltá . anos. ' .. ,., . . . . • . . . 
• I ( , 

. . . 
. . 

• I , I 
·13° .. AWíléô~se·a pena de Um terço 

, • , I' , • 1 l' <lo I; 

I . • 

I - se O Cririle é cometidO por agenlUN:lU 
.. . t I 

• I O .., se o .crimo é cometido contra . ça ou adolescente sob 
sua ·autoridade,· ~ ou vigilância.. '. . . . . 

, 
..• • I ' .' ~ ~ . , .. ... '. ., • I 

. , ..... . t 4°. A condt~'iaÇld, ~tará a perda do catgó; função 00 

emprego público ou a inabilitação> temporária' até dois anos para seu exercido. . . 

ou anistia, . 
t 5". O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça , , 
Ai1. 1': O diSposto nesta Lei aplica-se ainda Quando o crime 

·nio· tenha SidO cometido 'em Território Naeiónal, sendo: a vitima brasileira ou 
4 I)' • .: • • • • 

encontrando-se o agente em local onde aplicável a jurisdiÇlo brasileira. 

, A~ ~~. Es,ta lei entrará em vigor na ~ de sua publicação, 
ficando revogado o disposto no artigo 233 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

SALA DA COMISSÃO, EM.2t, DE JUNHO DE 1996 
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Redaç§o, em 
lIIemente pela 
leglslati va 
oferecidas em 
substi tuti vo, 

PROJETO DE LEI NQ 4.716, DE 1994 E 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENARI O 

I I I _ PARECER DA COMISsAo 

A Comissrlo de Constituiçrlo e Justiça e de 
• • l' 

reuni§o ordinária realizada hoje, opinou unani-
constitucionalidade, juridicidade e técnica 

do Projeto de ' lei nQ 4.716/94 ' e das Emendas 
Plenário; no mérito, pelá ' ap r ova'çrlo, ' com 
das Emendas de nQs l ' a 8 e 'r'eje iç§o dei 'de' nQ 

9, nos termos do parecer , reformulado do Relat or ; Deputado 
R~gis de Oliveira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputado s : 
, " 'c ' I ,., I I 

Aloysio Nunes , Ferrei~a - President e, Vicente 
Cascione - Vice-Presidente, Ciro Nogueira, Paes Land im, Ré­
g15 de 011 \leira, ~odr igues ,Palma,' V HlTlar Rocha, ' D~ Velasco, 
Joio ', ,Natal ; Adhemar de Bar-ros Filho,' ,Adylson, Motta, Ge r son 
Peres, Jair Siqueira, Jarbas Lima, Prisco Viana, ' Ary ,Val,a­
dlo, Almino Affonso, Danilo de Castro" Marconi Pe ri I lo, 
Welson Gasparini, Zulaiê Cobra, Jo~é ,G,e,n.o!no, L~ i, z: ,Ma.i !,a r di, , ' 
Marcelo D~da, Mílton Temer, ~nio Bacci, Aldo Arantes, Cl áu­
dio " 'Cajado, Jair Soares, 'M'a'gno Bacela'r, Luis Ba roosa e Nil-
son GÍbs'o'n '. ' , , , 

, , , ' 

, " 

~ . ~ . . , , 

Sala da Comis,s ã,o" em 26 de, ju!"t'lP , de 1~~6, ' 

, Deputado A 'NU 

Presidente 

• " I ! 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - , CCJR 

Define os crimes de to rt ura e dá 
outras providências 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. IR Causar sofrimento fisico ou psiqu ico a 
algu~m, mediante violência, privações ou grave ameaç a , mesmo 
eM diligencia, investigaçrlo criminal, procedimento adminis tra­
tivo ou processo Judicial, com intuito de obter dele ou de te r 
ceira pessoa informações, confiss§o ou testemunho: 

Pena - RecIusAo, de quatro a oito anos. 
-, . 

S IR ! l'Na mesma pena incorre quem: 

• . , ' 



• 

I - atua para provocar a intimidação ou coação 
da vítima do sofrimento físico ou psíquico ou de terceira pes­
soa ou para impor cas~igo, pena ou medida de iegurança; 

II - se omite em face dessas condutas, 
tinha o dever de evitá-las; ' 

quando 

III - delas tem conhecimento e não toma as pro­
vidências 
zê-lo. 

legáis para apurá-las, quando tinha o dever de fa-
" , 

§ 2g. Se resulta lesão 
ve ou 9raví~,im~, • pena é de ~eclusão 
resulta morte, a recl,-!sã,o , é de y~ntE! ,a 

corporal de natureza ,gra .. 
. ~ " 

de cinco a dez , aqo~; se, 
trinta anos. 

§ 3g. Aumenta-se ' a , pena ,de um terço até metade~ 
, \ , 

I - se o crime é cometido por agente público; 

11 - ' ;e o drime é "cometido contra criança ou 
adole.~ente ' sob ' sua · autoridade, · guarda ou vigilância. 

• • • ~ • • • I " ~ 

§. 4g,. A 'cc5n'crenaç1lo . aéarrelará a perda' 'do ' .ca.f- ' " 
go, função , ou emprego público ou '8 inabilitação temporlfl'i'a' 'até . .' 
dois ano's .par.a. seu exerci.cio. . . . , : , , •• 

'§ '50'. 

suscetível "de graça 
o crr~~ de ' tortura é inafiançável 'e "i ,. \ n-

quando o crime 
sendo a vítima 

, , 
onde aplicável 

. , . 
o'u anistia. 

, , • t ~ • 

" Art. 2g O disposto nesta Lei 
I I. I·' I , , 

, , ~ , 

l }: ~ • ., . . . 
aplica-se ' " ainda 

não tenha sido cometido em Território 
brasileira ou encontrando-se o agente em local 

, " . I' " I , 

a jurisdição b~asileira : 

Art. 3g Esta iei entrará em vigor na data de 
sua pUblicaç!lo, .fi<:.arido · r:ev~\laékJ, q ,dlspo~to no art. 233 do Es­
tatuto da Criança e do Adolescente. 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 1996 

Deputado 
Presidente 

• I • 

• J • I , , , 

, ( 

Centro Gráfico do Senado Federal 

, J . 

. ;. . . . 
, • I . , 

r : f 

Brasília - DF 

. , " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇAo DE COMISSÕES PERMANENTES 

Memorando nO 32195-CCP 

BrasUia-DF, 03 de abril de 1995. 

Da Diretora da Coordenação de Comissões Permanentes 

A ComIssão de ConstItuIção e JustIça e de Redação 

Senhor Secretário 

Em cumprimento ao despacho do Sr. Presidente no Requerimento 

nO 01/95, da Comissão de Direitos Humanos, em anexo, solicito a V. Sa. o 

encaminhamento do Projeto de lei no 4.716/94 à referida Comissão. 

Atenciosamente, 

MARIA IN~S E BESSA LINS 

- Dlretora-

~~------~~------~------------------------------ -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

SENHOR PRESIDENTE DA SUBCOMISSÃO DE DIREITO PENAL, 
DEPUTADO ADYLSON MOTTA 

O Projeto de Lei nO 4.716/94, originário do 
Poder Executivo, que defme o delito autônomo de Tortura, foi relatado na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pelo Deputado Maurício 
Najar, que opinou no sentido de sua aprovação, com emenda modificativa 
do artigo 1°, parágrafo 2°, referente à flXação da pena. 

A Comissão de Direitos Humanos, entendendo 
que o exame da matéria era também de sua competência, obteve do 
Presidente da Casa despacho favorável à sua pretensão, tendo daí 
resultado o Substitutivo subscrito pelo Relator naquela Comissão, 
Deputado Pedro Wilson. 

Tendo o Deputado Hélio Bicudo oferecido 
sugestões à Comissão, o Deputado Pedro Wilson, ainda como Relator, 
ofereceu novo Substitutivo ao Projeto, o qual foi fmalmente submetido ao 
Deputado Maurício Najar na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação. 

Entendeu o Deputado Maurício Najar que o 
projeto devia ser anexado ao Projeto de Lei n° 4.783/90, que trata dos 
"Crimes Contra a Humanidade", ao qual já se encontravam apensados os 
Projetos de Lei n° 2423/89, 837, 1035, 2077 e 2464, estes últimos de 
1991. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ocorre que esses últimos projetos versam 
matéria controvertida, de grande abrangência, e envolvem, dentre outras 
consequências, a revogação da Lei de Segurança Nacional, a incorporação 
de várias de suas figuras delitivas no Código Penal e a defmição de novos 
delitos para a qual se toma mister o mais amplo debate entre a 
comunidade jurídica especializada no Direito Penal (trata o projeto da 
definição, dentre outros crimes, dos de traição, atentado contra a 
soberania, espionagem, insurreição, sabotagem, terrorismo e outros). 

, 
E, contudo, da maior conveniência que se 

tipifique desde logo o delito de Tortura. Por essa razão venho sugerir a 
Vossa Excelência que obtenha do Senhor Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação despacho que autorize o exame, em 

• separado, do Projeto de Lei n° 4.716, que trata exclusivamente desse . 
crune. 

Como vê Vossa Excelência são dois os projetos 
de defmição do crime de Tortura que se oferecem ao exame dessa 
Subcomissão: o do Poder Executivo, com emenda do Deputado Maurício 
Najar, e o do Deputado Hélio Bicudo, acolhido pela Comissão de Direitos 
Humanos, e subscrito pelo respectivo relator, Deputado Pedro Wilson. 

Parece-me aconselhável, apesar da importância 
dessas coloborações, ampliar o exame da matéria, motivo pelo qual venho 
sugerir-lhe a realização de debate, nesta Subcomissão, com os eminentes 
Ministros Francisco de Assis Toledo e Luiz Vicente Chernicchiaro, cujos 
nomes sugiro a Vossa Excelência por serem dois mestres de notória 
competência, a quem se deve importantes estudos de Direito Penal, e a 
quem devem ser oferecidos, para antecipado exame, os textos do Projeto e 
do Substitutivo, bem como o da sugestão que ora ofereço ao exame da 
matéria. 

Sala das Sessões, 29 de maio de 1996. 

f ~~~, .s\-k-: - ~c..~ ___ _ 

IBRAHIM ABI-ACKEL 
Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

ESBOÇO 

Art. - Causar a alguém sofrimento fisico ou 
mental, mediante violência, privações ou grave 
ameaça, para obter informação, depoimento ou 
confissão, em diligência ou inquérito policial, ou 
em processo administrativo ou judicial. 

Art. - Incorre nas memas penas quem causa 
a alguém sofrimento fisico ou mental, mediante 
violência, privações ou grave ameaça, com o fim 
de impor castigo, pena ou medida de segurança. 

Art. - A Pena é aumentada de um terço se 
o agente pratica o crime no exercício de cargo 
ou função pública, e de um a dois terços se o 
agente tem o ofendido sob sua guarda, poder ou 
autoridade. 

Art. - Seguem-se as disposições que tratam 
da pena em casos de lesão grave e homicídio, 
decorrentes da tortura. 

Brasília, 29 de maio de 1996. 

I ~~ ..::À~ _ ~e..<...(...)(. 
IB~ AB) -ACKEL --

Relatol 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF . Nº 114-P/1996 - CCJR Brasília, em 26 de junho de 1996 

Em OS / 01 / ('16 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providê~ 

cias regimentais cabíveis, o Projeto de Lei nº 4.716/94, apr~ 
..... .. 

ciado por este Órgão Técnico nesta data. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideraç ão. 

Deputado 

I 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

/ 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 
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PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994, QUE e DEFINE OS CRIMES DE TORTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO, PELA , 
CONSTITUCIONALIDADE, mRIDICIDADE, TECNICA LEGISLATIVA DESTE E DAS 
EMENDAS DE PLENÁRIO; NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO, DAS 
EMENDAS DE PLENÁRIO N°S 1,2,3,4,5,6, 7 E 8, E PELA REJEIÇÃO DA DE N° 9 (RELATOR: 
SR. RÉGIS DE OLIVEIRA). 

, ~ 

A MA TERIA TEM PRAZO CONSTITUCIONAL VENCIDO NA CAMARA DOS DEPUTADOS, 
EM 29 DE JUNHO DE 1996. 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 - (CRIMES DE TORTURA) 

ÂV , ) 
2 ......... /1 @./~.fj .. @. (1. ..... .'T.l .. H .. 9. T.~ .~ ....................... ..... ......................... . 
3 ................................................... .. .... ....................................... ............ ......... ... ......... ........... . 

4 ............. .................. ..................................................................................... ... ..................... . 

5 ................................................................................................................ " .......................... . 

6 .............................................................. ......... ............................. ... ..................................... . 

7 ........................................ .................... .. .... ......... .. ................... .. .......................................... . 

8 ............... ......... ... ... ............................................................................................. .. ............... . 

9 .............................................................. .. ............................................................................ . 

10 ..................................................................................................................... ............... ... .... . 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR DA PROPOSIÇÃO .............. . 

1 ...... <J.Q~ .. p. .. ~ ... .. F.::~( .~ ......... lZ ...................... ..... ....... .... ... .................. . 
2....... .... . ... . . .. .. ..... '" ..................... /" .......................................................... . 

3 Y:i;~%i1 .HtHHH ;/ HH .. 
4..... ....... . ..................... ... ........... .. ............ ? .... ...... ,. ...... ...... .................................... . 
~ ....... ... ~~~ ....... ~ ......... ~.c:fX:? .. ... .... I ................................................... . 
6 ......... t/..( ................................ Çj .. ~ ........................................... .... .......... . 
7H.H /~ ~!?;.t.J i8:;;~ H.H Ç&.4~~~ ..... HH ....... 'HHH. HHH. H. HHH .... . 
8 ........................... ... ........ ....... .......... ... .......... ................................ ............ ............ ............. ... . 

9 ...................................................... ............................................ .......... .......... ...................... . 

10 ........................................................ .. .......................................................................... .. ..... . 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994 - (CRIMES DE TORTURA) 
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EMENDA AGLUTINATIVA 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Constitui crime de tortura: 

"Define os crimes de tortura 
outras providências." 

p 
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave a eaça, causando-lhe 

sofrimento físico ou mental: 

a) com o fím de obter informação, declaração ou confíssão da vítima ou de terceira 
pessoa; 

b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 

c) em razão de discriminação racial ou religiosa. 

II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de 
violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar 
castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 

Pena - Reclusão, de dois a oito anos. 

§ 1°. Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de 
segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto em 
lei ou não resultante de medida legal; 

§ 2°. Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-las 
ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos. 

§ 3°. Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de reclusão 
de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis anos. 

§4°. Aumenta-se a pena de um sexto até um terço : 

I - se o crime é cometido por agente público; 

II - se o crime é cometido contra criança, gestante, deficiente e adolescente; 

III - se o crime é cometido mediante sequestro. 

§ 5°. A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a 
interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada. 

~. 



I .. 
, 

§ 6°. O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 

§ 7°. O condenado por crime previsto nesta lei, salvo a hipótese do parágrafo 2°, 
iniciará o cumprimento da pena em regime fechado. 

Art. 2°. O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido cometido 
em Território Nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em local sob 
jurisdição brasileira. 

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposto 
no artigo 233 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

SALA DE SESSÕES, EM DE JULHO DE 1996 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 
Serviço Eletrônico de Votação 

(:i:3 :1-) l 
Votação: r L. Li 1 j 6(94 -

N° DEPUTADO: 

1 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

SGM/Núcleo de Informática. 

DATA: 03 / 09/ 9 ;;, -
~ 

E;><ffvtSJ~ te ~ . _ . , ») 

1JYS- ) 
O VOTO É: PAINEL 

SIM NÃO ABST. SIM NÃO ABST. 

tO + 

x 
x x 

x 

TOTAL DE RETIFICAÇÕES: 



4 

·-

-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESULTADO FINAL 

SIM 

NÃO 

ABST. 

TOTAL 

I 

• r 
- - -------- --- -- ---
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N- 4.716, DE 1994 

"Define os crimes de tortura e dó 
outras providências. " 

o Congresso Nacional decreta: 

Ano l°. Causar sofrimento fisi4 ~~ a . al-' 
mediante violência, privações ou grave ameaça, mesmo em dili~ 

investigação criminal, procedimento administrativo OU processo judicial. com 

intuito de, obter dele, ou de terceira pessoa informações, confisslo ou testemunho: 

PDIII - Reclus60, de ,IItllrO " oiID IIIUIS. - > 

11°. Na mesma pena incorre quem: 

, , , , " ., , I - atua para provocar a intimidação ou coaçio da vitima do 

sofrimento fisico (jy ,p$i~ou de terceira pessoa ou para impor éàstigo. pena 
ou medida de seguiança; _ ' . 

IÍ- se omite em face dessas condutas, quando tinha o dewr 

de evitá-Ias; 
• "" • t 

, '. DI :. delas tem ci>DbecimeDtO e não toma as pÍovidêlicias 

' legáis páia ipurá-làs', QuandO iiôJia ô dever deJàzê-Io. . ., . 
.,. . . , ,. , , , " , , , 

. 1 r. se ' reSulta lesa0 corporal de natUrei.a ' vê . âu '" &nl , 
gravissima. Jl pena 6 de recluSão dê cinco 'a ~ anos; se resultamlort.!;;.a~AuslIo 
e'de Vinte'. trinta aDos.' ' , . , 

., '. . '. . 
, , -13°. Aumeitta~se á Pena dC-u.n terço . ' 

.. • 'I 

, ' 
, ' 

, U -. ~ Q.ÇJjm~ ,6 ~etido contra . ça ou adolescente sob 

$1J8 autotid3de. guarda ou vigilância. 
. , . " ' , 

'. . ,'· 14°.·Acondenação' acmretaráa perda'do cargo. funçlo Ou 

emprego público ou a-inabilitwão temporária áté êfois anos para seu exe.n:fcio. 

1 se. O crime de tortura é inafiançável e insuscetfvel de graça 

Ótl' anistia. 
\ . . ~ . .. ~ 

, Art; lO. O diSposto nesta Lei aplica-se 8inda quaiJdO' o crime 

nIo tenha sido cometido em TCrrit6rio Na'cional; sendo 8<vitima btaSilêira ou 

encontrando-se o agente em local onde apliéável a jurisdiçãO' brasileiia'. " ' 

• 
, Ano 3°. Esta lei entrará-em vigor na dp~ de sua publicação, 

ficando revogado o disposto no artigo 233 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

SALA DA COMISSÃO. EM.2t, DE JUNHO DE 1996 

~DE:;Z:~ 
~TOR ,-

... . ~ 

-------

\ • 

- -------------- - - - - - ----
----------------~ 
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PROJETO DE LEI Ng 4.716, DE 1994 E 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENARIO 

III- PARECER DA COMISSA"o 

'. , A Comisslo de Constituição e Justiça e de 
Redãç"lo, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unán!­

constitucionalidade, juridicidade e técnica 
do Projeto de ·Lei . ng 4.716/94 · ·~ das Emendas 

.e_ente pela 
legis.lati va 
oferecidas · em Pl enário; no ' mjrito, . pela 'aprovação, ' ' com 
substitutivo, das Emendas de ngs l ' a ' 8 -e ·rejeição da ,de, ng 
9, nos termos do ~arecer reformulado do Relator r Deputado . . . 
R~gis de Oliveira. 

, . 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Aloysio Nunes Fer r eira - Presidente, Vicente .. . . . t· _.. \ . I Case - Vice-Presidente, Ciro Nogueira, Paes Landim, ~ 

g1-s-d~01i~ira." ~odrigu~s P_al!'la .. Vil~ar Rocha, . ""','"--,.Ui.~2.l::.' 
Joio ,Na,t,a.l .' A~~emar de, Barro.s Filho, Adylson ~ot~, "Gef sor:) . , . . . . ~... , Per. s, Jair Siqueira, Jarbas Lima, Pri.sçp Vi .ana •. . . Ary , , yal~-. ",' 
dia, At.!Ao ArrO" so, Oanilo de Castro, Marconi Perillo, 

- ... ~ • • ~ " • • t t ••• _ehdn' Gnparini. Lulaiê Cobra, Jesé !;eile!"O, Lui z' Mainardi, 
Marcelo D~da, MiÚon Temer, Enio Baccl , ·'AlddAr·antes,·· cláu­
dio OaJado, Jair' Soares., Magno Bacelar., 'Luís Barbosa e Nll -
SOh Clbso'n . . . '., ' \ ' , , , \ . ( .. 

" . 

sáí a da Comissão, em 26 ' de junho' de ' 1996 . 

Deputado 
Presidente . . . . . 

, , . . . ~ . , . . '. 

. . 
S,UBSTIrUTI'lO, ,ApOr !\DO - . CCJR ' 

befirié 'os crimes de tortura e dá outras providênci~s 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. la Causar sofrimento físico ou psíquiCO a 
algu6m, _ediante violência, privaçOes ou grave ameaça, mesmo 
•• diligencia, investigação criminal, procedimento administra­
tivo ou processo judicial, com intuito de obter dele ou de ter 
ceira pessoa 1nformaçOes, confissão ou testemunho: 

Pena - Recluslo, de quatro a oito anos. 

f llt, ' Na mesma pena inco·r re quem: 

. , , 

, . . 

• 
. _ . 
'. 
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REQUERIMENTO DE DESTA 

Senhor Presidente, 

Requere:nos, nos tennos do 2°, do Art. 161 do Regimento Interno, 
DESTAQUE PARA VOTAÇAO do art. 6°, da Emenda nO 01, de autoria 
do Deputado Hélio Bicudo, em substituição ao Inc. n, do § 3°, do Art. IOdo Substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça. (p L. 4. 9-16( S' ~ 

Sala das Sessões, em -1- de jwlho de 1996 . 

Je. : J..---J 
DEPUTApO SÉi GIO MIRANDA 

LIDER DO PCdoB 

BANCADA PCdoB 



CÂMARA DOS DEPUTADOS (." ~ 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDEN1E DA cÂMARA DOS DEPUTADOS ( lJII' 

(j-VO 

CZo REQUERIMENTO 

Nos termos do art. 177, § 1° do Regimento Interno, requeremos o 

• ADIAMENTO DA DISCUSSÃO por duas sessões, do Projeto de Lei n° 4.716-B, de 1994, 

constante do item 1 da Ordem do Dia de hoje, não obstante estar a matéria com seu prazo 

constitucional vencido em 29.06.96. 

• 

Tal solicitação, Senhor Presidente, deve-se à necessidade de melhor 

estudar matéria de tal relevância. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Sala das Sessões, d julho de 1996 

11hltaldo Odelmo Leão 

Líder do Bloco PPB-PL 
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PROJETO DE LEI N° 4.716-B, DE 1994 - CRIMES DE TORTURA 

.. 
SUBSTITUTIVO DA CCJR SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE DI- PROPOSTA ORIGINAL 

REITOS HUMANOS 

Art. r . o artigo 129 do Decreto Lei 2.848, de Art. 1 ° . Constitui crime de tortura: 
07 de dezembro de 1940 passa a ter a seguinte 
redação: 

Art. 1 ° . Causar sofrimento fisico ou psiqui- TORTURA I - constranger alguém, com emprego de vio-
co a alguém, mediante violência, privações Art. 129. Submeter alguém, depois de lhe ha- lência ou grave ameaça, causando-lhe sofri-
ou grave ameaça, mesmo em diligência, in- ver reduzido, por qualquer meio, a capacidade mento fisico ou mental, a prestar informação, 
vestigação criminal, procedimento adminis- de resistência, a maus tratos, com o fim de cau- declaração ou confissão a ser utilizada em in-
trativo ou processo judicial, com intuito de sar-Ihe sofrimento fisico, psíquico ou moral. vestigação, inquérito policial, administrativo 
obter dele ou de terceira pessoa informa- ou processo judicial ~ 
ções, confissão ou testemunho: 

Pena: Reclusão, de quatro a oito anos. Pena: reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. Pena: reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e 
multa. 

§ 10 • Na mesma pena incorre quem: 

I - atua para provocar a intimidação ou coa- 11 - submeter alguém, sob sua guarda, poder 
ção da vítima do sofrimento fisico ou psi- ou autoridade, com emprego de violência ou 
quico ou de terceira pessoa ou para impor grave ameaça, a intenso sofrimento fisico ou 
castigo, pena ou medida de segurança~ mental, com o objetivo de aplicar-lhe castigo 

pessoal, medida de caráter preventivo ou 
pena. 

§ 1°. Incorre na mesma pena quem: 

- - - - --- - ----' 
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I - com os objetivos dos incisos anteriores, 
utiliza substância, aparelho ou instrumento 
que acarrete intenso sofrimento fisico ou 
mental ou risco acentuado à saúde da vítima~ 

11 - submete pessoa presa ou sujeita a medida 
de segurança a sofrimento fisico ou mental, 
por intermédio da prática de ato não previsto 
em lei ou não resultante de medida legal. 

D - se omite em face dessas condutas, quan- Ver Art. 1°, "Art. 129, § 8°, in fine. Ver Art. 3° desta Proposta. 
do tinha o dever de evitá-las; 

DI - delas tem conhecimento e não toma as Art. 1°, "Art. 129, § 3°". Responde por delito, 
providências legais para apurá-las, quando com as mesmas penas, a autoridade que dele 
tinha o dever de fazê-lo. tem conhecimento e não instaura o procedi-

mento penal cabível para sua punição. 

§ 2°. Se resulta lesão corporal de natureza Art. 129, § fo. Se resulta lesão corporal de § 2°. Se dos fatos previstos neste artigo resulta 
grave ou gravíssima, a pena é de reclusão de natureza grave, a pena é de reclusão, de 9 lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 4 
cinco a dez anos; se resulta morte, a reclu- (nove) a 14 (quatorze) anos~ se resulta morte, a (quatro) a 8 (oito) anos~ se resulta morte, é de 
são é de vinte a trinta anos. reclusão é de 25 (vinte e cinco) a 30 (trinta) 8 (oito) a 16 (dezesseis) anos. 

anos. 

§ 3° . Aumenta-se a pena de um terço até Art; 129, § r . Se o crime é cometido por futi- § 3°. As penas aumentam-se de um terço se o 
metade: cionário público, no exercicio ou em razão de agente é servidor público, ou está no exercício 

suas funções, a pena aumenta-se de um terço de função pública, e pratica o crime prevale-
até a metade. cendo-se do cargo ou função. 
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PROJETO DE LEI N° 4.716-B, DE 1994 - CRIMES DE TORTURA 

I - se o cnme é cometido 
público; 

por agente Art. 1°, "Art. 129, § 4"" . As penas aumen­
tam-se de um terço se o agente e servidor pú­
blico civil ou militar, ou está no exercicio de 
função pública, bem como em se tratando de 
profissional da área de saúde, desde que a atua­
ção do servidor resulte em tortura ou procure 
desqualificá-Ia para efeitos legais. 

Art. 129, § 5° . O aumento previsto no parágra­
fo anterior será também aplicado ao servidor 
hierárquico que participa, instiga, coordena, 
tem conhecimento, consente, aquiesce ou abu­
sa de sua autoridade. 

fi - se o crime é cometido contra criança ou Ver Art. 2° deste Substitutivo. 
adolescente sob sua autoridade, guarda ou 
vigilância; 

§ 4° . A condenação acarretará a perda do Art. 129, § 7° . A condenação por tortura acar­
cargo, função ou emprego público ou a ina- retará a perda do cargo, emprego ou função pú­
bilitação temporária até dois anos para seus blica, a inabilitação para o seu exercicio, além 
exercício. da vedação à execução de atividade que depen-

da de autorização ou anuência do Poder 
PúbliCo. 

- --- ---------

Art. r . O crime de tortura constitui delito 
autônomo, punível independentemente da 
pena prevista em lei para crime de que seja 
meio, elemento ou circunstância. 

• -
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§ 5° . O crime de tortura é inafiançável e in- Art. 1°, "Art. 129, § 8°" . O crime de tortura é Art. 3° . O crime de tortura é inafiançável e 
suscetível de graça ou anistia. inafiançável, insuscetível de graça ou anistia, insuscetível de graça ou anistia, por ele res-

por ele respondendo os mandantes, os executo- pondendo os mandantes, os executores e os 
res e os que, podendo evitá-lo, se omitirem." que, podendo evitá-lo, se omitirem. 

Art. 2° . O disposto nesta Lei aplica-se ain-
da quando o crime não tenha sido cometido 
em Território Nacional~ sendo a vítima bra-
sileira ou encontrando-se o agente em local 
onde aplicável a jurisdição brasileira. 

. 
Art. 4° . Não serão considerados como tortura 
as dores ou sofrimentos que sejam consequên-
cia unicamente de sanções legítimas, ou que 

inerentes tais - delas sejam a sançoes ou 
decorram. 

Art. 129, § 6°. Em nenhum caso poderá ser in-
vocada a ocorrência de circunstâncias excepci-
onais ou emergenciais de qualquer natureza, 
nem o estado de guerra, de defesa ou de sitio 
para justificar a prática do crime de tortura. 

Art. 2° . O art. 233 da Lei 8.069 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente - passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 233 .... ... .. ...... ... ..... ... .. ........... .. .... .. .. : 

Pena: reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

§ 1° ... ... .. .. .. ... ..... ....... .. ............ .. ..... ..... .. .. 

Pena - reclusão, de 9 (nove) a 14 (quatorze) . 

anos. 
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Art. 20, "Art. 233, § r ..... ............ .. ... .. .. ... ...... 
Pena - reclusão, de 25 (vinte e cinco) a 30 
(trinta) anos. 

Art. 30 . O atual artigo 129 passa a receber a 
numeração de 130, alterando-se toda a numera-
ção subsequente. 

Art. 30 . Esta lei entrará em vigor na data de Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua Art. 50 • Esta Lei entra em vigtor na data de 
sua publicação, ficando revogado o disposto publicação. sua publicação. 
no art. 233 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Art. 50. Revogam-se as disposições em 

contrário. 

-j 
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PROJETO DE LEI N° 4.716, DE 1994. 

"Defrne os cnmes de tortura e dá 
outras providências" 

E de fundamental importância a aprovação do PL 4.716, de 
1994, na fonna original apresentada pelo Poder Executivo, pelas razões que 
passaremos a expor: 

~ 

1° Nota 

No Projeto de Lei do Executivo o crime de tortura é 
classificado como uma espécie de constrangimento ilegal, em razão disso foi 
dada a redação que consta do seu artigo 1 0, incisos I e 11. 

Já no Substitutivo aprovado pela CCJR, extraiu-se a expressão 
"constranger" dando a entender que qualquer fonna de constrangimento 
fisico ou psíquico pode configurar tortura. 

Assim não deve ser, pois existem causas de sofrimento que são 
permitidas por lei, por exemplo: 

- a prisão; 
- a condução coercitiva; 
- arrombamento por ordem judicial; e 
- o castigo imposto por pais. 

Por isso deve ser mantida a redação dada ao Projeto de Lei na 
sua fonna original. 



o Substitutivo no seu artigo 10, § 10, inciso I, manda aplicar a 
pena de tortura a quem "atua"... para impor castigo, pena ou medida de 
segurança. 

Trata-se de preceito que será posto em cheque por declaração 
de inconstitucionalidade. 

Quem impõe pena ou medida de segurança é o Poder Judiciário 
e não poderá ser contestado ao exercer essa faculdade. 

Por outro lado, se se · excluir o Poder Judiciário, que outra 
pessoa a não ser o Juiz quem poderá impor pena ou medida de segurança? 
Tudo indica que o Substitutivo está usando a expressão "pena" e "medida 
de segurança" no sentido totalmente desconhecido no mundo jurídico. Não 
se tem conhecimento de aplicação de pena ou medida de segurança fora do 
âmbito deste Poder. O que poderá haver são práticas de constrangimento 
ilegal e ilícito de restrição de liberdade. 

Desta forma, também sob este aspecto não poderá ser aceito o 
Substitutivo que provocará discussões intermináveis no seio do Poder 
Judiciário. 

~~U<t.) ~.o1·'16 

~:z ~ Jj(',' .----



EMENDA AGLUTINATIV A 

TORTIJRAl.DOC 
03/07/96 11 :03 

"Define os crimes de tortura e dá outras 
providências. " 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 0. Constitui crime de tortura : 

I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, 
causando-lhe sofrimento fisico ou mental: 

a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de 
terceira pessoa; 

b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 

c) por qualquer forma de discriminação. 

n - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego 
de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento fisico ou mental, como forma 
de aplicar castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 

Pena - Reclusão, de dois a oito anos. 

§1°. Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a 
medida de segurança a sofrimento fisico ou mental, por intermédio da prática de 
ato não previsto em lei ou não resultante de medida legal; 

§2°. Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever 
de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos. 



l 

§ 3°. Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de 
reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis 
anos. 

§4°. Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 

I - se o crime é cometido por agente público; 

11 - se o crime é cometido contra criança, gestante, deficiente, adolescente 
ou pessoa sob sua autoridade, guarda ou vigilância; 

m -se o crime é cometido mediante sequestro. 

§5°. A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego 
público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada. 

§6°. O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 

§7°. O condenado por crime previsto nesta lei, salvo a hipótese do 
parágrafo 2°, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado. 

Art. 2°. O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha 
sido cometido em Território Nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando­
se o agente em local sob jurisdição brasileira. 

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
disposto no artigo 233 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

SALA DE SESSÕES, EM DE JULHO DE 1996. 

( 

- f1; í)j3 
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REDAÇAo FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.716-C, DE 1994 

Define os crimes de tortura e dá ou­
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l°. Constitui crlme de tortura: 

I - constranger alguém com emprego de violência ou 

grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental: 

a) com o fim de obter informação, declaração ou 

confissão da vítima ou de terceira pessoa; 

b) para provocar ação ou omissão de natureza 

crlmlnosa; 

c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 

11 submeter alguém, sob sua guarda, poder ou 

autoridade, com emprego de violência ou grave ameaça, a 

intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar 

castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

§ 1 0. Na mesma pena lncorre quem submete pessoa 

presa ou sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou 

mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei 

ou não resultante de medida legal. 

§ 2 0. Aquele que se omite em face dessas condutas, 

quando tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na 

pena de detenção de um a quatro anos. 

§ 3°. Se resulta lesão corporal de natureza grave ou 

gravíssima, a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se 

resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis anos. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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§ 4°. Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 

r - se o crime é cometido por agente público; 

rr - se o crlme é cometido contra criança, gestante, 

deficiente e adolescente; 

rrr - se o crime é cometido mediante seqüestro. 

§ 5°. A condenação acarretará a perda do cargo, 

função ou emprego público e a interdição para seu exercício 

pelo dobro do prazo da pena aplicada. 

§ o crime de tortura é inafiançável e 

insuscetível de graça ou anistia. 

§ 7°. O condenado por crlme previsto nesta Lei, 

sal vo a hipótese do § 2 0, iniciará o cumprimento da pena em 

reglme fechado. 

Art. 2°. O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando 

o crlme não tenha sido cometido em território nacional, sendo 

a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em local sob 

jurisdição brasileira. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 4°. Revoga-se o art. 233 da Lei nO 8.069, de 13 

de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 

Sala das Ses 6E!s, em 3 de julho 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

/J!fCiblescente. 
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PS-GSE/ ~ l Cj /96 Brasí lia, 1.0 de julho de 1996 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art . 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n° 4.716, 

de 1994, do Poder Executivo, que "Define os crimes de tortura 

e dá outras providências", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



, 
PARECER A EMENDA 

• AGLUTINATIV A AO 

PROJETO DE LEI 

N° 4.716-B, DE 1994 
• 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

o SR. REGIS DE OLIVEIRA (Bloco/PFL-SP. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, cabe-me antes de mais nada fazer um breve histórico do 

problema desta lei. Este projeto foi encaminhado pela Presidência da 

República em 1994. Distribuído este ano às mãos do ilustre Deputado 

Ibrahim Abi-Ackel , quando S.Exa. já tinha o esboço elaborado, 

entretanto, por alguns problemas de seu não comparecimento, o 

processo me foi redistribuído numa quinta-feira, com prazo de 

vencimento na terça-feira seguinte. Então tive um tempo absolutamente 

estreito para poder redigir o texto. 

Elaborei um primeiro trabalho que foi publicado no Avulso da 

Casa. Em seguida, fomos convocados para discussão do texto com 

ilustres criminalistas da Casa e presentes à discussão, como, por 

exemplo, o Deputado Vicente Cascione, brilhante advogado criminal, a 

Deputada Zulaiê Cobra, também desse ramo, e o ilustre Deputado Hélio 

Bicudo. Os três, junto comigo, na sala da Liderança do Governo, 

presididos "de uma vez pelo ilustre Deputado Rodrigues Palma e de outra 

pelo Deputado Benito Gama, elaboramos um texto despido de qualquer 



conteúdo ideológico, em que simplesmente há uma repulsa à tortura. 

Esse crime passa agora a ser definido como delito autônomo, 

significando constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental. 

Ora, Sr. Presidente, tanto a violência física quanto a mental 

são meios agressivos à individualidade e à personalidade humana de 

cada um. 

Imaginem a seguinte situação: alguém quer obter a confissão 

de outra pessoa ao telefone; enquanto dois indivíduos estão em 

determinado imóvel com a família da vítima, o meliante dirá: "Olha, se 

você não confessar e emitir uma declaração de vontade, vamos mandar 

estuprar a sua filha ou cortar o dedinho dela" - isto, Sr. Presidente, é uma 

grave ameaça! A grave ameaça não é apenas a violência física, mas 

aquela que atinge, direta e imediatamente, o estado mental da vítima em 

decorrência daquele fato. Aqui não interessa quem a pratica, se o policial 

ou qualquer um de nós. Todos serão enquadrados neste dispositivo. Não 

acredito que alguém possa concordar que há qualquer excesso no 

projeto ou que ele mereça a repulsa do Parlamento. 

Se alguém procurar obter declarações, confissões ou 

informações da vítima ou de uma terceira pessoa, tender-se-á a obrigar 

as pessoas a cometer um crime. Se a sua filha estiver em casa junto com 

outra pessoa e alguém lhe obrigar a cometer um crime, participar de um 

assalto ou de um estupro, como é que isto não significará tortura? Em 



razão da discriminação racial ou religiosa, suponho que não possa haver 

alguém, em sã consciência, que resista a este texto. 

o ilustre Deputado Arnaldo Faria de Sá, que aqui tão bem 

expôs o problema, disse que qualquer preso, qualquer vagabundo que 

quiser hostilizar uma pessoa poderá ser processado. 

S.Exa., como brilhante advogado que é, sabe que isso não 

corresponde à verdade. S.Exa. sabe perfeitamente que se trata da grave 

ameaça identificada por alguma constrição à mentalidade, à psique do 

• cidadão. 

Portanto, o argumento apresentado não me impressiona. 

Trata-se de um argumento que pode servir de fundamento emotivo ao 

debate, mas não corresponde à simplicidade e à seriedade da disposição 

legal. Mais do que isso, a pena foi reduzida de dois a oito anos. A minha 

prática de magistrado me leva a crer que, se a pena for muito elevada e a 

prova não for absolutamente consistente, o juiz encontrará um 

fundamento para a não-punição. Como estamos querendo punir e como 

o grande problema que o País atravessa é exatamente o da impunidade, 

queremos penas que efetivamente sejam aplicadas aos respectivos réus 

e pelos mesmos sejam cumpridas. 

Em seguida, devo dizer que o projeto passa também a 

penalizar aquele que se omite, em face de alguma agressão, de algo que 

tinha o dever de evitar. Vou exemplicar a situação. O que acontece ao 

delegado que vê algum policial seviciar outro ou torturar alguém, 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 



afastando-se sem tomar providências? De um lado, pelo fato de não 

estar cometendo o mesmo crime, aquele que tem esse comportamento 

de omissão sofrerá pena de detenção de um a quatro anos, o que 

possibilita o acordo entre o advogado e o Ministério Público. A pena de 

detenção é bastante reduzida. De outro lado, se resultar lesão de 

natureza grave ou gravíssima, aquele que se omitiu sofrerá pena de 

reclusão de quatro a dez anos e ainda, se resultar morte, a reclusão será 

de oito a dezesseis anos. 

• Isso significa que, atendendo ao questionamento do ilustre 

Deputado Aldo Arantes -- o não menos digno Deputado Vicente Cascione 

já havia esclarecido --, quando se sevicia, quando se tortura, não se 

pretende matar. A morte é mera decorrência da tortura. Portanto, esse 

tipo de crime é menos apenado do que aquele que mata depois de 

torturar, querendo a tortura. Tecnicamente, há uma distinção fundamental 

entre o crime doloso e o chamado praeter dolo, no qual alguém comete 

um crime sem querer a conseqüência efetiva de sua ação. Então, o 

comportamento toma-se menos grave neste do que naquele outro. 

Sr. Presidente, em seguida, a pena é aumentada se o crime é 

cometido por agente público, se cometido contra criança, gestante, 

deficiente ou- adolescente, ou se for cometido mediante seqüestro. 

Ninguém poderá duvidar de que nessas hipóteses a pena efetivamente 

mereça ser realçada e exacerbada. Obviamente que o servidor público 

que assim se comportar -- e estamos pressupondo prova absoluta desse 

~------------------------------ - --



comportamento -, a condenação acarretará a perda do cargo. De outro 

lado, esse crime é inafiançável e insusceptível de graça ou anistia, tal 

como disposto no art. 5° da Constituição da República. Isso não é 

inovação legal, mas já existe previsão na Constituição Federal. 

Outra importante inovação é que o início da pena já ocorra 

em regime fechado, pois não teria sentido um torturador convivendo, dias 

depois, com os torturados, numa terrível e até dantesca simbiose . 

Sr. Presidente, é bom que a Casa saiba que todos esses 

dispositivos decorrem da aplicação de convenção das Nações Unidas, de 

acordo com a aprovação que já ocorreu nesta Casa. Portanto, não há 

nenhuma inovação. É mera adaptação de convenção que já está 

incorporada no Direito brasileiro. 

Por fim, Sr. Presidente, o grande avanço é que essa lei se 

aplica quando o crime não tenha sido cometido em território nacional, 

mas a vítima é brasileira, o crime ocorreu lá fora. Se o torturador estiver 

no Brasil, sendo a vítima brasileira, mesmo tendo o crime ocorrido fora do 

País, ocorre o que se chama de extraterritorialidade penal, e ele pode vir 

a ser sancionado no nosso País. 

Portanto, quanto ao texto, não necessito elogiá-lo. Devo 

apenas agradecer a colaboração que foi dada a sua redação pelos 

Deputado~ Vicente Cascione, Hélio Bicudo e Zulaiê Cobra, que deram a 

roupagem final a esse texto, e também a presença e a colaboração 

efetiva do Deputado Rodrigues Palma. A defesa afetiva desse texto foi 

L-____________________________________________________________________ _ 



feita pelo ilustre e digno Deputado Almino Affonso, e a sua defesa 

técnica pelo Deputado Vicente Cascione. 

Era o que me cabia relatar, Sr. Presidente. (Palmas.) 

* * * 

------------ ------- - - -
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Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
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Senado Federal, em 03 de abril de 1997 
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A Sua Excelência o Senhor 

enk r Ronal Cunha Lima 
Primeiro- ecretário 

Deputado Ubiratan Aguiar 
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Senhor Primeiro-Secretário, 
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I Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos frns, o incluso 
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autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 48, de 1996 (PL n° 4.716, de 1994, nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "defrne os crimes de 

. tortura e dá outras providências" . 

Senado Federal, em O g de abril de 1997 
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Primeiro-S cretário, em exercício 

4 1";1 ri V [r"'1 
I l. '" \ .,: ..... ~ 

A Sua Excelênc a o Senhor 
Deputado Ubir an Aguiar 

c10 M a 

Primeiro-Secre ário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 

EIRA SECRETARIA 

mJo~_~~_~, l:~~~hor Secre-
tório-Geral da. Mesa para as de· 
vidas pro 

~~~ 



/ 

• 

o Congresso Nacional decreta: 

Defme os crimes de tortura e dá outras 
providências. 

Art. 10 Constitui crime de tortura: 
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, 

causando-lhe sofrimento fisico ou mental: 
a) com o fun de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de 

terceira pessoa; 
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 
c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 
11 - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de 

violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento fisico ou mental, como forma de 
aplicar castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 
§ 1° Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sUjeita a 

medida de segurança a sofrimento fisico ou mental, por intermédio da prática de ato 
não previsto em lei ou não resultante de medida legal. 

§ 2° Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de 
evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos. 

§ 3° Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de 
reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis anos. 

§ 4° Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 
I - se o crime é cometido por agente público; 
11 - se o crime é cometido contra criança, gestante, deficiente e adolescente; 
111 - se o crime é cometido mediante seqüestro. 
§ 5° A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público 

e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada. 
§ 6° O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 
§ 7° O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2°, 

iniciará o cumprimento da pena em regime fechado. 
Art. r O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido 

cometido em terntório nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente 
em local sob jurisdição brasileira. 
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revoga-se o art. 233 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 -

Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Senado Federal, em Ü 3 de abril de 1997 

Senador tonio Carlos,lv ..... 
Pres· ente do Senad 

jb/. 
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Aviso nO 457 - SUPAR/c. Civil. 

Brasília, 7 de abril de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nO 48, de 1996 

(no4.716/94naCâmaradosDeputados),queseconverteunaLeino 9.455, de 7 de abril 

de 1997. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

c_x 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeir,o Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem nO 39 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Define os crimes de tortura e dá outras providências". 

Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertidonaLeino 9.455, de 7 de allri1 de 1997. 

Brasília, 7 de abril de 1997. 
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Lei: 

LEI N° 9 • 45 5 ,DE 7 DE ABRIL DE 1997. 

Define os crimes de tortura e dá outras 
providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 ° Constitui crime de tortura: 

I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe 
sofrimento fisico ou mental: 

a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de terceira 
pessoa; 

b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 

c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 

11 - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de 
violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento fisico ou meIlta4 como forma de aplicar castigo 
pessoal ou medida de caráter preventivo. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

§ 1 ° Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de 
segurança a sofrimento fisico ou meIlta4 por intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não 
resultante de medida legal. 

§ 2° Aquele que se omite em fuce dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-Ias 
ou apurá-Ias, incorre na pena de detenção de um a quatro anos. 

§ 3° Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravissima, a pena é de reclusão 
de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis anos. 

§ 4° Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 

I - se o crime é cometido por agente público; 

11 - se o crime é cometido contra criança, gestante, deficiente e adolescente; 
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FI. 2 da Lei nO 9 . 45 5, de 7. 4 • 9 7 

III - se o crime é cometido mediante seqüestro. 

§ 5° A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a 
interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada. 

§ 6° O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia 

§ 7° O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2°, iniciará o 
cumprimento da pena em regime fechado. 

Art. 2° O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido cometido 
em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em local sob jurisdição 
brasileira 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revoga-se o art. 233 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 

Brasília, 7 de abril de 1997; 176° da Independência e 109° da República 

, 

L. _______________________ _ 
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-,ENADO FEDERAL 

PROTOCOLO LEGI~LA TIVO 

p. L... C. N, Q ~/~;..!-. 

Define os crimes de tortura e dá ou­
tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Constitui crlme de tortura: 

I - constranger alguém com emprego de violência ou 

grave ameaça , causando-lhe sofrimento físico ou mental: 

a) com o fim de obter informação, declaração ou 

confissão da vítima ou de terceira pessoa; 

b) para provocar ação ou omissão de natureza 

crlmlnosa; 

c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 

11 submeter alguém, sob sua guarda, poder ou 

autoridade, com emprego de violência ou grave ameaça, a 

intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar 

castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

§ 1 0. Na mesma pena lncorre quem submete pessoa 

presa ou sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou 

mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei 

ou não resultante de medida legal. 

§ 2°. Aquele que se omi te em face dessas condutas, 

quando tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, lncorre na 

pena de detenção de um a quatro anos. 

§ 3°. Se resulta lesão corporal de natureza grave ou 

gravíssima, a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se 

resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis anos. 
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§ 4° . Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 

I - se o crime é cometido por agente público; 

11 - se o cr1me é cometido contra criança, gestante, 

deficiente e adolescente; 

111 - se o crime é cometido mediante seqüestro. 

§ 5 0. A condenação acarretará a perda do cargo, 

função ou emprego público e a interdição para seu exercício 

pelo dobro do prazo da pena aplicada. 

§ o cr1me de tortura é inafiançável e 

insuscetível de graça ou anistia. 

§ 7°. O condenado por cr1me previsto nesta Lei, 

salvo a hipótese do § 2°, iniciará o cumprimento da pena em 

reg1me fechado . 

Art. 2° . O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando 

o cr1me não tenha sido cometido em território nacional, sendo 

a ví tima brasileira ou encontrando-se o agente em local sob 

jurisdição brasileira . 

Art. 3°. Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Art. 4°. Revoga-se o art. 233 da Lei n° 8.069, de 13 

de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
~ 

CAMARA DOS DEPUT 40 de julho de 1996. 
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~ Art. SI A Secretaria NICioaII cIol Direitos Humanos Cu , .... ., 
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x . ooonIeoar, gtnIICiar e ~ a execuçlo do ~ NICioaII de DiniIÔl ~ .. PNDH, dando coerência às poIlticas setoriais das cIMnu ...... goveIlIIDIeIIII tIÍi lDItena de direitos humanos e cidadaDia, em aniculaçio com a sociedade civil; 
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XII • coordenar OI Conselhos de Dcfaa de Direito da PeuoI, NICioaal dos DireitÕi MuIber,eoNúcIeo ele Accwr4>alllwMW" do ProjpilDol ~ de DinitoI JIo __ ; 

xm . lIIXÜÍIr o MiDiSlrO de Estado da Justiça 1101 IIlUi110a rdadooados ia 8Iividadea da apoio • Comisslo Especia1 Criada pela Lei ri- 9.140, de 4 de cIeumbro 1995; -
XIV • ooonIeoar u lIMdades oecaúriu à CO! ' o do Primio Direitos Humanol.~ 
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